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Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, Aprova a revisão do Código do 

Trabalho JusNet 308/2009  

Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 21/2009, de 18 de 

Março (DR 18 Março).  

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição , o 

seguinte:  

Artigo 1.º Aprovação do Cód igo do Trabalho  

É aprovado o Código do Trabalho, que se publica em anexo à presente lei e dela faz parte integrante.  

Artigo 2.º  Transposição de directivas comunitárias  

O Código do Trabalho transpõe para a ordem jurídica interna, total ou parcialmente, as seguintes 

directivas comunitárias:  

a)  Directiva do Conselho n.º 91/533/CEE, de 14 de Outubro , relativa à obrigação de a entidade 

patronal informar o trabalhador sobre a s condições aplicáveis ao contrato ou à relação de 

trabalho;  

b)  Directiva n.º 92/85/CEE, do Conselho, de 19 de Outubro , relativa à implementação de medidas 

destinadas a promover a melhoria da segurança e da saúde das trabalhadoras grávidas, puérperas 

ou l actantes no trabalho;  

c)  Directiva n.º 94/33/CE, do Conselho, de 22 de Junho , relativa à protecção dos jovens no 

trabalho;  

d)  Directiva n.º 96/34/CE, do Conselho, de 3 de Junho , relativa ao acordo quadro sobre a licença 

parental celebrado pela União das Confederações da Indústria e dos Empregadores da Europa 

(UNICE), pelo Centro Europeu das Empresas Públicas (CEEP) e pela Confederação Europeia dos 

Sindicatos (CES);  

Note - se que a Directiva 96/34/CE foi revogada pelo artigo 4.º da Directiva 2010/18/UE do 

Conselho, de 8 de Março de 2010, que aplica o Acordo -Quadro revisto sobre licença parental 

celebrado entre a BUSINESSEUROPE, a UEAPME, o CEEP e a CES e que revoga a Di rectiva 

96/34/CE (JOUE 18 Março), com efeitos a partir de 8 de Março de 2012.  

e)  Directiva n.º 96/71/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Dezembro , relativa ao 

destacamento de trabalhadores no âmbito de uma prestação de serviços;  

f)  Directiv a n.º 97/81/CE, do Conselho, de 15 de Dezembro , respeitante ao acordo quadro relativo 

ao trabalho a tempo parcial celebrado pela UNICE, pelo CEEP e pela CES;  
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g)  Directiva n.º 98/59/CE, do Conselho, de 20 de Julho , relativa à aproximação das legislações 

dos Estados membros respeitantes aos despedimentos colectivos;  

h)  Directiva n.º 1999/70/CE, do Conselho, de 28 de Junho , respeitante ao acordo quadro CES, 

UNICE e CEEP relativo a contratos de trabalho a termo;  

i)  Directiva n.º 2000/43/CE, do Conselho, de 2 9 de Junho , que aplica o princípio da igualdade de 

tratamento entre as pessoas, sem distinção de origem racial ou étnica;  

j)  Directiva n.º 2000/78/CE, do Conselho, de 27 de Novembro , que estabelece um quadro geral de 

igualdade de tratamento no emprego e n a actividade profissional;  

l)  Directiva n.º 2001/23/CE, do Conselho, de 12 de Março , relativa à aproximação das legislações 

dos Estados membros respeitantes à manutenção dos direitos dos trabalhadores em caso de 

transferência de empresas ou de estabelecim entos, ou de partes de empresas ou de 

estabelecimentos;  

m)  Directiva n.º 2002/14/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de Março , que 

estabelece um quadro geral relativo à informação e à consulta dos trabalhadores na Comunidade 

Europeia;  

n)  Direc tiva n.º 2003/88/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de Novembro , relativa a 

determinados aspectos da organização do tempo de trabalho;  

o)  Directiva n.º 2006/54/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Julho , relativa à 

aplicação do princípio da igualdade de oportunidades e igualdade de tratamento entre homens e 

mulheres em domínios ligados ao emprego e à actividade profissional (reformulação).  

 

Artigo 3.º Trabalho autónomo de menor  

1 -  O menor com idade inferior a 16 anos não pode ser contratado para realizar uma actividade 

remunerada prestada com autonomia, excepto caso tenha concluído a escolaridade obrigatória e se 

trate de trabalhos leves.  

2 -  À celebração do contrato previsto no n úmero anterior aplicam -se as regras gerais previstas no 

Código Civil .  

3 -  Consideram -se trabalhos leves para efeitos do n.º 1 os que assim forem definidos para o contrato 

de trabalho celebrado com menor.  

4 -  Ao menor que realiza actividades com autonomia  aplicam -se as limitações estabelecidas para o 

contrato de trabalho celebrado com menor.  

Artigo 4.º  Acidentes de trabalho e doenças profissionais  

1 -  O regime relativo a acidentes de trabalho e doenças profissionais, previsto nos artigos 283.º  e 

284.º do Código do Trabalho, com as necessárias adaptações, aplica - se igualmente:  

a)  A praticante, aprendiz, estagiário e demais situações que devam considerar -se de formação 

profissional;  

b)  A administrador, director, gerente ou equiparado, sem contrato de trabalho, que seja 

remunerado por essa actividade;  

c)  A prestador de trabalho, sem subordinação jurídica, que desenvolve a sua actividade na 

dependência económica, nos termos do artigo 10. º do Código do Trabalho .  
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2 -  O trabalhador que exerça actividade por conta própria deve efectuar um seguro que garanta o 

pagamento das prestações previstas nos artigos indicados no número anterior e respectiva legislação 

regulamentar.  

Artigo 5.º  Regime d o tempo de trabalho  

O disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 197.º do Código do Trabalho  não é aplicável até à entrada 

em vigor de convenção colectiva que disponha sobre a matéria, mantendo -se em vigor, durante esse 

período, o previsto no artigo 1.º da Lei n.º 21/96, de 23 de Julho , e na alínea a) do n.º 1 do artigo 

2.º da Lei n.º 73/98, de 10 de Novembro .  

Artigo 6.º  Deveres do Estado em matéria de formação profissional  

1 -  Compete ao Estado garantir o acesso dos cidadãos à formação profissional, permitindo a todos a 

aquisição e a permanente actualização dos conhecimentos e competências, desde a entrada na vida 

activa, e proporcionar os apoios públicos ao funcionamento do si stema de formação profissional.  

2 -  Compete ao Estado, em particular, garantir a qualificação inicial de jovens que pretendem 

ingressar no mercado de trabalho, a qualificação ou a reconversão profissional de desempregados, 

com vista ao seu rápido ingresso  no mercado de trabalho, e promover a integração sócio -profissional 

de grupos com particulares dificuldades de inserção, através do desenvolvimento de acções de 

formação profissional especial.  

Artigo 7.º  Aplicação no tempo  

1 -  Sem prejuízo do disposto no presente artigo e nos seguintes, ficam sujeitos ao regime do Código 

do Trabalho aprovado pela presente lei os contratos de trabalho e os instrumentos de regulamentação 

colectiva de trabalho celebrados ou adoptados antes da entrada em vigor da referida lei,  salvo quanto 

a condições de validade e a efeitos de factos ou situações totalmente passados anteriormente àquele 

momento.  

2 -  As disposições de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho contrárias a normas 

imperativas do Código do Trabalho deve m ser alteradas na primeira revisão que ocorra no prazo de 

12 meses após a entrada em vigor desta lei, sob pena de nulidade.  

3 -  O disposto no número anterior não convalida as disposições de instrumento de regulamentação 

colectiva de trabalho nulas ao abr igo da legislação revogada.  

4 -  As estruturas de representação colectiva de trabalhadores e de empregadores constituídas antes 

da entrada em vigor do Código do Trabalho ficam sujeitas ao regime nele instituído, salvo quanto às 

condições de validade e aos efeitos relacionados com a respectiva constituição ou modificação.  

5 -  O regime estabelecido no Código do Trabalho, anexo à presente lei, não se aplica a situações 

constituídas ou iniciadas antes da sua entrada em vigor e relativas a:  

a)  Duração de período experimental;  

b)  Prazos de prescrição e de caducidade;  

c)  Procedim entos para aplicação de sanções, bem como para a cessação de contrato de trabalho;  
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d)  Duração de contrato de trabalho a termo certo.  

6 -  O regime estabelecido no n.º 4 do artigo 148.º do Código do Trabalho , anexo à presente lei, 

relativo à duração de con trato de trabalho a termo incerto aplica - se a situações constituídas ou 

iniciadas antes da sua entrada em vigor, contando -se o período de seis anos aí previsto a partir da 

data de entrada em vigor da presente lei.  

Artigo 8.º  Revisão de estatutos existente s 

1 -  Os estatutos de associações sindicais, associações de empregadores, comissões de trabalhadores 

e comissões coordenadoras vigentes na data da entrada em vigor da presente lei que não estejam 

em conformidade com o regime constante do Código do Trabalho deve m ser revistos no prazo de três 

anos.  

2 -  Decorrido o prazo referido no número anterior, o serviço competente do ministério responsável 

pela área laboral procede à apreciação fundamentada sobre a legalidade dos estatutos que não 

tenham sido revistos e, ca so haja disposições contrárias à lei, notifica a estrutura em causa para que 

esta altere os estatutos, no prazo de 180 dias.  

3 -  Se houver alteração de estatutos no prazo referido no número anterior, ou fora desse prazo, mas 

antes da remessa destes ao Min istério Público no tribunal competente, aplica -se o disposto nos n. os 3 

a 6, 8 e 9 do artigo 447.º do Código do Trabalho , com as necessárias adaptações.  

4 -  Caso não haja alteração de estatutos nos prazos referidos nos n. os 2 e 3, o serviço competente do 

ministério responsável pela área laboral remete ao magistrado do Ministério Público no tribunal 

competente a apreciação fundamentada sobre a legalidade dos m esmos, para os efeitos previstos nos 

n. os 8 e 9 do artigo 447.º do Código do Trabalho .  

5 -  Caso a apreciação fundamentada sobre a legalidade da alteração de estatutos conclua que não 

existem disposições contrárias à lei, o processo é remetido ao magistrad o do Ministério Público, para 

os efeitos previstos na alínea b) do n.º 4 do artigo 447.º do Código do Trabalho .  

6 -  As entidades referidas no n.º 1 podem requerer a suspensão da instância pelo prazo de seis meses 

em caso de processo judicial em curso tend ente à extinção judicial da mesma, ou declaração de 

nulidade de normas dos estatutos com fundamento em desconformidade com a lei, e apresentar no 

processo a alteração dos estatutos no mesmo prazo.  

Artigo 9.º  Extinção de associações  

1 -  As associações sind icais e as associações de empregadores que, nos últimos seis anos, não tenham 

requerido, nos termos legalmente previstos, a publicação da identidade dos respectivos membros da 

direcção dispõem de 12 meses, contados a partir da entrada em vigor desta lei, p ara requerer aquela 

publicação.  

2 -  Decorrido o prazo referido no número anterior, sem que tal requerimento se tenha verificado, o 

ministério responsável pela área laboral dá desse facto conhecimento ao magistrado do Ministério 

Público no tribunal compete nte, para efeitos de promoção da declaração judicial de extinção da 

associação.  



 
Página 18  de 286   

3 -  À extinção judicial nos termos do artigo anterior aplica - se o disposto nos n. os 1 a 3 e 7 do artigo 

456.º, com as devidas adaptações.  

Artigo 10.º  Regime transitório de so brevigência e caducidade de convenção colectiva  

1 -  É instituído um regime específico de caducidade de convenção colectiva da qual conste cláusula 

que faça depender a cessação da sua vigência de substituição por outro instrumento de 

regulamentação colectiv a de trabalho, de acordo com os números seguintes.  

2 -  A convenção colectiva caduca na data da entrada em vigor da presente lei, verificados os seguintes 

factos:  

a)  A última publicação integral da convenção que contenha a cláusula referida no n.º 1 tenha 

entrado em vigor há, pelo menos, seis anos e meio, aí já compreendido o período decorrido após a 

denúncia;  

b)  A convenção tenha sido denunciada validamente na vigên cia do Código do Trabalho;  

c)  Tenham decorrido pelo menos 18 meses a contar da denúncia;  

d)  Não tenha havido revisão da convenção após a denúncia.  

3 -  A convenção referida no n.º 1 também caduca, verificando -se todos os outros factos, logo que 

decorram 18 meses a contar da denúncia.  

4 -  O disposto nos n. os 2 e 3 não prejudica as situações de reconhecimento da caducidade dessa 

convenção reportada a mome nto anterior.  

5 -  O aviso sobre a data da cessação da vigência da convenção é publicado:  

a)  Oficiosamente, caso tenha havido requerimento anterior cujo indeferimento tenha sido 

fundamentado apenas na existência da cláusula referida no n.º 1;  

b)  Dependen te de requerimento, nos restantes casos.  

Artigo 11.º  Regiões Autónomas  

1 -  Na aplicação do Código do Trabalho às Regiões Autónomas são tidas em conta as competências 

legais atribuídas aos respectivos órgãos e serviços regionais.  

2 -  Nas Regiões Autónomas, as publicações são feitas nas respectivas séries dos jornais oficiais.  

3 -  Nas Regiões Autónomas, a regulamentação das condições de admissibilidade de emissão de 

portarias de extensão e de portarias de condições de trabalho compete  às respectivas Assembleias 

Legislativas.  

4 -  As Regiões Autónomas podem estabelecer, de acordo com as suas tradições, outros feriados, para 

além dos previstos no Código do Trabalho, desde que correspondam a usos e práticas já consagrados.  

5 -  As Regiões  Autónomas podem ainda regular outras matérias laborais enunciadas nos respectivos 

estatutos político -administrativos.  
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Vide Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de Agosto, Adapta à Região Autónoma da 

Madeira o novo Código do Trabalho (DR 4 Ago sto).  

Artigo 12.º  Norma revogatória  

1 -  São revogados:  

a)  A Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto , na redacção dada pela Lei n.º 9/2006, de 20 de Março , 

pela Lei n.º 59/2007, de 4 de Setembro , e pela Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro ;  

b)  A Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho , na redacção dada pela Lei n.º 9/2006, de 20 de Março , e 

pelo Decreto -Lei n.º 164/2007, de 3 de Maio ;  

c)  As alíneas d) a f) do artigo 2.º, os n. os 2 e 9 do artigo 6.º, os n. os 2 e 3 do artigo 13.º, os 

artigos 7.º, 14.º a 40.º, 42.º , 44.º na parte relativa a contra -ordenações por violação de normas 

revogadas e o n.º 1 e as alíneas d) e e) do n.º 2 do artigo 45.º, todos da Lei n.º 19/2007, de 22 

de Maio .  

2 -  O artigo 6.º do Código do Trabalho , aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto , sobre lei 

aplicável ao contrato de trabalho é revogado na medida em que seja aplicável o Regulamento 

CE/593/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de Junho , sobre a lei aplicável às 

obrigações contratuais (Roma I).  

3 -  A revogação dos preceitos a seguir referidos do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 

99/2003, de 27 de Agosto , produz efeitos a partir da entrada em vigor do diploma que regular a 

mesma matéria:  

a)  Artigos 272.º a 280.º e 671.º, sobre segurança, hig iene e saúde no trabalho, na parte não 

referida na actual redacção do Código;  

Norma constante da alínea a) do n.º 3 do artigo 12.º do Código do Trabalho, na redacção 

conferida pela Declaração de Rectificação n.º 21/2009, de 18 de Março de 2009, julgada 

inc onstitucional, por violação do princípio da segurança jurídica, inerente ao modelo do Estado de 

direito democrático consagrado no artigo 2.º da C.R.P., pelo Acórdão do Tribunal Constitucional 

n.º 490/2009, de 28 de Setembro (DR 5 Novembro).  

b)  ...  

Alínea b) do n.º 3 do artigo 12.º revogada pelo n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de 

junho, Procede à terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro (DR 25 junho). Vigência: 1 Agosto 2012  
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c)  Artigos 4 71.º a 473.º, sobre conselhos de empresa europeus;  

d)  Artigos 569.º, 570.º e n.º 1 do artigo 688.º, sobre designação de árbitros para arbitragem 

obrigatória e listas de árbitros;  

e)  Artigos 630.º a 640.º, sobre procedimento de contra -ordenações laborais.  

4 -  A revogação dos artigos 34.º a 43.º, 50.º e 643.º  do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 

99/2003, de 27 de Agosto , e dos artigos 68.º a 77 e 99.º a 106.º e 475.º da Lei n.º 35/2004, de 29 

de Julho , sobre protecção da maternidade e da paternidade produz efeitos a partir da entrada em 

vigor da legisl ação que regule o regime de protecção social na parentalidade.  

5 -  A revogação dos artigos 414.º, 418.º, 430.º e 435.º, do n.º 2 do artigo 436.º, do n.º 1 do artigo 

438.º e do artigo 681.º, este na parte referente aos dois primeiros artigos, do Código do T rabalho , 

aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto , produz efeitos a partir da entrada em vigor da 

revisão do Código de Processo do Trabalho.  

6 -  A revogação dos preceitos a seguir referidos da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho , na redacção 

dada pela Lei n.º 9/2006, de 20 de Março , e pelo Decreto -Lei n.º 164/2007, de 3 de Maio , produz 

efeitos a partir da entrada em vigor do diploma que regular a mesma matéria:  

a)  Artigos 14.º a 26.º, 469.º e 470.º, sobre trabalho no domicílio;  

b)  Artigos 41.º a 65.º e 474.º, sobre protecção do património genético;  

c)  Artigos 84.º a 95.º, sobre protecção de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante;  

d)  Artigos 103.º a 106.º, sobre regime de segurança social em diversas licenças, faltas e 

dispen sas;  

e)  Artigos 107.º a 113.º, sobre regimes aplicáveis à Administração Pública;  

f)  Artigos 115.º a 126.º e 476.º, sobre protecção de menor no trabalho;  

g)  Artigos 139.º a 146.º e 477.º, sobre participação de menor em espectáculo ou outra actividade 

de natureza cultural, artística ou publicitária;  

h)  Artigos 155.º e 156.º, sobre especificidades da frequência de estabelecimento de ensino por 

parte de trabalha dor -estudante, incluindo quando aplicáveis a trabalhador por conta própria e a 

estudante que, estando abrangido pelo estatuto de trabalhador -estudante, se encontre em 

situação de desemprego involuntário, inscrito em centro de emprego;  

i)  Artigos 165.º a 1 67.º, 170.º e 480.º, sobre formação profissional;  

j)  Artigos 176.º e 481.º, sobre período de funcionamento;  

l)  Artigos 191.º a 201.º e 206.º, sobre verificação de situação de doença;  

m)  Artigos 212.º a 280.º, 484.º e 485.º, este na parte referente àqueles  artigos, sobre 

segurança, higiene e saúde no trabalho;  

n)  Artigos 306.º, sobre direito a prestações de desemprego, e 310.º a 315.º, sobre suspensão de 

execuções;  

o)  Artigos 317.º a 326.º, sobre Fundo de Garantia Salarial;  

p)  Artigos 365.º a 395.º e 489.º, sobre conselhos de empresa europeus;  

q)  Artigos 407.º a 449.º, sobre arbitragem obrigatória e arbitragem de serviços mínimos;  

r)  Artigos 452.º a 464.º, n.º 2 do artigo 469.º e artigos 490.º e 491.º, sobre mapa do quadro de 

pessoal e balanço social.  

s)  Artigos 494.º a 499.º, sobre a Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego, na parte 

não revogada pelo Decreto -Lei n.º 164/20 07, de 3 de Maio .  
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7 -  O regime sancionatório constante do Código do Trabalho não revoga qualquer disposição do Código 

Penal .  

Artigo 13.º  Aplicação das licenças parental inicial e por adopção a situações em curso  

1 -  As licenças previstas nas alíneas a), b) e c) do artigo 39.º e no artigo 44.º são aplicáveis aos 

trabalhadores que estejam a gozar licença por maternidade, paternidade e adopção nos termos do 

artigo 35.º, da alínea c) do n.º 2 do artigo 36.º e do artigo 3 8.º do Código do Trabalho , aprovado 

pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto , e nos termos do artigo 68.º, do n.º 3 do artigo 69.º e do 

artigo 71.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho , contando -se, para efeito daquelas licenças, os períodos 

de gozo de licença já decorridos.  

2 -  Para efeito do disposto no número anterior, os trabalhadores devem informar os respectivos 

empregadores de acordo com os procedimentos previstos naqueles artigos, no prazo de 15 dias a 

contar da entrada em vigor da legislação que regule  o regime de protecção social na parentalidade.  

Vide Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na 

parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -

Lei n.º 15 4/88, de 29 de Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

Artigo 14.º  Entrada em vigor  

1 -  Os n. os 1, 3 e 4 do artigo 356.º, os artigos 358.º, 382.º, 387.º e 388.º, o n.º 2 do artigo 389.º e 

o n.º 1 do artigo 391.º entram em vigor n a data de início de vigência da legislação que proceda à 

revisão do Código de Processo do Trabalho.  

Vide Decreto -Lei n.º 295/2009, de 13 de Outubro, No uso da autorização legislativa concedida pela Lei 

n.º 76/2009, de 13 de Agosto, altera o Código de Proc esso do Trabalho, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 

480/99, de 9 de Novembro (DR 13 Outubro).  

2 -  Os artigos 34.º a 62.º entram em vigor na data de início de vigência da legislação que regule o 

regime de protecção social da parentalidade.  

Vide Decreto -Lei n. º 91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na 

parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -

Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho ( DR 9 Abril), que entra 

em vigor em 1 de Maio de 2009.  
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Aprovada em 21 de Janeiro de 2009.  

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.  

Promulgada em 4 de Fevereiro de 2009.  

Publique -se.  

O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.  

Referendada em 9 de Fevereiro de 2009.  

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.  
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ANEXO 

CÓDIGO DO TRABALHO  

LIVRO I  

Parte geral  

TÍTULO I  

Fontes e aplicação do direito do trabalho  

CAPÍTULO I  

Fontes do direito do trabalho  

Artigo 1.º  Fontes específicas   

O contrato de trabalho está sujeito, em especial, aos instrumentos de regulamentação colectiva de 

trabalho, assim como aos usos laborais que não contrariem o princípio da boa fé.  

Artigo 2.º  Instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho  

1 -  Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho podem ser negociais ou não negociais.  

2 -  Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho negociais são a convenção colectiva, o 

acor do de adesão e a decisão arbitral em processo de arbitragem voluntária.  

3 -  As convenções colectivas podem ser:  

a)  Contrato colectivo, a convenção celebrada entre associação sindical e associação de 

empregadores;  

b)  Acordo colectivo, a convenção celebra da entre associação sindical e uma pluralidade de 

empregadores para diferentes empresas;  

c)  Acordo de empresa, a convenção celebrada entre associação sindical e um empregador para 

uma empresa ou estabelecimento.  

4 -  Os instrumentos de regulamentação cole ctiva de trabalho não negociais são a portaria de 

extensão, a portaria de condições de trabalho e a decisão arbitral em processo de arbitragem 

obrigatória ou necessária.  

Artigo 3.º  Relações entre fontes de regulação  

1 -  As normas legais reguladoras de contrato de trabalho podem ser afastadas por instrumento de 

regulamentação colectiva de trabalho, salvo quando delas resultar o contrário.  

2 -  As normas legais reguladoras de contrato de trabalho não podem ser afastadas po r portaria de 

condições de trabalho.  
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3 -  As normas legais reguladoras de contrato de trabalho só podem ser afastadas por instrumento de 

regulamentação colectiva de trabalho que, sem oposição daquelas normas, disponha em sentido mais 

favorável aos trabalha dores quando respeitem às seguintes matérias:  

a)  Direitos de personalidade, igualdade e não discriminação;  

b)  Protecção na parentalidade;  

c)  Trabalho de menores;  

d)  Trabalhador com capacidade de trabalho reduzida, com deficiência ou doença crónica;  

e)  Trabalhador -estudante;  

f)  Dever de informação do empregador;  

g)  Limites à duração dos períodos normais de trabalho diário e semanal;  

h)  Duração mínima dos períodos de repouso, incluindo a duração mínima do período anual de 

férias;  

i)  Duração máxima do trabalho dos trabalhadores nocturnos;  

j) Forma de cumprimento e garantias da retribuição, bem como pagamento de trabalho 

suplementar;  

Alínea j) do n.º 3 do artigo 3.º do Código do Trabalho alterada pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 

de 4 de setembro, Altera o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

e respetiva regulamentação, e o Código dos Regimes Contribut ivos do Sistema Previdencial de 

Segurança Social, aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro).  

Vigência: 1 Outubro 2019  

l)  Capítulo sobre prevenção e reparação de acidentes de trabalho e doenças profissionais e 

legislação que o regul amenta;  

m)  Transmissão de empresa ou estabelecimento;  

n)  Direitos dos representantes eleitos dos trabalhadores.  

4 -  As normas legais reguladoras de contrato de trabalho só podem ser afastadas por contrato 

individual que estabeleça condições mais favoráv eis para o trabalhador, se delas não resultar o 

contrário.  

5 -  Sempre que uma norma legal reguladora de contrato de trabalho determine que a mesma pode 

ser afastada por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho entende -se que o não pode ser 

por contrato de trabalho.  

CAPÍTULO II  

Aplicação do direito do trabalho  

Artigo 4.º  Igualdade de tratamento de trabalhador estrangeiro ou apátrida  

Sem prejuízo do estabelecido quanto à lei aplicável ao destacamento de trabalhadores e do disposto 

no artigo seguinte, o trabalhador estrangeiro ou apátrida que esteja autorizado a exercer uma 

actividade profissional subordinada em território português goz a dos mesmos direitos e está sujeito 

aos mesmos deveres do trabalhador com nacionalidade portuguesa.  
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Artigo 5.º  Forma e conteúdo de contrato com trabalhador estrangeiro ou apátrida  

1 -  O contrato de trabalho celebrado com trabalhador estrangeiro ou apátrida está sujeito a forma 

escrita e deve conter, sem prejuízo de outras exigíveis no caso de ser a termo, as seguintes 

indicações:  

a)  Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;  

b)  Referência ao visto de trabalho ou ao título de autorização de residência ou permanência do 

trabalhador em território português;  

c)  Actividade do empregador;  

d)  Actividade contratada e retri buição do trabalhador;  

e)  Local e período normal de trabalho;  

f)  Valor, periodicidade e forma de pagamento da retribuição;  

g)  Datas da celebração do contrato e do início da prestação de actividade.  

2 -  O trabalhador deve ainda anexar ao contrato a iden tificação e domicílio da pessoa ou pessoas 

beneficiárias de pensão em caso de morte resultante de acidente de trabalho ou doença profissional.  

3 -  O contrato de trabalho deve ser elaborado em duplicado, entregando o empregador um exemplar 

ao trabalhador.  

4 -  O exemplar do contrato que ficar com o empregador deve ter apensos documentos comprovativos 

do cumprimento das obrigações legais relativas à entrada e à permanência ou residência do cidadão 

estrangeiro ou apátrida em Portugal, sendo apensas cópias dos  mesmos documentos aos restantes 

exemplares.  

5 -  O empregador deve comunicar ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável 

pela área laboral, mediante formulário electrónico:  

a)  A celebração de contrato de trabalho com trabalhador estra ngeiro ou apátrida, antes do início 

da sua execução;  

b)  A cessação de contrato, nos 15 dias posteriores.  

6 -  O disposto neste artigo não é aplicável a contrato de trabalho de cidadão nacional de país membro 

do Espaço Económico Europeu ou de outro Estado que consagre a igualdade de tratamento com 

cidadão nacional em matéria de livre exercício de actividade profissional.  

7 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1, 3, 4 ou 5.  

Artigo 6.º  Destacamento em território português   

1 -  Consideram -se submetidas ao regime de destacamento as seguintes situações, nas quais o 

trabalhador, contratado por empregador estabelecido noutro Estado, presta a sua actividade em 

território português:  

a)  Em execução de contrato entre o em pregador e o beneficiário que exerce a actividade, desde 

que o trabalhador permaneça sob a autoridade e direcção daquele;  
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b)  Em estabelecimento do mesmo empregador, ou empresa de outro empregador com o qual 

exista uma relação societária de participações r ecíprocas, de domínio ou de grupo;  

c)  Ao serviço de um utilizador, à disposição do qual foi colocado por empresa de trabalho 

temporário ou outra empresa.  

2 -  O regime é também aplicável ao destacamento efectuado nas situações referidas nas alíneas a) e 

b) do número anterior por um utilizador estabelecido noutro Estado, ao abrigo da respectiva legislação 

nacional, desde que o contrato de trabalho subsista durante o destacamento.  

3 -  O regime de destacamento em território português não é aplicável ao pesso al navegante da 

marinha mercante.  

Artigo 7.º  Condições de trabalho de trabalhador destacado  

1 -  Sem prejuízo de regime mais favorável constante de lei ou contrato de trabalho, o trabalhador 

destacado tem direito às condições de trabalho previstas na lei e em regulamentação colectiva de 

trabalho de eficácia geral aplicável que respeitem a:  

a)  Segurança no emprego;  

b)  Duração máxima do tempo de trabalho;  

c)  Períodos mínimos de descanso;  

d)  Férias;  

e)  Retribuição mínima e pagamento de trabalho suplementar;  

f)  Cedência de trabalhadores por parte de empresa de trabalho temporário;  

g)  Cedênci a ocasional de trabalhadores;  

h)  Segurança e saúde no trabalho;  

i)  Protecção na parentalidade;  

j)  Protecção do trabalho de menores;  

l)  Igualdade de tratamento e não discriminação.  

2 -  Para efeito do disposto no número anterior:  

a)  A retribuição mínim a integra os subsídios ou abonos atribuídos ao trabalhador por causa do 

destacamento que não constituam reembolso de despesas efectuadas, nomeadamente com 

viagens, alojamento e alimentação;  

b)  As férias, a retribuição mínima e o pagamento de trabalho supl ementar não são aplicáveis ao 

destacamento de trabalhador qualificado por parte de empresa fornecedora de um bem, para 

efectuar a montagem ou a instalação inicial indispensável ao seu funcionamento, desde que a 

mesma esteja integrada no contrato de forneci mento e a sua duração não seja superior a oito dias 

no período de um ano.  

3 -  O disposto na alínea b) do número anterior não abrange o destacamento em actividades de 

construção que visem a realização, reparação, manutenção, alteração ou eliminação de cons truções, 

nomeadamente escavações, aterros, construção, montagem e desmontagem de elementos 

prefabricados, arranjo ou instalação de equipamentos, transformação, renovação, reparação, 

conservação ou manutenção, designadamente pintura e limpeza, desmantelamen to, demolição e 

saneamento.  
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Artigo 8.º  Destacamento para outro Estado   

1 -  O trabalhador contratado por uma empresa estabelecida em Portugal, que preste actividade no 

território de outro Estado em situação a que se refere o artigo 6.º, tem direito às condições de trabalho 

previstas no artigo anterior, sem prejuízo de regime mais  favorável constante da lei aplicável ou do 

contrato.  

2 -  O empregador deve comunicar, com cinco dias de antecedência, ao serviço com competência 

inspectiva do ministério responsável pela área laboral a identidade dos trabalhadores a destacar para 

o estra ngeiro, o utilizador, o local de trabalho, o início e o termo previsíveis da deslocação.  

3 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no número anterior.  

Artigo 9.º  Contrato de trabalho com regime especial   

Ao contrato de trabalho com regi me especial aplicam -se as regras gerais deste Código que sejam 

compatíveis com a sua especificidade.  

Artigo 10. º Situações equiparadas  

As normas legais respeitantes a direitos de personalidade, igualdade e não discriminação e segurança 

e saúde no trabalh o são aplicáveis a situações em que ocorra prestação de trabalho por uma pessoa 

a outra, sem subordinação jurídica, sempre que o prestador de trabalho deva considerar - se na 

dependência económica do beneficiário da actividade.  

Vide Lei n.º 101/2009, de 8 d e Setembro, Estabelece o regime jurídico do trabalho no domicílio (DR 8 

Setembro).  

TÍTULO II  

Contrato de trabalho  
 

CAPÍTULO I  

Disposições gerais  
 

SECÇÃO I  

Contrato de trabalho  

Artigo 11.º  Noção de contrato de trabalho  

Contrato de trabalho é aquele pelo qual uma pessoa singular se obriga, mediante retribuição, a prestar 

a sua actividade a outra ou outras pessoas, no âmbito de organização e sob a autoridade destas.  

Artigo 12.º Presunção de contrato de trabalho  

1 -  Presu me -se a existência de contrato de trabalho quando, na relação entre a pessoa que presta 

uma actividade e outra ou outras que dela beneficiam, se verifiquem algumas das seguintes 

características:  

a)  A actividade seja realizada em local pertencente ao seu beneficiário ou por ele determinado;  
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b)  Os equipamentos e instrumentos de trabalho utilizados pertençam ao beneficiário da 

actividade;  

c)  O prestador de actividade observe horas de início e de term o da prestação, determinadas pelo 

beneficiário da mesma;  

d)  Seja paga, com determinada periodicidade, uma quantia certa ao prestador de actividade, 

como contrapartida da mesma;  

e)  O prestador de actividade desempenhe funções de direcção ou chefia na estr utura orgânica da 

empresa.  

2 -  Constitui contra -ordenação muito grave imputável ao empregador a prestação de actividade, por 

forma aparentemente autónoma, em condições características de contrato de trabalho, que possa 

causar prejuízo ao trabalhador ou ao  Estado.  

3 -  Em caso de reincidência, é aplicada a sanção acessória de privação do direito a subsídio ou 

benefício outorgado por entidade ou serviço público, por período até dois anos.  

4 -  Pelo pagamento da coima, são solidariamente responsáveis o empreg ador, as sociedades que com 

este se encontrem em relações de participações recíprocas, de domínio ou de grupo, bem como o 

gerente, administrador ou director, nas condições a que se referem o artigo 334.º e o n.º 2 do artigo 

335.º  

SECÇÃO II  

Sujeitos  
 

SUBSECÇÃO I  
Capacidade  

Artigo 13.º Princípio geral sobre capacidade   

A capacidade para celebrar contrato de trabalho regula -se nos termos gerais do direito e pelo disposto 

neste Código.  

SUBSECÇÃO II  

Direitos de personalidade  

Artigo 14.º  Liberdade de expre ssão e de opinião  

É reconhecida, no âmbito da empresa, a liberdade de expressão e de divulgação do pensamento e 

opinião, com respeito dos direitos de personalidade do trabalhador e do empregador, incluindo as 

pessoas singulares que o representam, e do normal funcionamento d a empresa.  

Artigo 15.º  Integridade física e moral  

O empregador, incluindo as pessoas singulares que o representam, e o trabalhador gozam do direito 

à respectiva integridade física e moral.  

 



 
Página 29  de 286   

Artigo 16.º  Reserva da intimidade da vida privada  

1 -  O empregador e o trabalhador devem respeitar os direitos de personalidade da contraparte, 

cabendo - lhes, designadamente, guardar reserva quanto à intimidade da vida privada.  

2 -  O direito à reserva da intimidade da vida privada abrange quer o acesso, quer a divulgação de 

aspectos atinentes à esfera íntima e pessoal das partes, nomeadamente relacionados com a vida 

familiar, afectiva e sexual, com o estado de saúde e com as convicções políticas e religiosas.  

Artigo  17.º Protecção de dados pessoais   

1 -  O empregador não pode exigir a candidato a emprego ou a trabalhador que preste informações 

relativas:  

a)  À sua vida privada, salvo quando estas sejam estritamente necessárias e relevantes para 

avaliar da respectiva a ptidão no que respeita à execução do contrato de trabalho e seja fornecida 

por escrito a respectiva fundamentação;  

b)  À sua saúde ou estado de gravidez, salvo quando particulares exigências inerentes à natureza 

da actividade profissional o justifiquem e seja fornecida por escrito a respectiva fundamentação.  

2 -  As informações previstas na alínea b) do número anterior sã o prestadas a médico, que só pode 

comunicar ao empregador se o trabalhador está ou não apto a desempenhar a actividade.  

3 -  O candidato a emprego ou o trabalhador que haja fornecido informações de índole pessoal goza 

do direito ao controlo dos respectivos  dados pessoais, podendo tomar conhecimento do seu teor e 

dos fins a que se destinam, bem como exigir a sua rectificação e actualização.  

4 -  Os ficheiros e acessos informáticos utilizados pelo empregador para tratamento de dados pessoais 

do candidato a em prego ou trabalhador ficam sujeitos à legislação em vigor relativa à protecção de 

dados pessoais.  

5 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto nos n. os 1 ou 2.  

Artigo 18.º Dados biométricos   

1 -  O empregador só pode tratar dados biom étricos do trabalhador após notificação à Comissão 

Nacional de Protecção de Dados.  

2 -  O tratamento de dados biométricos só é permitido se os dados a utilizar forem necessários, 

adequados e proporcionais aos objectivos a atingir.  

3 -  Os dados biométricos são conservados durante o período necessário para a prossecução das 

finalidades do tratamento a que se destinam, devendo ser destruídos no momento da transferência 

do trabalhador para outro local de trabalho ou da cessação do contrato  de trabalho.  

4 -  A notificação a que se refere o n.º 1 deve ser acompanhada de parecer da comissão de 

trabalhadores ou, não estando este disponível 10 dias após a consulta, de comprovativo do pedido de 

parecer.  
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5 -  Constitui contra -ordenação grave a vio lação do disposto no n.º 3.  

Artigo 19.º Testes e exames médicos   

1 -  Para além das situações previstas em legislação relativa a segurança e saúde no trabalho, o 

empregador não pode, para efeitos de admissão ou permanência no emprego, exigir a candidato a 

emprego ou a trabalhador a realização ou apresentação de testes ou exames médicos, de qualquer 

natureza, para comprovação das condições físicas ou psíquicas, salvo quando estes tenham por 

finalidade a protecção e segurança do trabalhador ou de terceiros, o u quando particulares exigências 

inerentes à actividade o justifiquem, devendo em qualquer caso ser fornecida por escrito ao candidato 

a emprego ou trabalhador a respectiva fundamentação.  

2 -  O empregador não pode, em circunstância alguma, exigir a candid ata a emprego ou a trabalhadora 

a realização ou apresentação de testes ou exames de gravidez.  

3 -  O médico responsável pelos testes e exames médicos só pode comunicar ao empregador se o 

trabalhador está ou não apto para desempenhar a actividade.  

4 -  Cons titui contra -ordenação muito grave a violação do disposto nos n. os 1 ou 2.  

Artigo 20.º Meios de vigilância a distância   

1 -  O empregador não pode utilizar meios de vigilância a distância no local de trabalho, mediante o 

emprego de equipamento tecnológico, com a finalidade de controlar o desempenho profissional do 

trabalhador.  

2 -  A utilização de equipamento referido no número  anterior é lícita sempre que tenha por finalidade 

a protecção e segurança de pessoas e bens ou quando particulares exigências inerentes à natureza 

da actividade o justifiquem.  

3 -  Nos casos previstos no número anterior, o empregador informa o trabalhador  sobre a existência 

e finalidade dos meios de vigilância utilizados, devendo nomeadamente afixar nos locais sujeitos os 

seguintes dizeres, consoante os casos: «Este local encontra -se sob vigilância de um circuito fechado 

de televisão» ou «Este local encont ra -se sob vigilância de um circuito fechado de televisão, 

procedendo -se à gravação de imagem e som», seguido de símbolo identificativo.  

4 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui contra -

ordenação leve a violação  do disposto no n.º 3.  

Artigo 21.º  Utilização de meios de vigilância a distância  

1 -  A utilização de meios de vigilância a distância no local de trabalho está sujeita a autorização da 

Comissão Nacional de Protecção de Dados.  

2 -  A autorização só pode ser concedida se a utilização dos meios for necessária, adequada e 

proporcional aos obje ctivos a atingir.  
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3 -  Os dados pessoais recolhidos através dos meios de vigilância a distância são conservados durante 

o período necessário para a prossecução das finalidades da utilização a que se destinam, devendo ser 

destruídos no momento da transferên cia do trabalhador para outro local de trabalho ou da cessação 

do contrato de trabalho.  

4 -  O pedido de autorização a que se refere o n.º 1 deve ser acompanhado de parecer da comissão 

de trabalhadores ou, não estando este disponível 10 dias após a consult a, de comprovativo do pedido 

de parecer.  

5 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 3.  

Artigo 22.º Confidencialidade de mensagens e de acesso a informação   

1 -  O trabalhador goza do direito de reserva e confidencialidade relativam ente ao conteúdo das 

mensagens de natureza pessoal e acesso a informação de carácter não profissional que envie, receba 

ou consulte, nomeadamente através do correio electrónico.  

2 -  O disposto no número anterior não prejudica o poder de o empregador estab elecer regras de 

utilização dos meios de comunicação na empresa, nomeadamente do correio electrónico.  

SUBSECÇÃO III  
Igualdade e não discriminação  

 
DIVISÃO I  

Disposições gerais sobre igualdade e não discriminação  

Artigo 23.º Conceitos em matéria de igualdade e não discriminação  

1 -  Para efeitos do presente Código, considera - se:  

a)  Discriminação directa, sempre que, em razão de um factor de discriminação, uma pessoa seja 

sujeita a tratamento menos favorável do que aquele que é, tenha sido ou venha a  ser dado a 

outra pessoa em situação comparável;  

b)  Discriminação indirecta, sempre que uma disposição, critério ou prática aparentemente neutro 

seja susceptível de colocar uma pessoa, por motivo de um factor de discriminação, numa posição 

de desvantagem comparativamente com outras, a não ser que essa disp osição, critério ou prática 

seja objectivamente justificado por um fim legítimo e que os meios para o alcançar sejam 

adequados e necessários;  

c)  Trabalho igual, aquele em que as funções desempenhadas ao serviço do mesmo empregador 

são iguais ou objectivam ente semelhantes em natureza, qualidade e quantidade;  

d)  Trabalho de valor igual, aquele em que as funções desempenhadas ao serviço do mesmo 

empregador são equivalentes, atendendo nomeadamente à qualificação ou experiência exigida, às 

responsabilidades at ribuídas, ao esforço físico e psíquico e às condições em que o trabalho é 

efectuado.  

2 -  Constitui discriminação a mera ordem ou instrução que tenha por finalidade prejudicar alguém 

em razão de um factor de discriminação.  
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Artigo 24.º Direito à igualdade no acesso a emprego e no trabalho  

1 -  O trabalhador ou candidato a emprego tem direito a igualdade de oportunidades e de tratamento 

no que se refere ao acesso ao emprego, à formação e promoção ou carreira profissionais e às 

condições de trabalho, não pode ndo ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de qualquer 

direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, 

orientação sexual, identidade de género, estado civil, situação familiar, situação económica, instr ução, 

origem ou condição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença 

crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções 

políticas ou ideológicas e filiação sindical, deven do o Estado promover a igualdade de acesso a tais 

direitos.  

N.º 1 do artigo 24.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 28/2015, de 14 de abril, Consagra a identidade 

de género no âmbito do direito à igualdade no acesso a emprego e no trabalho, procedendo à oitava 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º  7/2009, de 12 de fevereiro (DR 14 abril). 

Vigência: 1 Maio 2015  

2 -  O direito referido no número anterior respeita, designadamente:  

a)  A critérios de selecção e a condições de contratação, em qualquer sector de actividade e a 

todos os níveis hierárquicos;  

b)  A acesso a todos os tipos de orientação, formação e reconversão profissionais de qualquer 

nível, incluindo a aquisição de experiên cia prática;  

c)  A retribuição e outras prestações patrimoniais, promoção a todos os níveis hierárquicos e 

critérios para selecção de trabalhadores a despedir;  

d)  A filiação ou participação em estruturas de representação colectiva, ou em qualquer outra 

or ganização cujos membros exercem uma determinada profissão, incluindo os benefícios por elas 

atribuídos.  

3 -  O disposto nos números anteriores não prejudica a aplicação:  

a)  De disposições legais relativas ao exercício de uma actividade profissional por es trangeiro ou 

apátrida;  

b)  De disposições relativas à especial protecção de património genético, gravidez, parentalidade, 

adopção e outras situações respeitantes à conciliação da actividade profissional com a vida 

familiar.  

4 -  O empregador deve afixar na  empresa, em local apropriado, a informação relativa aos direitos e 

deveres do trabalhador em matéria de igualdade e não discriminação.  

5 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui contra -

ordenação leve a violação  do disposto no n.º 4.  

Vide Lei n.º 3/2011, de 15 de Fevereiro, Proíbe qualquer discriminação no acesso e no exercício do 

trabalho independente e transpõe a Directiva n.º 2000/43/CE, do Conselho, de 29 de Junho, a 
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Directiva n.º 2000/78/CE, do Conselho, de  27 de Novembro, e a Directiva n.º 2006/54/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Julho (DR 15 Fevereiro).  

Artigo 25.º Proibição de discriminação   

1 -  O empregador não pode praticar qualquer discriminação, directa ou indirecta, em razão 

nomeadamente dos factores referidos no n.º 1 do artigo anterior.  

2 -  Não constitui discriminação o comportamento baseado em factor de discriminação que constitua 

um req uisito justificável e determinante para o exercício da actividade profissional, em virtude da 

natureza da actividade em causa ou do contexto da sua execução, devendo o objectivo ser legítimo 

e o requisito proporcional.  

3 -  São nomeadamente permitidas dife renças de tratamento baseadas na idade que sejam 

necessárias e apropriadas à realização de um objectivo legítimo, designadamente de política de 

emprego, mercado de trabalho ou formação profissional.  

4 -  As disposições legais ou de instrumentos de regulame ntação colectiva de trabalho que justifiquem 

os comportamentos referidos no número anterior devem ser avaliadas periodicamente e revistas se 

deixarem de se justificar.  

5 -  Cabe a quem alega discriminação indicar o trabalhador ou trabalhadores em relação a  quem se 

considera discriminado, incumbindo ao empregador provar que a diferença de tratamento não assenta 

em qualquer factor de discriminação.  

6 -  O disposto no número anterior é designadamente aplicável em caso de invocação de qualquer 

prática discrimin atória no acesso ao trabalho ou à formação profissional ou nas condições de trabalho, 

nomeadamente por motivo de dispensa para consulta pré -natal, protecção da segurança e saúde de 

trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, licenças por parentalidade ou f altas para assistência a 

menores.  

7 -  É inválido o acto de retaliação que prejudique o trabalhador em consequência de rejeição ou 

submissão a acto discriminatório.  

8 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto nos n. os 1 ou 7.  

Artigo  26.º Regras contrárias ao princípio da igualdade e não discriminação   

1 -  A disposição de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou de regulamento interno 

de empresa que estabeleça profissão ou categoria profissional que respeite especificamente a 

trabalhadores de um dos sexos considera -se aplicável a trabalhadores  de ambos os sexos.  

2 -  A disposição de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou de regulamento interno 

de empresa que estabeleça condições de trabalho, designadamente retribuição, aplicáveis 

exclusivamente a trabalhadores de um dos sexos pa ra categoria profissional correspondente a 

trabalho igual ou a trabalho de valor igual considera -se substituída pela disposição mais favorável 

aplicável a trabalhadores de ambos os sexos.  
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3 -  O disposto nos números anteriores é aplicável a disposição contrária ao princípio da igualdade em 

função de outro factor de discriminação.  

4 -  A disposição de estatuto de organização representativa de empregadores ou de trabalhadores que 

restrinja o aces so a emprego, actividade profissional, formação profissional, condições de trabalho ou 

carreira profissional exclusivamente a trabalhadores de um dos sexos, fora dos casos previstos no n.º 

2 do artigo 25.º e dos previstos em lei específica decorrentes da p rotecção do património genético do 

trabalhador ou dos seus descendentes, considera -se aplicável a trabalhadores de ambos os sexos.  

Artigo 27.º Medida de acção positiva  

Para os efeitos deste Código, não se considera discriminação a medida legislativa de d uração limitada 

que beneficia certo grupo, desfavorecido em função de factor de discriminação, com o objectivo de 

garantir o exercício, em condições de igualdade, dos direitos previstos na lei ou corrigir situação de 

desigualdade que persista na vida socia l.  

Artigo 28.º Indemnização por acto discriminatório   

A prática de acto discriminatório lesivo de trabalhador ou candidato a emprego confere - lhe o direito 

a indemnização por danos patrimoniais e não patrimoniais, nos termos gerais de direito.  

DIVISÃO II  
Proibição de assédio  

Artigo 29.º Assédio  

1 -  É proibida a prática de assédio.  

2 -  Entende -se por assédio o comportamento indesejado, nomeadamente o baseado em factor de 

discriminação, praticado aquando do acesso ao emprego ou no próprio emprego, trabalho ou 

formação profissional, com o objectivo ou o efeito de perturbar ou constranger a pessoa, afectar a 

sua dignidade, ou de lhe criar um ambiente intimidativo, hostil, degradante, humilhante ou 

desestabilizador.  

3 -  Constitui assédio sexual o comportamento  indesejado de carácter sexual, sob forma verbal, não 

verbal ou física, com o objectivo ou o efeito referido no número anterior.  

4 -  A prática de assédio confere à vítima o direito de indemnização, aplicando -se o disposto no artigo 

anterior.  

5 -  A prática de assédio constitui contraordenação muito grave, sem prejuízo da eventual 

responsabilidade penal prevista nos termos da lei.  

6 -  O denunciante e as testemunhas por si indicadas não podem ser sancionados disciplinarmente, a 

menos que atuem com dolo , com base em declarações ou factos constantes dos autos de processo, 

judicial ou contraordenacional, desencadeado por assédio até decisão final, transitada em julgado, 

sem prejuízo do exercício do direito ao contraditório.  
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Artigo 29.º do Código do Trabalh o alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 73/2017, de 16 de agosto, reforça 

o quadro legislativo para a prevenção da prática de assédio, procedendo à décima segunda alteração 

ao Código do Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, à sext a alteração à 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e à 

quinta alteração ao Código de Processo do Trabalho, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 480/99, de 9 de 

novembro (DR 16 agosto). Vigência: 1 Outubro  2017  

 

DIVISÃO III  
Igualdade e não discriminação em função do sexo  

Artigo 30.º Acesso ao emprego, actividade profissional ou formação   

1 -  A exclusão ou restrição de acesso de candidato a emprego ou trabalhador em razão do sexo a 

determinada actividade ou à formação profissional exigida para ter acesso a essa actividade constitui 

discriminação em função do sexo.  

2 -  O anúncio de oferta de e mprego e outra forma de publicidade ligada à pré - selecção ou ao 

recrutamento não pode conter, directa ou indirectamente, qualquer restrição, especificação ou 

preferência baseada no sexo.  

3 -  Em acção de formação profissional dirigida a profissão exercida predominantemente por 

trabalhadores de um dos sexos deve ser dada, sempre que se justifique, preferência a trabalhadores 

do sexo com menor representação, bem como, sendo apropriado, a trabalhador com escolaridade 

reduzida, sem qualificação ou responsável p or família monoparental ou no caso de licença parental 

ou adopção.  

4 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto nos n. os 1 ou 2.  

Artigo 31.º Igualdade de condições de trabalho   

1 -  Os trabalhadores têm direito à igualdade de condiçõe s de trabalho, em particular quanto à 

retribuição, devendo os elementos que a determinam não conter qualquer discriminação fundada no 

sexo.  

2 -  A igualdade de retribuição implica que, para trabalho igual ou de valor igual:  

a)  Qualquer modalidade de retribuição variável, nomeadamente a paga à tarefa, seja estabelecida 

na base da mesma unidade de medida;  

b)  A retribuição calculada em função do tempo de trabalho seja a mesma.  

3 -  As diferenças de retribuição não constituem discriminação quando assentes em critérios 

objectivos, comuns a homens e mulheres, nomeadamente, baseados em mérito, produtividade, 

assid uidade ou antiguidade.  

4 -  Sem prejuízo do disposto no número anterior, as licenças, faltas ou dispensas relativas à protecção 

na parentalidade não podem fundamentar diferenças na retribuição dos trabalhadores.  
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5 -  Os sistemas de descrição de tarefas e d e avaliação de funções devem assentar em critérios 

objectivos comuns a homens e mulheres, de forma a excluir qualquer discriminação baseada no sexo.  

6 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui contra -

ordenação gr ave a violação do disposto no n.º 5.  

Artigo 32.º Registo de processos de recrutamento   

1 -  Todas as entidades devem manter durante cinco anos o registo dos processos de recrutamento 

efectuados, devendo constar do mesmo, com desagregação por sexo, os segui ntes elementos:  

a)  Convites para o preenchimento de lugares;  

b)  Anúncios de oferta de emprego;  

c)  Número de candidaturas para apreciação curricular;  

d)  Número de candidatos presentes em entrevistas de pré -selecção;  

e)  Número de candidatos aguardando ingresso;  

f)  Resultados de testes ou provas de admissão ou selecção;  

g)  Balanços sociais relativos a dados, que permitam analisar a existência de eventual 

discriminação de pessoas de um dos sexos no acesso ao emprego, for mação e promoção 

profissionais e condições de trabalho.  

2 -  Constitui contra -ordenação leve a violação do disposto neste artigo.  

SUBSECÇÃO IV  
Parentalidade  

Artigo 33.º  Parentalidade  

1 -  A maternidade e a paternidade constituem valores sociais eminentes.  

2 -  Os trabalhadores têm direito à protecção da sociedade e do Estado na realização da sua 

insubstituível acção em relação ao exercício da parentalidade.  

Artigo 33.º - A Referências  

1 -  Todas as referências feitas na presente subsecção à mãe e ao pai consideram - se efetuadas aos 

titulares do direito de parentalidade, salvo as que resultem da condição biológica daqueles.  

2 -  O titular do direito de parentalidade que se enquadre no disposto nas alíneas a) ou b) do n. o 1 do 

artigo 36.º goza da licença parental exclusiva da mãe, gozando o outro titular do direito de 

parentalidade da licença exclusiva do pai.  

3 -  Às situações de adoção por casais do mesmo sexo aplica - se o disposto nos artigos 44 .º e 64.º  

Artigo 33.º -A aditado pelo artigo 3.º da Lei n.º 90/2019 de 4 de setembro, Reforço da proteção na 

parentalidade, alterando o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e os 

Decretos -Leis n.os 89/2009, de 9 de abril, que regulamen ta a proteção na parentalidade, no âmbito da 



 
Página 37  de 286   

eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos trabalhadores que exercem funções públicas 

integrados no regime de proteção social convergente, e 91/2009, de 9 de abril, que estabelece o 

regime jurídico de proteção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema 

de solidariedade (DR 4 setembro). Vigência: 4 Outubro 2019  

Artigo 34.º Articulação com regime de protecção social   

1 -  A protecção social nas situações previstas na presente subsecção, designadamente os regimes de 

concessão de prestações sociais para os diferentes períodos de licença por parentalidade, consta de 

legislação específica.  

Vide Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 d e Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na 

parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -

Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

2 -  Para efeitos do disposto na presente subsecção, consideram -se equivalentes a períodos de licença 

parental os períodos de concessão das prestações sociais correspondentes, atribuídas a um dos 

progenitores no âmbito do subsistema de solidariedade e do siste ma previdencial da segurança social 

ou outro regime de protecção social de enquadramento obrigatório.  

O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de  protecção social na parentalidade no âmbito do 

sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

Artigo 35.º  Protecção na parentalidade   

1 -  A protecção na parentalidade concretiza -se através da atribuição dos seguintes direitos:  

a)  Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;  

b) Licença para deslocação a unidade hospitalar localizada fora da ilha de residência para 

realização de parto;  

c)  Licença por interrupção de gravidez;  

d)  Licença parental, em qualquer das modalidades;  

e)  Licença por adopção;  

f) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por 

motivo de proteção d a sua segurança e saúde, e respetivo acompanhante, nas deslocações 

interilhas das regiões autónomas.  

g)  Licença parental complementar em qualquer das modalidades;  

h)  Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante , por 

motivo de protecção da sua segurança e saúde;  

i)  Dispensa para consulta pré -natal;  

j)  Dispensa para avaliação para adopção;  

k)  Dispensa para amamentação ou aleitação;  

l)  Faltas para assistência a filho;  
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m)  Faltas para assistência a neto;  

n)  Licença para assistência a filho;  

o) Licença para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica;  

p)  Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares;  

q)  Horário flexível de trabalhador com responsabilidades  familiares;  

r)  Dispensa de prestação de trabalho em regime de adaptabilidade;  

s)  Dispensa de prestação de trabalho suplementar;  

t)  Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno.  

2 -  Os direitos previstos no número anterior apenas se aplicam, após o nascimento do filho, a 

trabalhadores progenitores que não estejam impedidos ou inibidos totalmente do exercício do poder 

paternal, com excepção do direito de a mãe gozar 14 semanas de lice nça parental inicial e dos 

referentes a protecção durante a amamentação.  

Artigo 35.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 90/2019 de 4 de setembro, Reforço da proteção na 

parentalidade, alterando o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e os 

Decretos -Leis n.os 89/2009, de 9 de abril, que regulament a a proteção na parentalidade, no âmbito da 

eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos trabalhadores que exercem funções públicas 

integrados no regime de proteção social convergente, e 91/2009, de 9 de abril, que estabelece o 

regime jurídico de p roteção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema 

de solidariedade (DR 4 setembro), a partir de 1 de janeiro de 2020.  

Vigência: 1 Janeiro 2020  

Artigo 35.º - A Proibição de discriminação pelo exercício dos direitos de maternid ade e paternidade   

1 -  É proibida qualquer forma de discriminação em função do exercício pelos trabalhadores dos seus 

direitos de maternidade e paternidade.  

2 -  Incluem -se na proibição do n. o 1, nomeadamente, discriminações remuneratórias relacionadas 

com a atribuição de prémios de assiduidade e produtividade, bem como afetações desfavoráveis em 

termos da progressão na carreira.  

Artigo 35.º -A aditado pelo artigo 3.º da Lei n.º 90/2019 de 4 de setembro, Reforço da proteção na 

parentalidade, alterando o Códig o do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e os 

Decretos -Leis n.os 89/2009, de 9 de abril, que regulamenta a proteção na parentalidade, no âmbito da 

eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos trabalhadores que exercem funçõe s públicas 

integrados no regime de proteção social convergente, e 91/2009, de 9 de abril, que estabelece o 

regime jurídico de proteção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema 

de solidariedade (DR 4 setembro). Vigência: 4 O utubro 2019  

Artigo 36.º Conceitos em matéria de protecção da parentalidade   

1 -  No âmbito do regime de protecção da parentalidade, entende -se por:  
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a)  Trabalhadora grávida, a trabalhadora em estado de gestação que informe o empregador do seu 

estado, por escrito, com apresentação de atestado médico;  

b)  Trabalhadora puérpera, a trabalhadora parturiente e durante um período de 120 dias 

subsequentes ao par to que informe o empregador do seu estado, por escrito, com apresentação 

de atestado médico ou certidão de nascimento do filho;  

c)  Trabalhadora lactante, a trabalhadora que amamenta o filho e informe o empregador do seu 

estado, por escrito, com apresentaç ão de atestado médico.  

2 -  O regime de protecção da parentalidade é ainda aplicável desde que o empregador tenha 

conhecimento da situação ou do facto relevante.  

O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do 

sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de  25 de Junho (DR 9 Abril).  

Artigo 37.º Licença em situação de risco clínico durante a gravidez   

1 -  Em situação de risco clínico para a trabalhadora grávida ou para o nascituro, impeditivo do 

exercício de funções, independentemente do motivo que determine esse impedimento e esteja este 

ou não relacionado com as condições de prestação do trabalho, caso o empregador não lhe 

proporcione o exercício de actividade compatível com o seu estado e categoria profissional, a 

trabalhadora tem direito a licença, pelo pe ríodo de tempo que por prescrição médica for considerado 

necessário para prevenir o risco, sem prejuízo da licença parental inicial.  

2 -  Para o efeito previsto no número anterior, a trabalhadora informa o empregador e apresenta 

atestado médico que indique  a duração previsível da licença, prestando essa informação com a 

antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, logo que possível.  

3 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.  

O presente artigo ent ra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do 

sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

Artigo 37.º - A Licença para deslocação a unidade hospitalar localizada fora da ilha de residência para 

realização de parto   

1 -  A trabalhadora grávida que se desloque a unidade hospitalar localizada fora da sua ilha de 

residência para realização de parto, por indisponibilidade de recursos técnicos e humanos na ilha de 

residência, tem direito a licença pelo período de tempo que, por prescrição médica, for consid erado 

necessário e adequado à deslocação para aquele fim, sem prejuízo da licença parental inicial.  
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2 -  Para o efeito previsto no n. o 1, a trabalhadora informa o empregador e apresenta atestado médico 

que indique a duração previsível da licença, prestando essa informação com a antecedência de 10 

dias ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, logo que possível.  

3 -  Constitui contraordenação muito grave a violação do disposto no n. o 1.  

Artigo 37.º aditado pelo artigo 3.º da Lei n.º 90/2019 de 4 de setem bro, Reforço da proteção na 

parentalidade, alterando o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e os 

Decretos -Leis n.os 89/2009, de 9 de abril, que regulamenta a proteção na parentalidade, no âmbito da 

eventualidade maternidade , paternidade e adoção, dos trabalhadores que exercem funções públicas 

integrados no regime de proteção social convergente, e 91/2009, de 9 de abril, que estabelece o 

regime jurídico de proteção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e n o subsistema 

de solidariedade (DR 4 setembro), a partir de 1 de janeiro de 2020. Vigência: 1 Janeiro 2020Efeitos / 

Aplicação: 1 Janeiro 2020  

Artigo 38.º Licença por interrupção da gravidez   

1 -  Em caso de interrupção da gravidez, a trabalhadora tem direito  a licença com duração entre 14 e 

30 dias.  

2 -  Para o efeito previsto no número anterior, a trabalhadora informa o empregador e apresenta, logo 

que possível, atestado médico com indicação do período da licença.  

3 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.  

O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parental idade no âmbito do 

sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

Artigo 39.º Modalidades de licença parental   

A licença parental compreend e as seguintes modalidades:  

a)  Licença parental inicial;  

b)  Licença parental inicial exclusiva da mãe;  

c)  Licença parental inicial a gozar pelo pai por impossibilidade da mãe;  

d)  Licença parental exclusiva do pai.  

O presente artigo entra em vigor a 1  de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do 

sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de  29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

 



 
Página 41  de 286   

Artigo 40.º Licença parental inicial   

1 -  A mãe e o pai trabalhadores têm direito, por nascimento de filho, a licença parental inicial de 120 

ou 150 dias consecutivos, cujo gozo pode m partilhar após o parto, sem prejuízo dos direitos da mãe 

a que se refere o artigo seguinte.  

2 -  O gozo da licença referida no número anterior pode ser usufruído em simultâneo pelos 

progenitores entre os 120 e os 150 dias.  

3 -  A licença referida no n. o 1 é acrescida em 30 dias, no caso de cada um dos progenitores gozar, 

em exclusivo, um período de 30 dias consecutivos, ou dois períodos de 15 dias consecutivos, após o 

período de gozo obrigatório pela mãe a que se refere o n. o 2 do artigo seguinte.  

4 -  No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença previsto nos números anteriores é 

acrescido de 30 dias por cada gémeo além do primeiro.  

5 -  Em situação de internamento hospitalar da criança imediatamente após o período recomendado 

de internamento pós -parto, devido a necessidade de cuidados médicos especiais para a criança, a 

licença referida no n. o 1 é acrescida do período de internamento, até ao limite máximo de 30 dias, 

sem prejuízo do disposto nos n. os 3 e 4.  

6 -  Nas situações previstas no n. o 5 em  que o parto ocorra até às 33 semanas inclusive, a licença 

referida no n. o 1 é acrescida de todo o período de internamento.  

7 -  Sem prejuízo do disposto no n. o 6, nas situações em que o parto ocorra até às 33 semanas 

inclusive a licença referida no n. o 1 é  acrescida em 30 dias.  

8 -  Em caso de partilha do gozo da licença, a mãe e o pai informam os respetivos empregadores, até 

sete dias após o parto, após o termo do período do internamento referido nos n. os 5 e 6 ou do período 

de 30 dias estabelecido no n. o 7, do início e termo dos períodos a gozar por cada um, entregando, 

para o efeito, declaração conjunta ou, quando aplicável, declaração do outro progenitor da qual conste 

que o mesmo exerce atividade profi ssional.  

9 -  O gozo da licença parental inicial em simultâneo, de mãe e pai que trabalhem na mesma empresa, 

sendo esta uma microempresa, depende de acordo com o empregador.  

10 -  Caso a licença parental não seja partilhada pela mãe e pelo pai, e sem prejuíz o dos direitos da 

mãe a que se refere o artigo seguinte, o progenitor que gozar a licença informa o respectivo 

empregador, até sete dias após o parto, da duração da licença e do início do respectivo período, 

juntando declaração do outro progenitor da qual conste que o mesmo exerce actividade profissional 

e que não goza a licença parental inicial.  

11 -  Na falta da declaração referida no n. o 8 a licença é gozada pela mãe.  

12 -  Em caso de internamento hospitalar da criança ou do progenitor que estiver a gozar  a licença 

prevista nos n. os 1, 2 ou 3 durante o período após o parto, o período de licença suspende -se, a pedido 

do progenitor, pelo tempo de duração do internamento.  
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13 -  O acréscimo da licença previsto nos n. os 5, 6 e 7 e a suspensão da licença previst a no n. o 12 são 

feitos mediante comunicação ao empregador, acompanhada de declaração emitida pelo 

estabelecimento hospitalar.  

14 -  A situação de suspensão da licença em caso de internamento hospitalar da criança, prevista no 

n. o 12, não se aplica às situaç ões nem durante os períodos previstos nos n. os 5 e 6.  

15 -  Constitui contraordenação muito grave a violação do disposto nos n. os 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10 

ou 11.  

Artigo 40.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 90/2019 de 4 de setembro, Reforço da proteção na 

parentalidade, alterando o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e os 

Decretos -Leis n.os 89/2009, de 9 de abril, que regulament a a proteção na parentalidade, no âmbito da 

eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos trabalhadores que exercem funções públicas 

integrados no regime de proteção social convergente, e 91/2009, de 9 de abril, que estabelece o 

regime jurídico de p roteção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema 

de solidariedade (DR 4 setembro), a partir de 1 de janeiro de 2020. Vigência: 1 Janeiro 2020Efeitos / 

Aplicação: 1 Janeiro 2020  

Artigo 41.º Períodos de licença parental exclu siva da mãe  

1 -  A mãe pode gozar até 30 dias da licença parental inicial antes do parto.  

2 -  É obrigatório o gozo, por parte da mãe, de seis semanas de licença a seguir ao parto.  

3 -  A trabalhadora que pretenda gozar parte da licença antes do parto deve  informar desse propósito 

o empregador e apresentar atestado médico que indique a data previsível do parto, prestando essa 

informação com a antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, logo 

que possível.  

4 -  Constitui contra -ord enação muito grave a violação do disposto nos n. os 1 ou 2.  

O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbit o do 

sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

Artigo 42.º Licença parental inicial a gozar por um progenitor em caso de impossibilidade do outro   

1 -  O pai ou a mãe tem direito a licença, com a duração referida nos n. os 1, 3, 4, 5, 6 ou 7 do artigo 

40.º, ou do período remanescente da licença, nos casos seguintes:  

a)  Incapacidade física ou psíquica do progenitor que estiver a gozar a licença, enquanto esta se 

mantiver;  

b)  Morte do progenitor que estiver a gozar a licença.  
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2 -  Apenas há lugar à duração total da licença referida no n. o 3 do artigo 40.º caso se verifiquem as 

condições aí previstas, à data dos factos referidos no n. o 1.  

3 -  Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da mãe, a licença parental inicial a gozar 

pelo pai tem a duração mínima de 30 dias.  

4 -  Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica de mãe não trabalhadora nos 120 dias a 

seguir ao  parto, o pai tem direito a licença nos termos do n.º 1, com a necessária adaptação, ou do 

número anterior.  

5 -  Para efeito do disposto nos números anteriores, o pai informa o empregador, logo que possível e, 

consoante a situação, apresenta atestado médic o comprovativo ou certidão de óbito e, sendo caso 

disso, declara o período de licença já gozado pela mãe.  

6 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto nos n. os 1 a 4.  

Artigo 42.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 90/2019 de 4 de setembro, Reforço da proteção na 

parentalidade, alterando o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e os 

Decretos -Leis n.os 89/2009, de 9 de abril, que regulament a a proteção na parentalidade, no âmbito da 

eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos trabalhadores que exercem funções públicas 

integrados no regime de proteção social convergente, e 91/2009, de 9 de abril, que estabelece o 

regime jurídico de p roteção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema 

de solidariedade (DR 4 setembro), a partir de 1 de janeiro de 2020.  

Vigência: 1 Janeiro 2020  

Efeitos / Aplicação: 1 Janeiro 2020  

Artigo 43.º  Licença parental exclusiva do pai  

1 -  É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 20 dias úteis, seguidos ou interpolados, 

nas seis semanas seguintes ao nascimento da criança, cinco dos quais gozados de modo consecutivo 

imediatamente a segui r a este.  

2 -  Após o gozo da licença prevista no n. o 1, o pai tem ainda direito a cinco dias úteis de licença, 

seguidos ou interpolados, desde que gozados em simultâneo com o gozo da licença parental inicial 

por parte da mãe.  

3 -  No caso de nascimentos múl tiplos, à licença prevista nos números anteriores acrescem dois dias 

por cada gémeo além do primeiro.  

4 -  Para efeitos do disposto nos números anteriores, o trabalhador deve avisar o empregador com a 

antecedência possível que, no caso previsto no n.º 2, não deve ser inferior a cinco dias.  

5 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto nos n. os 1, 2 ou 3.  
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Artigo 43.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 90/2019 de 4 de setembro, Reforço da proteção na 

parentalidade, alterando o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e os 

Decretos -Leis n.os 89/2009, de 9 de abri l, que regulamenta a proteção na parentalidade, no âmbito da 

eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos trabalhadores que exercem funções públicas 

integrados no regime de proteção social convergente, e 91/2009, de 9 de abril, que estabelece o 

reg ime jurídico de proteção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema 

de solidariedade (DR 4 setembro), a partir de 1 de janeiro de 2020. Vigência: 1 Janeiro 2020Efeitos / 

Aplicação: 1 Janeiro 2020  

Artigo 44.º Licença por adopç ão   

1 -  Em caso de adoção de menor de 15 anos, o candidato a adotante tem direito à licença referida 

nos n. os 1 a 3 do artigo 40.º  

2 -  No caso de adopções múltiplas, o período de licença referido no número anterior é acrescido de 

30 dias por cada adopção a lém da primeira.  

3 -  Havendo dois candidatos a adotantes, a licença deve ser gozada nos termos dos n. os 1 a 3 do 

artigo 40.º  

4 -  O candidato a adoptante não tem direito a licença em caso de adopção de filho do cônjuge ou de 

pessoa com quem viva em união de facto.  

5 -  Em caso de incapacidade ou falecimento do candidato a adoptante durante a licença, o cônjuge 

sobrevivo, que não sej a candidato a adoptante e com quem o adoptando viva em comunhão de mesa 

e habitação, tem direito a licença correspondente ao período não gozado ou a um mínimo de 14 dias.  

6 -  A licença tem início a partir da confiança judicial ou administrativa, nos termo s do regime jurídico 

da adopção .  

7 -  Quando a confiança administrativa consistir na confirmação da permanência do menor a cargo do 

adoptante, este tem direito a licença, pelo período remanescente, desde que a data em que o menor 

ficou de facto a seu cargo  tenha ocorrido antes do termo da licença parental inicial.  

8 -  Em caso de internamento hospitalar do candidato a adoptante ou do adoptando, o período de 

licença é suspenso pelo tempo de duração do internamento, devendo aquele comunicar esse facto ao 

empr egador, apresentando declaração comprovativa passada pelo estabelecimento hospitalar.  

9 -  Em caso de partilha do gozo da licença, os candidatos a adoptantes informam os respectivos 

empregadores, com a antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência compro vada, logo que 

possível, fazendo prova da confiança judicial ou administrativa do adoptando e da idade deste, do 

início e termo dos períodos a gozar por cada um, entregando para o efeito declaração conjunta.  

10 -  Caso a licença por adopção não seja partil hada, o candidato a adoptante que gozar a licença 

informa o respectivo empregador, nos prazos referidos no número anterior, da duração da licença e 

do início do respectivo período.  
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11 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto nos n. os 1 a 3, 5, 7 ou 8.  

Artigo 44.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 90/2019 de 4 de setembro, Reforço da proteção na 

parentalidade, alterando o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e os 

Decretos -Leis n.os 89/2009, de 9 de abril, que regulamenta a proteção na parentalidade, no âmbito da 

eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos trabalhadores que exercem funções públicas 

integrados no regime de proteção social convergente, e 91/2009, de 9 de abril, que estabelece o  

regime jurídico de proteção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema 

de solidariedade (DR 4 setembro). Vigência: 4 Outubro 2019  

Artigo 45.º Dispensa para avaliação para a adopção   

Para efeitos de realização de avaliação para a adopção, os trabalhadores têm direito a três dispensas 

de trabalho para deslocação aos serviços da segurança social ou recepção dos técnicos em seu 

domicílio, devendo apresentar a devida justificação ao empreg ador.  

O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do 

sistema previdencial e no subsistema de solidari edade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

Artigo 46.º Dispensa para consulta pré -natal   

1 -  A trabalhadora grávida tem direito a dispensa do trabalho para consultas pré -natais, pelo tempo 

e número de vezes necessários.  

2 -  A trabalhadora deve, sempre que possível, comparecer a consulta pré -natal fora do horário de 

trabalho.  

3 -  Sempre que a co nsulta pré -natal só seja possível durante o horário de trabalho, o empregador 

pode exigir à trabalhadora a apresentação de prova desta circunstância e da realização da consulta 

ou declaração dos mesmos factos.  

4 -  Para efeito dos números anteriores, a pre paração para o parto é equiparada a consulta pré -natal.  

5 -  O pai tem direito a três dispensas do trabalho para acompanhar a grávida às consultas pré -natais.  

N.º 5 do artigo 46.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 90/2019 de 4 de setembro, Reforço da pro teção 

na parentalidade, alterando o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e 

os Decretos -Leis n.os 89/2009, de 9 de abril, que regulamenta a proteção na parentalidade, no âmbito 

da eventualidade maternidade, paternidade e ado ção, dos trabalhadores que exercem funções públicas 

integrados no regime de proteção social convergente, e 91/2009, de 9 de abril, que estabelece o 

regime jurídico de proteção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema 

de sol idariedade (DR 4 setembro). Vigência: 4 Outubro 2019  
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6 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  

Artigo 46.º - A Dispensa para consulta de procriação medicamente assistida  

1 -  O trabalhador tem direito a três dispensas do trabalho para consultas no âmbito de cada ciclo de 

tratamentos de procriação medicamente assistida (PMA).  

2 -  O empregador pode exigir ao trabalhador a apresentação de prova desta circunstância e da 

realização da consulta ou declaração dos mes mos factos.  

3 -  Constitui contraordenação grave a violação do disposto neste artigo.  

Artigo 46.º -A aditado pelo artigo 3.º da Lei n.º 90/2019 de 4 de setembro, Reforço da proteção na 

parentalidade, alterando o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/20 09, de 12 de fevereiro, e os 

Decretos -Leis n.os 89/2009, de 9 de abril, que regulamenta a proteção na parentalidade, no âmbito da 

eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos trabalhadores que exercem funções públicas 

integrados no regime de proteç ão social convergente, e 91/2009, de 9 de abril, que estabelece o 

regime jurídico de proteção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema 

de solidariedade (DR 4 setembro). Vigência: 4 Outubro 2019  

Artigo 47.º Dispensa para ama mentação ou aleitação   

1 -  A mãe que amamenta o filho tem direito a dispensa de trabalho para o efeito, durante o tempo 

que durar a amamentação.  

2 -  No caso de não haver amamentação, desde que ambos os progenitores exerçam actividade 

profissional, qualque r deles ou ambos, consoante decisão conjunta, têm direito a dispensa para 

aleitação, até o filho perfazer um ano.  

3 -  A dispensa diária para amamentação ou aleitação é gozada em dois períodos distintos, com a 

duração máxima de uma hora cada, salvo se outr o regime for acordado com o empregador.  

4 -  No caso de nascimentos múltiplos, a dispensa referida no número anterior é acrescida de mais 30 

minutos por cada gémeo além do primeiro.  

5 -  Se qualquer dos progenitores trabalhar a tempo parcial, a dispensa di ária para amamentação ou 

aleitação é reduzida na proporção do respectivo período normal de trabalho, não podendo ser inferior 

a 30 minutos.  

6 -  Na situação referida no número anterior, a dispensa diária é gozada em período não superior a 

uma hora e, sendo  caso disso, num segundo período com a duração remanescente, salvo se outro 

regime for acordado com o empregador.  

7 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  
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O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalid ade no âmbito do 

sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

Artigo 48.º Procedimento de dispensa para amamentação ou aleitação  

1 -  Para efeito de dispensa para amamentação, a trabalhadora comunica ao empregador, com a 

antecedência de 10 dias relativamente ao início da dispensa, que amamenta o filho, devendo 

apresentar atestado médico se a dispensa se prolongar para além do primeiro ano d e vida do filho.  

2 -  Para efeito de dispensa para aleitação, o progenitor:  

a)  Comunica ao empregador que aleita o filho, com a antecedência de 10 dias relativamente ao 

início da dispensa;  

b)  Apresenta documento de que conste a decisão conjunta;  

c)  Declara qual o período de dispensa gozado pelo outro progenitor, sendo caso disso;  

d)  Prova que o outro progenitor exerce actividade profissional e, caso seja trabalhador por conta 

de outrem, que informou o respectivo empregador da decisão conjunta.  

O p resente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do 

sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e re voga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

Artigo 49.º Falta para assistência a filho   

1 -  O trabalhador pode faltar ao trabalho para prestar assistência inadiável e imprescindível, em caso 

de doença ou acidente, a filho menor de 12 anos ou, independentemente da idade, a filho com 

deficiência ou doença crónica, até 30 dias por ano ou durante todo o período de eventual 

hospitalização.  

2 -  O trabalhador pode faltar ao trabalho até 15 dias por ano  para prestar assistência inadiável e 

imprescindível em caso de doença ou acidente a filho com 12 ou mais anos de idade que, no caso de 

ser maior, faça parte do seu agregado familiar.  

3 -  Aos períodos de ausência previstos nos números anteriores acresce um dia por cada filho além do 

primeiro.  

4 -  A possibilidade de faltar prevista nos números anteriores não pode ser exercida simultaneamente 

pelo pai e pela mãe.  

5 -  Para efeitos de justif icação da falta, o empregador pode exigir ao trabalhador:  

a)  Prova do carácter inadiável e imprescindível da assistência;  

b)  Declaração de que o outro progenitor tem actividade profissional e não falta pelo mesmo 

motivo ou está impossibilitado de prestar  a assistência;  
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c)  Em caso de hospitalização, declaração comprovativa passada pelo estabelecimento hospitalar.  

6 -  No caso referido no n.º 3 do artigo seguinte, o pai ou a mãe informa o respectivo empregador da 

prestação de assistência em causa, sendo o seu direito referido nos n. os 1 ou 2 reduzido em 

conformidade.  

7 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1, 2 ou 3.  

O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9  de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do 

sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

Artigo 50.º Falta para assistência a neto   

1 -  O trabalhador pode faltar até 30 dias consecutivos, a seguir ao nascimento de neto que consigo 

viva em comunhão de mesa e habitação e que seja filho de adolescente com idade inferior a 16 anos.  

2 -  Se houver dois titulares do direito, há apenas lugar a um período de faltas, a gozar por um deles, 

ou por ambos em tempo parcial ou em períodos sucessivos, conforme decisão conjunta.  

3 -  O trabalhador pode também faltar, em substituição dos progenitores, para prest ar assistência 

inadiável e imprescindível, em caso de doença ou acidente, a neto menor ou, independentemente da 

idade, com deficiência ou doença crónica.  

4 -  Para efeitos dos n. os 1 e 2, o trabalhador informa o empregador com a antecedência de cinco dias,  

declarando que:  

a)  O neto vive consigo em comunhão de mesa e habitação;  

b)  O neto é filho de adolescente com idade inferior a 16 anos;  

c)  O cônjuge do trabalhador exerce actividade profissional ou se encontra física ou psiquicamente 

impossibilitado de cuidar do neto ou não vive em comunhão de mesa e habitação com este.  

5 -  O disposto neste artigo é aplicável a tutor do adolescente, a trabalhador a quem tenha sido 

deferida a confiança judicial ou administrativa do mesmo, bem como ao seu cônjuge ou pessoa em 

união de facto.  

6 -  No caso referido no n.º 3, o trabalhador inform a o empregador, no prazo previsto nos n. os 1 ou 2 

do artigo 253.º, declarando:  

a)  O carácter inadiável e imprescindível da assistência;  

b)  Que os progenitores são trabalhadores e não faltam pelo mesmo motivo ou estão 

impossibilitados de prestar a assistê ncia, bem como que nenhum outro familiar do mesmo grau 

falta pelo mesmo motivo.  

7 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1, 2 ou 3.  
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O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do 

sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho  (DR 9 Abril).  

Artigo 51.º Licença parental complementar   

1 -  O pai e a mãe têm direito, para assistência a filho ou adoptado com idade não superior a seis 

anos, a licença parental complementar, em qualquer das seguintes modalidades:  

a)  Licença parental alargada, por três meses;  

b)  Trabalho a tempo parcial durante  12 meses, com um período normal de trabalho igual a 

metade do tempo completo;  

c)  Períodos intercalados de licença parental alargada e de trabalho a tempo parcial em que a 

duração total da ausência e da redução do tempo de trabalho seja igual aos períodos  normais de 

trabalho de três meses;  

d)  Ausências interpoladas ao trabalho com duração igual aos períodos normais de trabalho de três 

meses, desde que previstas em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.  

2 -  O pai e a mãe podem gozar qualquer  das modalidades referidas no número anterior de modo 

consecutivo ou até três períodos interpolados, não sendo permitida a cumulação por um dos 

progenitores do direito do outro.  

3 -  Se ambos os progenitores pretenderem gozar simultaneamente a licença e es tiverem ao serviço 

do mesmo empregador, este pode adiar a licença de um deles com fundamento em exigências 

imperiosas ligadas ao funcionamento da empresa ou serviço, desde que seja fornecida por escrito a 

respectiva fundamentação.  

4 -  Durante o período de  licença parental complementar em qualquer das modalidades, o trabalhador 

não pode exercer outra actividade incompatível com a respectiva finalidade, nomeadamente trabalho 

subordinado ou prestação continuada de serviços fora da sua residência habitual.  

5 -  O exercício dos direitos referidos nos números anteriores depende de informação sobre a 

modalidade pretendida e o início e o termo de cada período, dirigida por escrito ao empregador com 

antecedência de 30 dias relativamente ao seu início.  

6 -  Constitui  contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1, 2 ou 3.  

O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do 

sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  
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Artigo 52.º Licença para assistência a filho   

1 -  Depois de esg otado o direito referido no artigo anterior, os progenitores têm direito a licença para 

assistência a filho, de modo consecutivo ou interpolado, até ao limite de dois anos.  

2 -  No caso de terceiro filho ou mais, a licença prevista no número anterior tem o  limite de três anos.  

3 -  O trabalhador tem direito a licença se o outro progenitor exercer actividade profissional ou estiver 

impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal.  

4 -  Se houver dois titulares, a licença pode ser gozada por qualque r deles ou por ambos em períodos 

sucessivos.  

5 -  Durante o período de licença para assistência a filho, o trabalhador não pode exercer outra 

actividade incompatível com a respectiva finalidade, nomeadamente trabalho subordinado ou 

prestação continuada de serviços fora da sua residência habitual.  

6 -  Para exercício do direito, o trabalhador informa o empregador, por escrito e com a antecedência 

de 30 dias:  

a)  Do início e do termo do período em que pretende gozar a licença;  

b)  Que o outro progenitor tem actividade profissional e não se encontra ao mesmo tempo em 

situação de licença, ou que está impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal;  

c)  Que o menor vive com ele em comunhão de mesa e habitação;  

d)  Que não e stá esgotado o período máximo de duração da licença.  

7 -  Na falta de indicação em contrário por parte do trabalhador, a licença tem a duração de seis 

meses.  

8 -  À prorrogação do período de licença pelo trabalhador, dentro dos limites previstos nos n. os 1 e 2, 

é aplicável o disposto no n.º 6.  

9 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1 ou 2.  

O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o reg ime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do 

sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

Vide n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de 

protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de solidariedade 

e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de  25 de Junho (DR 

9 Abril).  

Vide n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de Abril, Regulamenta a protecção na 

parentalidade, no âmbito da eventualidade maternidade, paternidade e adopção, dos trabalhadores 

que exercem funções públicas integrad os no regime de protecção social convergente (DR 9 Abril).  
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Artigo 53.º Licença para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica  

1 -  Os progenitores têm direito a licença por período até seis meses, prorrogável até quatro anos, 

para assistência de filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica.  

2 -  Caso o filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica tenha 12 ou mais anos de idade 

a necessidade de assistência é confirmada por atestado médico.  

3 -  A licença prevista no n. o 1 pode ser prorrogável até ao limite máximo de seis anos, nas situações 

de necessidade de prolongamento da assistência, confirmada por atestado médico.  

4 -  O limite máximo definido no n. o 3 não é aplicável no caso de filhos c om doença prolongada em 

estado terminal, confirmada por atestado médico.  

5 -  É aplicável à licença prevista nos n. os 1, 3 e 4 o regime constante dos n. os 3 a 8 do artigo anterior.  

6 -  Constitui contraordenação grave a violação do disposto nos n. os 1, 3 ou 4.  

Artigo 53.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 90/2019 de 4 de setembro, Reforço da proteção na 

parentalidade, alterando o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e os 

Decretos -Leis n.os 89/2009, de 9 de abril, que regulam enta a proteção na parentalidade, no âmbito da 

eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos trabalhadores que exercem funções públicas 

integrados no regime de proteção social convergente, e 91/2009, de 9 de abril, que estabelece o 

regime jurídico d e proteção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema 

de solidariedade (DR 4 setembro). Vigência: 4 Outubro 2019  

Artigo 54.º Redução do tempo de trabalho para assistência a filho menor com deficiência ou doença 

crónica   

1 -  Os progenitores de menor com deficiência ou doença crónica, com idade não superior a um ano, 

têm direito a redução de cinco horas do período normal de trabalho semanal, ou outras condições de 

trabalho especiais, para assistência ao filho.  

2 -  Não há luga r ao exercício do direito referido no número anterior quando um dos progenitores não 

exerça actividade profissional e não esteja impedido ou inibido totalmente de exercer o poder 

paternal.  

3 -  Se ambos os progenitores forem titulares do direito, a redução  do período normal de trabalho 

pode ser utilizada por qualquer deles ou por ambos em períodos sucessivos.  

4 -  O empregador deve adequar o horário de trabalho resultante da redução do período normal de 

trabalho tendo em conta a preferência do trabalhador, sem prejuízo de exigências imperiosas do 

funcionamento da empresa.  

5 -  A redução do período normal de trabalho semanal não implica diminuição de direitos consagrados 

na lei, salvo quanto à retribuição, que só é devida na medida em que a redução, em cada ano, exceda 

o número de faltas substituíveis por perda de gozo de dias d e férias.  
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6 -  Para redução do período normal de trabalho semanal, o trabalhador deve comunicar ao 

empregador a sua intenção com a antecedência de 10 dias, bem como:  

a)  Apresentar atestado médico comprovativo da deficiência ou da doença crónica;  

b)  Declarar que o outro progenitor tem actividade profissional ou que está impedido ou inibido 

totalmente de exercer o poder paternal e, sendo caso disso, que não exerce ao mesmo tempo este 

direito.  

7 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do dispost o nos n. os 1, 3, 4 ou 5.  

O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do 

sistema previdencial e no sub sistema de solidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

Artigo 55.º Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares   

1 -  O trabalhador com filho menor de 12 anos ou, independentemente da idade, filho com deficiência 

ou doença crónica que com ele viva em comunhão de mesa e habitação tem direito a trabalhar a 

tempo parcial.  

2 -  O direito pode ser exercido por qualquer dos pr ogenitores ou por ambos em períodos sucessivos, 

depois da licença parental complementar, em qualquer das suas modalidades.  

3 -  Salvo acordo em contrário, o período normal de trabalho a tempo parcial corresponde a metade 

do praticado a tempo completo numa situação comparável e, conforme o pedido do trabalhador, é 

prestado diariamente, de manhã ou de tarde, ou em três dias por semana.  

4 -  A prestação de trabalho a tempo parcial pode ser prorrogada até dois anos ou, no caso de terceiro 

filho ou mais, três an os, ou ainda, no caso de filho com deficiência ou doença crónica, quatro anos.  

5 -  Durante o período de trabalho em regime de tempo parcial, o trabalhador não pode exercer outra 

actividade incompatível com a respectiva finalidade, nomeadamente trabalho su bordinado ou 

prestação continuada de serviços fora da sua residência habitual.  

6 -  A prestação de trabalho a tempo parcial cessa no termo do período para que foi concedida ou no 

da sua prorrogação, retomando o trabalhador a prestação de trabalho a tempo c ompleto.  

7 -  O trabalhador que opte pelo trabalho em regime de tempo parcial nos termos do presente artigo 

não pode ser penalizado em matéria de avaliação e de progressão na carreira.  

N.º 7 do artigo 55.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 120/2015, de 1  de setembro de 2015, procede 

à nona alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, reforçando 

os direitos de maternidade e paternidade, à terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de 

abril, e à segunda alteraç ão ao Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril (DR 1 setembro). Vigência: 6 

Setembro 2015  
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8 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  

N.º 8 do artigo 55.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 120/2015, de 1 de setembro de 2015, procede 

à nona alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, reforçando 

os direitos de maternidade e paternidade, à terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de 

abril, e à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril (DR 1 setembro). Vigência: 6 

Setembro 2015  

O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no  âmbito do 

sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

Vide n.º 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o  regime jurídico de 

protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de solidariedade 

e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 

9 Abril).  

Vide n.º 4 do artigo 5.º  do Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de Abril, Regulamenta a protecção na 

parentalidade, no âmbito da eventualidade maternidade, paternidade e adopção, dos trabalhadores 

que exercem funções públicas integrados no regime de protecção social convergente (DR 9 A bril).  

Artigo 56.º Horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares   

1 -  O trabalhador com filho menor de 12 anos ou, independentemente da idade, filho com deficiência 

ou doença crónica que com ele viva em comunhão de mesa e habitação tem direito a trabalhar em 

regime de horário de trabalho flexível, podendo o direito ser exer cido por qualquer dos progenitores 

ou por ambos.  

2 -  Entende -se por horário flexível aquele em que o trabalhador pode escolher, dentro de certos 

limites, as horas de início e termo do período normal de trabalho diário.  

3 -  O horário flexível, a elaborar pelo empregador, deve:  

a)  Conter um ou dois períodos de presença obrigatória, com duração igual a metade do período 

normal de trabalho diário;  

b)  Indicar os períodos para início e termo do trabalho normal diário, cada um com duração não 

inferior a um terço do período normal de trabalho diário, podendo esta duração ser reduzida na 

medida do necessário para que o horário se contenha dentro do período  de funcionamento do 

estabelecimento;  

c)  Estabelecer um período para intervalo de descanso não superior a duas horas.  

4 -  O trabalhador que trabalhe em regime de horário flexível pode efectuar até seis horas consecutivas 

de trabalho e até dez horas de tr abalho em cada dia e deve cumprir o correspondente período normal 

de trabalho semanal, em média de cada período de quatro semanas.  
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5 -  O trabalhador que opte pelo trabalho em regime de horário flexível, nos termos do presente artigo, 

não pode ser penaliza do em matéria de avaliação e de progressão na carreira.  

N.º 5 do artigo 56.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 120/2015, de 1 de setembro de 2015, procede 

à nona alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, reforçando 

os direitos de maternidade e paternidade, à terceira a lteração ao Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de 

abril, e à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril (DR 1 setembro). Vigência: 6 

Setembro 2015  

6 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.  

N.º 6 do artigo 56.º alter ado pelo artigo 2.º da Lei n.º 120/2015, de 1 de setembro de 2015, procede 

à nona alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, reforçando 

os direitos de maternidade e paternidade, à terceira alteração ao Decreto -Lei n. º 91/2009, de 9 de 

abril, e à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril (DR 1 setembro). Vigência: 6 

Setembro 2015  

O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, E stabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do 

sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

Artigo 57.º Autorização de trabalho a tempo parcial ou em regime de horário flexível   

1 -  O trabalhador que pretenda trabalhar a tempo parcial ou em regime de horário de trabalho flexível 

deve solicitá - lo ao empregador, por escrito, com a antecedência de 30 dias, com os  seguintes 

elementos:  

a)  Indicação do prazo previsto, dentro do limite aplicável;  

b)  Declaração da qual conste:  

i)  Que o menor vive com ele em comunhão de mesa e habitação;  

ii)  No regime de trabalho a tempo parcial, que não está esgotado o período máximo de 

duração;  

iii)  No regime de trabalho a tempo parcial, que o outro progenitor tem actividade profissional 

e não se encontra ao mesmo tempo em situação de trabalho a tempo parc ial ou que está 

impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal;  

c)  A modalidade pretendida de organização do trabalho a tempo parcial.  

2 -  O empregador apenas pode recusar o pedido com fundamento em exigências imperiosas do 

funcionamento da e mpresa, ou na impossibilidade de substituir o trabalhador se este for 

indispensável.  

3 -  No prazo de 20 dias contados a partir da recepção do pedido, o empregador comunica ao 

trabalhador, por escrito, a sua decisão.  
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4 -  No caso de pretender recusar o ped ido, na comunicação o empregador indica o fundamento da 

intenção de recusa, podendo o trabalhador apresentar, por escrito, uma apreciação no prazo de cinco 

dias a partir da recepção.  

5 -  Nos cinco dias subsequentes ao fim do prazo para apreciação pelo tra balhador, o empregador 

envia o processo para apreciação pela entidade competente na área da igualdade de oportunidades 

entre homens e mulheres, com cópia do pedido, do fundamento da intenção de o recusar e da 

apreciação do trabalhador.  

6 -  A entidade refe rida no número anterior, no prazo de 30 dias, notifica o empregador e o trabalhador 

do seu parecer, o qual se considera favorável à intenção do empregador se não for emitido naquele 

prazo.  

7 -  Se o parecer referido no número anterior for desfavorável, o e mpregador só pode recusar o pedido 

após decisão judicial que reconheça a existência de motivo justificativo.  

8 -  Considera -se que o empregador aceita o pedido do trabalhador nos seus precisos termos:  

a)  Se não comunicar a intenção de recusa no prazo de 2 0 dias após a recepção do pedido;  

b)  Se, tendo comunicado a intenção de recusar o pedido, não informar o trabalhador da decisão 

sobre o mesmo nos cinco dias subsequentes à notificação referida no n.º 6 ou, consoante o caso, 

ao fim do prazo estabelecido nesse número;  

c)  Se não submeter o pro cesso à apreciação da entidade competente na área da igualdade de 

oportunidades entre homens e mulheres dentro do prazo previsto no n.º 5.  

9 -  Ao pedido de prorrogação é aplicável o disposto para o pedido inicial.  

10 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 2, 3, 5 ou 7.  

O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do 

sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

Artigo 58.º Dispensa de algumas formas de organização do tempo de trabalho  

1 -  A trabalhado ra grávida, puérpera ou lactante tem direito a ser dispensada de prestar trabalho em 

horário de trabalho organizado de acordo com regime de adaptabilidade, de banco de horas ou de 

horário concentrado.  

2 -  O direito referido no número anterior aplica - se a qualquer dos progenitores em caso de aleitação, 

quando a prestação de trabalho nos regimes nele referidos afecte a sua regularidade.  

3 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  

O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de  2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do 
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sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abri l, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

Artigo 59.º Dispensa de prestação de trabalho suplementar   

1 -  A trabalhadora grávida, bem como o trabalhador ou trabalhadora com filho de idade inferior a 12 

meses, não está obrigada a prestar trabalho suplementar.  

2 -  A trabalhadora não está obrigada a prestar trabalho suplementar durante todo o tempo que durar 

a amamentação se for necessário para a sua saúde ou para a da criança.  

3 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto ne ste artigo.  

O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do 

sistema previdencial e no subsistema de so lidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

Artigo 60.º Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno   

1 -  A trabalhadora tem direito a ser dispensada de prestar trabalho entre as 20 horas de um dia e as 

7 horas do dia seguinte:  

a)  Durante um período de 112 dias antes e depois do parto, dos quais pelo menos metade antes 

da data previsível do mesmo;  

b)  Durant e o restante período de gravidez, se for necessário para a sua saúde ou para a do 

nascituro;  

c)  Durante todo o tempo que durar a amamentação, se for necessário para a sua saúde ou para a 

da criança.  

2 -  À trabalhadora dispensada da prestação de trabalho nocturno deve ser atribuído, sempre que 

possível, um horário de trabalho diurno compatível.  

3 -  A trabalhadora é dispensada do trabalho sempre que não seja possível aplicar o disposto no 

número anterior.  

4 -  A trabalhadora que pretenda ser dispensada de prestar trabalho nocturno deve informar o 

empregador e apresentar atestado médico, no caso da alínea b) ou c) do n.º 1, com a antecedência 

de 10 dias.  

5 -  Em situação de urgência comprovada pelo médico, a informação referida no número anterior pode 

ser fe ita independentemente do prazo.  

6 -  Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a dispensa da prestação de trabalho nocturno 

deve ser determinada por médico do trabalho sempre que este, no âmbito da vigilância da saúde dos 

trabalhadores, identificar qualquer risco para a trabalhadora grávida, puérpera ou lactante.  
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7 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1, 2 ou 3.  

O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do 

sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR  9 Abril).  

Artigo 61.º Formação para reinserção profissional   

O empregador deve facultar ao trabalhador, após a licença para assistência a filho ou para assistência 

a pessoa com deficiência ou doença crónica, a participação em acções de formação e actualiz ação 

profissional, de modo a promover a sua plena reinserção profissional.  

O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parent alidade no âmbito do 

sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

Artigo 62.º Protecção da segurança e saúde de trabalhadora grávida, pué rpera ou lactante   

1 -  A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem direito a especiais condições de segurança e 

saúde nos locais de trabalho, de modo a evitar a exposição a riscos para a sua segurança e saúde, 

nos termos dos números seguintes.  

2 -  Sem prejuízo de outras obrigações previstas em legislação especial, em actividade susceptível de 

apresentar um risco específico de exposição a agentes, processos ou condições de trabalho, o 

empregador deve proceder à avaliação da natureza, grau e duração da exposição de trabalhadora 

grávida, puérpera ou lactante, de modo a determinar qualquer risco para a sua segurança e saúde e 

as repercussões sobre a gravidez ou a amamentação, bem como as medidas a tomar.  

3 -  Nos casos referidos no número anterior, o empre gador deve tomar a medida necessária para 

evitar a exposição da trabalhadora a esses riscos, nomeadamente:  

a)  Proceder à adaptação das condições de trabalho;  

b)  Se a adaptação referida na alínea anterior for impossível, excessivamente demorada ou 

demasiado onerosa, atribuir à trabalhadora outras tarefas compatíveis com o seu estado e 

categoria profissional;  

c)  Se as medidas referidas nas alíneas anteriores não f orem viáveis, dispensar a trabalhadora de 

prestar trabalho durante o período necessário.  

4 -  Sem prejuízo dos direitos de informação e consulta previstos em legislação especial, a 

trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem direito a ser informada, por  escrito, dos resultados 

da avaliação referida no n.º 2 e das medidas de protecção adoptadas.  
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5 -  É vedado o exercício por trabalhadora grávida, puérpera ou lactante de actividades cuja avaliação 

tenha revelado riscos de exposição a agentes ou condições d e trabalho que ponham em perigo a sua 

segurança ou saúde ou o desenvolvimento do nascituro.  

6 -  As actividades susceptíveis de apresentarem um risco específico de exposição a agentes, 

processos ou condições de trabalho referidos no n.º 2, bem como os agen tes e condições de trabalho 

referidos no número anterior, são determinados em legislação específica.  

Vide Lei n.º 102/2009, de 10 de Setembro, Regime jurídico da promoção da segurança e saúde no 

trabalho (DR 10 Setembro).  

7 -  A trabalhadora grávida, puér pera ou lactante, ou os seus representantes, têm direito de requerer 

ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral uma acção de 

fiscalização, a realizar com prioridade e urgência, se o empregador não cumprir as obrigaçõe s 

decorrentes deste artigo.  

8 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto nos n. os 1, 2, 3 ou 5 e constitui 

contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 4.  

O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 

91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do 

sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 

Abril, e o Decreto -Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).  

Artigo 63.º Protecção em caso de despedimento   

1 -  O despedimento de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante ou de trabalhador no gozo de 

licença parental carece de parecer prévio da entidade competente na área da igualdade de 

oportunidades entre homens e mulheres.  

2 -  O despedimento por facto imputáv el a trabalhador que se encontre em qualquer das situações 

referidas no número anterior presume -se feito sem justa causa.  

3 -  Para efeitos do n. o 1, o empregador deve remeter cópia do processo à entidade competente na 

área da igualdade de oportunidades en tre homens e mulheres:  

Parágrafo do n.º 3 do artigo 63.º do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 de 

4 de setembro, Altera o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e 

respetiva regulamentação, e o Códi go dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de 

Segurança Social, aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro). Vigência: 1 

Outubro 2019  

a) Depois das diligências probatórias referidas no n.º 1 do artigo 356.º, no despedimento por 

facto imputável ao trabalhador;  
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Alínea a) do n.º 3 do artigo 63.º alterada pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, 

Procede à terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro (DR 25 junho).  

Vigência: 1 Agosto 2012  

b)  Depois da fase de  informações e negociação prevista no artigo 361.º, no despedimento 

colectivo;  

c)  Depois das consultas referidas no n.º 1 do artigo 370.º, no despedimento por extinção de posto 

de trabalho;  

d)  Depois das consultas referidas no artigo 377.º, no despedimen to por inadaptação.  

4 -  A entidade competente deve comunicar o parecer referido no n.º 1 ao empregador e ao 

trabalhador, nos 30 dias subsequentes à recepção do processo, considerando -se em sentido favorável 

ao despedimento quando não for emitido dentro do  referido prazo.  

5 -  Cabe ao empregador provar que solicitou o parecer a que se refere o n.º 1.  

6 -  Se o parecer for desfavorável ao despedimento, o empregador só o pode efectuar após decisão 

judicial que reconheça a existência de motivo justificativo, d evendo a acção ser intentada nos 30 dias 

subsequentes à notificação do parecer.  

7 -  A suspensão judicial do despedimento só não é decretada se o parecer for favorável ao 

despedimento e o tribunal considerar que existe probabilidade séria de verificação da  justa causa.  

8 -  Se o despedimento for declarado ilícito, o empregador não se pode opor à reintegração do 

trabalhador nos termos do n.º 1 do artigo 392.º e o trabalhador tem direito, em alternativa à 

reintegração, a indemnização calculada nos termos do n .º 3 do referido artigo.  

9 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1 ou 6.  

Artigo 64.º Extensão de direitos atribuídos a progenitores   

1 -  O adoptante, o tutor, a pessoa a quem for deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com o 

progenitor, desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor, ben eficia dos seguintes 

direitos:  

a)  Dispensa para aleitação;  

b)  Licença parental complementar em qualquer das modalidades, licença para assistência a filho e 

licença para assistência a filho com deficiência ou doença crónica;  

c)  Falta para assistência a f ilho ou a neto;  

d)  Redução do tempo de trabalho para assistência a filho menor com deficiência ou doença 

crónica;  

e)  Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares;  

f)  Horário flexível de trabalhador com responsabilidades famil iares.  
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2 -  Sempre que o exercício dos direitos referidos nos números anteriores dependa de uma relação de 

tutela ou confiança judicial ou administrativa do menor, o respectivo titular deve, para que o possa 

exercer, mencionar essa qualidade ao empregador.  

Artigo 65 .º Regime de licenças, faltas e dispensas   

1 -  Não determinam perda de quaisquer direitos, salvo quanto à retribuição, e são consideradas como 

prestação efectiva de trabalho as ausências ao trabalho resultantes de:  

a)  Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;  

b) Licença para deslocação a unidade hospitalar localizada fora da ilha de residência para 

realização de parto;  

c)  Licença por interrupção de gravidez;  

d)  Licença parental, em qualquer das modalid ades;  

e)  Licença por adopção;  

f)  Licença parental complementar em qualquer das modalidades;  

g)  Falta para assistência a filho;  

h)  Falta para assistência a neto;  

i)  Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno;  

j)  Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por 

motivo de protecção da sua segurança e saúde;  

k)  Dispensa para avaliação para adopção.  

l) Dispensa do acompanhante da mulher grávida, que se encontre numa das ilhas das regiões 

autónomas sem unidade hospitalar, nas deslocações desta à unidade hospitalar onde decorrerá o 

parto.  

2 -  A dispensa para consulta de PMA ou pré -natal, amamentação ou aleitação nã o determina perda 

de quaisquer direitos e é considerada como prestação efetiva de trabalho.  

3 -  As licenças por situação de risco clínico durante a gravidez, para deslocação a unidade hospitalar 

localizada fora da ilha de residência para realização de part o, por interrupção de gravidez, por adoção 

e licença parental em qualquer modalidade:  

a)  Suspendem o gozo das férias, devendo os dias remanescentes ser gozados após o seu termo, 

mesmo que tal se verifique no ano seguinte;  

b)  Não prejudicam o tempo já deco rrido de estágio ou acção ou curso de formação, devendo o 

trabalhador cumprir apenas o período em falta para o completar;  

c)  Adiam a prestação de prova para progressão na carreira profissional, a qual deve ter lugar após 

o termo da licença.  

4 -  A licença  parental e a licença parental complementar, em quaisquer das suas modalidades, por 

adoção, para assistência a filho e para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença 

oncológica:  

a)  Suspendem -se por doença do trabalhador, se este informa r o empregador e apresentar 

atestado médico comprovativo, e prosseguem logo após a cessação desse impedimento;  

b)  Não podem ser suspensas por conveniência do empregador;  
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c)  Não prejudicam o direito do trabalhador a aceder à informação periódica emitida p elo 

empregador para o conjunto dos trabalhadores;  

d)  Terminam com a cessação da situação que originou a respectiva licença que deve ser 

comunicada ao empregador no prazo de cinco dias.  

5 -  No termo de qualquer situação de licença, faltas, dispensa ou reg ime de trabalho especial, o 

trabalhador tem direito a retomar a actividade contratada, devendo, no caso previsto na alínea d) do 

número anterior, retomá - la na primeira vaga que ocorrer na empresa ou, se esta entretanto se não 

verificar, no termo do período  previsto para a licença.  

6 -  A licença para assistência a filho ou para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou 

doença oncológica suspende os direitos, deveres e garantias das partes na medida em que 

pressuponham a efetiva prestação de tra balho, designadamente a retribuição, mas não prejudica os 

benefícios complementares de assistência médica e medicamentosa a que o trabalhador tenha direito.  

7 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1, 2, 3 ou 4.  

Artigo 65.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 90/2019 de 4 de setembro, Reforço da proteção na 

parentalidade, alterando o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e os 

Decretos -Leis n.os 89/2009, de 9 de abril, que regulament a a proteção na parentalidade, no âmbito da 

eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos trabalhadores que exercem funções públicas 

integrados no regime de proteção social convergente, e 91/2009, de 9 de abril, que estabelece o 

regime jurídico de p roteção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema 

de solidariedade (DR 4 setembro), a partir de 1 de janeiro de 2020.  

Vigência: 1 Janeiro 2020  

Efeitos / Aplicação: 1 Janeiro 2020  

 

SUBSECÇÃO V 

Trabalho de menores  

Artigo 66.º Princípios gerais relativos ao trabalho de menor  

1 -  O empregador deve proporcionar ao menor condições de trabalho adequadas à idade e ao 

desenvolvimento do mesmo e que protejam a segurança, a saúde, o desenvolvimento físico, psíquico 

e moral, a educação e a formação, prevenindo em especial qualquer risco r esultante da sua falta de 

experiência ou da inconsciência dos riscos existentes ou potenciais.  

2 -  O empregador deve, em especial, avaliar os riscos relacionados com o trabalho, antes de o menor 

o iniciar ou antes de qualquer alteração importante das cond ições de trabalho, incidindo 

nomeadamente sobre:  

a)  Equipamento e organização do local e do posto de trabalho;  

b)  Natureza, grau e duração da exposição a agentes físicos, biológicos e químicos;  

c)  Escolha, adaptação e utilização de equipamento de trabal ho, incluindo agentes, máquinas e 

aparelhos e a respectiva utilização;  
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d)  Adaptação da organização do trabalho, dos processos de trabalho ou da sua execução;  

e)  Grau de conhecimento do menor no que se refere à execução do trabalho, aos riscos para a 

segu rança e a saúde e às medidas de prevenção.  

3 -  O empregador deve informar o menor e os seus representantes legais dos riscos identificados e 

das medidas tomadas para a sua prevenção.  

4 -  A emancipação não prejudica a aplicação das normas relativas à prot ecção da saúde, educação e 

formação do trabalhador menor.  

5 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto nos n. os 1, 2 ou 3.  

Artigo 67.º  Formação profissional de menor  

1 -  O Estado deve proporcionar a menor que tenha concluído a escolaridade obrigatória a formação 

profissional adequada à sua preparação para a vida activa.  

2 -  O empregador deve assegurar a formação profissional de menor ao seu serviço, solicitando a 

colabor ação dos organismos competentes sempre que não disponha de meios para o efeito.  

3 -  É, em especial, assegurado ao menor o direito a licença sem retribuição para a frequência de 

curso profissional que confira habilitação escolar ou curso de educação e form ação para jovens, salvo 

quando a mesma for susceptível de causar prejuízo grave à empresa, e sem prejuízo dos direitos do 

trabalhador -estudante.  

4 -  O menor que se encontre na situação do n.º 1 do artigo 69.º tem direito a passar ao regime de 

trabalho a t empo parcial, fixando -se, na falta de acordo, a duração semanal do trabalho num número 

de horas que, somado à duração escolar ou de formação, perfaça quarenta horas semanais.  

Artigo 68.º  Admissão de menor ao trabalho  

1 -  Só pode ser admitido a prestar tr abalho o menor que tenha completado a idade mínima de 

admissão, tenha concluído a escolaridade obrigatória ou esteja matriculado e a frequentar o nível 

secundário de educação e disponha de capacidades físicas e psíquicas adequadas ao posto de 

trabalho.  

N.º  1 do artigo 68.º alterado pelo artigo 3.º da Lei n.º 47/2012, de 29 de agosto, Procede à quarta 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, por forma a 

adequá - lo à Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto, que estabelece o r egime da escolaridade obrigatória 

para as crianças e jovens que se encontram em idade escolar e consagra a universalidade da educação 

pré -escolar para as crianças a partir dos 5 anos de idade (DR 29 agosto). Vigência: 3 Setembro 2012  

2 -  A idade mínima de admissão para prestar trabalho é de 16 anos.  

3 -  O menor com idade inferior a 16 anos que tenha concluído a escolaridade obrigatória ou esteja 

matriculado e a frequentar o nível secundário de educação pode prestar trabalhos leves que co nsistam 

em tarefas simples e definidas que, pela sua natureza, pelos esforços físicos ou mentais exigidos ou 



 
Página 63  de 286   

pelas condições específicas em que são realizadas, não sejam suscetíveis de o prejudicar no que 

respeita à integridade física, segurança e saúde, a ssiduidade escolar, participação em programas de 

orientação ou de formação, capacidade para beneficiar da instrução ministrada, ou ainda ao seu 

desenvolvimento físico, psíquico, moral, intelectual e cultural.  

N.º 3 do artigo 68.º alterado pelo artigo 3.º d a Lei n.º 47/2012, de 29 de agosto, Procede à quarta 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, por forma a 

adequá - lo à Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto, que estabelece o regime da escolaridade obrigatória 

para as cr ianças e jovens que se encontram em idade escolar e consagra a universalidade da educação 

pré -escolar para as crianças a partir dos 5 anos de idade (DR 29 agosto). Vigência: 3 Setembro 2012  

4 -  Em empresa familiar, o menor com idade inferior a 16 anos deve trabalhar sob a vigilância e 

direcção de um membro do seu agregado familiar, maior de idade.  

5 -  O empregador comunica ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela 

áre a laboral a admissão de menor efectuada ao abrigo do n.º 3, nos oito dias subsequentes.  

6 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 3 ou 4 e constitui contra -

ordenação leve a violação do disposto no número anterior.  

O menor com i dade inferior a 16 anos não pode ser contratado para realizar uma actividade 

remunerada prestada com autonomia, excepto caso tenha concluído a escolaridade obrigatória e se 

trate de trabalhos leves. Vide artigo 3.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, Ap rova a revisão do 

Código do Trabalho (DR 12 Fevereiro).  

Artigo 69.º Admissão de menor sem escolaridade obrigatória, frequência do nível secundário de 

educação ou sem qualificação profissional   

1 -  O menor com idade inferior a 16 anos que tenha concluído a escolaridade obrigatória ou esteja 

matriculado e a frequentar o nível secundário de educação mas não possua qualificação profissional, 

ou o menor com pelo menos 16 anos de idade mas que não tenha concluído a escolaridade obrigatória, 

não esteja matriculado  e a frequentar o nível secundário de educação ou não possua qualificação 

profissional só pode ser admitido a prestar trabalho desde que frequente modalidade de educação ou 

formação que confira, consoante o caso, a escolaridade obrigatória, qualificação pr ofissional, ou 

ambas.  

N.º 1 do artigo 69.º alterado pelo artigo 3.º da Lei n.º 47/2012, de 29 de agosto, Procede à quarta 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, por forma a 

adequá - lo à Lei n.º 85/2009, de 27 de a gosto, que estabelece o regime da escolaridade obrigatória 

para as crianças e jovens que se encontram em idade escolar e consagra a universalidade da educação 

pré -escolar para as crianças a partir dos 5 anos de idade (DR 29 agosto). Vigência: 3 Setembro 20 12  

2 -  O disposto no número anterior não é aplicável a menor que apenas preste trabalho durante as 

férias escolares.  
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3 -  Na situação a que se refere o n.º 1, o menor beneficia do estatuto de trabalhador -estudante, 

tendo a dispensa de trabalho para frequência de aulas com duração em dobro da prevista no n.º 3 do 

artigo 90.º  

4 -  O empregador comunica ao serviço com competênc ia inspectiva do ministério responsável pela 

área laboral a admissão de menor efectuada nos termos dos n. os 1 e 2, nos oito dias subsequentes.  

5 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1, contra -ordenação grave 

a violação do  disposto no n.º 3 e contra -ordenação leve a falta de comunicação prevista no número 

anterior.  

6 -  Em caso de admissão de menor com idade inferior a 16 anos e sem que tenha concluído a 

escolaridade obrigatória ou esteja matriculado e a frequentar o nível secundário de educação, é 

aplicada a sanção acessória de privação do direito a subsídio ou benefício outorgado por entidade ou 

serviço público, por período até dois anos.  

N.º 6 do artigo 69.º alterado pelo artigo 3.º da Lei n.º 47/2012, de 29 de agosto, Pr ocede à quarta 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, por forma a 

adequá - lo à Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto, que estabelece o regime da escolaridade obrigatória 

para as crianças e jovens que se encontram em id ade escolar e consagra a universalidade da educação 

pré -escolar para as crianças a partir dos 5 anos de idade (DR 29 agosto). Vigência: 3 Setembro 2012  

Epígrafe do artigo 69.º alterado pelo artigo 3.º da Lei n.º 47/2012, de 29 de agosto, Procede à quarta 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, por forma a 

adequá - lo à Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto, que estabelece o regime da escolaridade obrigatória 

para as crianças e jovens que se encontram em idade escolar e co nsagra a universalidade da educação 

pré -escolar para as crianças a partir dos 5 anos de idade (DR 29 agosto). Vigência: 3 Setembro 2012  

Artigo 70.º Capacidade do menor para celebrar contrato de trabalho e receber a retribuição   

1 -  É válido o contrato de t rabalho celebrado por menor que tenha completado 16 anos de idade e 

tenha concluído a escolaridade obrigatória ou esteja matriculado e a frequentar o nível secundário de 

educação, salvo oposição escrita dos seus representantes legais.  

N.º 1 do artigo 70.º alterado pelo artigo 3.º da Lei n.º 47/2012, de 29 de agosto, Procede à quarta 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, por forma a 

adequá - lo à Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto, que estabelece o regime da escolaridade obrigatória 

para as crianças e jovens que se encontram em idade escolar e consagra a universalidade da educação 

pré -escolar para as crianças a partir dos 5 anos de idade (DR 29 agosto). Vigência: 3 Setembro 2012  

2 -  O contrato cele brado por menor que não tenha completado 16 anos de idade, não tenha concluído 

a escolaridade obrigatória ou não esteja matriculado e a frequentar o nível secundário de educação 

só é válido mediante autorização escrita dos seus representantes legais.  
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N.º 2  do artigo 70.º alterado pelo artigo 3.º da Lei n.º 47/2012, de 29 de agosto, Procede à quarta 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, por forma a 

adequá - lo à Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto, que estabelece o reg ime da escolaridade obrigatória 

para as crianças e jovens que se encontram em idade escolar e consagra a universalidade da educação 

pré -escolar para as crianças a partir dos 5 anos de idade (DR 29 agosto). Vigência: 3 Setembro 2012  

3 -  O menor tem capacida de para receber a retribuição, salvo oposição escrita dos seus 

representantes legais.  

4 -  Os representantes legais podem a todo o tempo declarar a oposição ou revogar a autorização 

referida no n.º 2, sendo o acto eficaz decorridos 30 dias sobre a sua comu nicação ao empregador.  

5 -  No caso previsto nos n. os 1 ou 2, os representantes legais podem reduzir até metade o prazo 

previsto no número anterior, com fundamento em que tal é necessário para a frequência de 

estabelecimento de ensino ou de acção de formaç ão profissional.  

6 -  Constitui contra -ordenação grave o pagamento de retribuição ao menor caso haja oposição escrita 

dos seus representantes legais.  

Artigo 71.º Denúncia de contrato por menor   

1 -  O menor na situação referida no artigo 69.º que denuncie o contrato de trabalho sem termo 

durante a formação, ou num período imediatamente subsequente de duração igual àquela, deve 

compensar o empregador do custo directo com a formação que este tenha supo rtado.  

2 -  O disposto no número anterior é igualmente aplicável caso o menor denuncie o contrato de 

trabalho a termo depois de o empregador lhe haver proposto por escrito a conversão do mesmo em 

contrato sem termo.  

Artigo 72.º Protecção da segurança e sa úde de menor  

1 -  Sem prejuízo das obrigações estabelecidas em disposições especiais, o empregador deve submeter 

o menor a exames de saúde, nomeadamente:  

a)  Exame de saúde que certifique a adequação da sua capacidade física e psíquica ao exercício 

das fun ções, a realizar antes do início da prestação do trabalho, ou nos 15 dias subsequentes à 

admissão se esta for urgente e com o consentimento dos representantes legais do menor;  

b)  Exame de saúde anual, para que do exercício da actividade profissional não r esulte prejuízo 

para a sua saúde e para o seu desenvolvimento físico e psíquico.  

2 -  Os trabalhos que, pela sua natureza ou pelas condições em que são prestados, sejam prejudiciais 

ao desenvolvimento físico, psíquico e moral dos menores são proibidos ou c ondicionados por 

legislação específica.  

Vide Lei n.º 102/2009, de 10 de Setembro, Regime jurídico da promoção da segurança e saúde no 

trabalho (DR 10 Setembro).  
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3 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.  

Artigo 73.º Limites máximos do período normal de trabalho de menor   

1 -  O período normal de trabalho de menor não pode ser superior a oito horas em cada dia e a 

quarenta horas em cada sema na.  

2 -  Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho devem reduzir, sempre que possível, 

os limites máximos do período normal de trabalho de menor.  

3 -  No caso de trabalhos leves efectuados por menor com idade inferior a 16 anos, o período nor mal 

de trabalho não pode ser superior a sete horas em cada dia e trinta e cinco horas em cada semana.  

4 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1 ou 3.  

Artigo 74.º Dispensa de algumas formas de organização do tempo de trabalho de menor   

1 -  O menor é dispensado de prestar trabalho em horário organizado de acordo com o regime de 

adaptabilidade, banco de horas ou horário concentrado quando o mesmo puder prejudicar a sua saúde 

ou segurança no trabalho.  

2 -  Para efeito do número an terior, o menor deve ser submetido a exame de saúde previamente ao 

início da aplicação do horário em causa.  

3 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  

Artigo 75.º Trabalho suplementar de menor   

1 -  O trabalhador menor não p ode prestar trabalho suplementar.  

2 -  O disposto no número anterior não é aplicável se a prestação de trabalho suplementar por parte 

de menor com idade igual ou superior a 16 anos for indispensável para prevenir ou reparar prejuízo 

grave para a empresa, devido a facto anormal e imprevisível o u a circunstância excepcional ainda que 

previsível, cujas consequências não podiam ser evitadas, desde que não haja outro trabalhador 

disponível e por um período não superior a cinco dias úteis.  

3 -  Na situação referida no número anterior, o menor tem dir eito a período equivalente de descanso 

compensatório, a gozar nas três semanas seguintes.  

4 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  

Artigo 76.º  Trabalho de menor no período nocturno  

1 -  É proibido o trabalho de menor com idade inferior a 16 anos entre as 20 horas de um dia e as 7 

horas do dia seguinte.  

2 -  O menor com idade igual ou superior a 16 anos não pode prestar trabalho entre as 22 horas de 

um dia e as 7 horas do dia seguinte, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.  
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3 -  O menor com idade igual ou superior a 16 anos pode prestar trabalho noct urno:  

a)  Em actividade prevista em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, excepto no 

período compreendido entre as 0 e as 5 horas;  

b)  Que se justifique por motivos objectivos, em actividade de natureza cultural, artística, 

desportiva ou pub licitária, desde que tenha um período equivalente de descanso compensatório no 

dia seguinte ou no mais próximo possível.  

4 -  No caso do número anterior, a prestação de trabalho nocturno por menor deve ser vigiada por 

um adulto, se for necessário para prot ecção da sua segurança ou saúde.  

5 -  O disposto nos n. os 2 e 3 não é aplicável se a prestação de trabalho nocturno ocorrer em 

circunstância referida no n.º 2 do artigo anterior, sendo devido o descanso previsto no n.º 3 do mesmo 

artigo.  

6 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1, 2 ou 4.  

Artigo 77.º Intervalo de descanso de menor   

1 -  O período de trabalho diário de menor deve ser interrompido por intervalo de duração entre uma 

e duas horas, por forma a não prestar mais de quatro horas de trabalho consecutivo se tiver idade 

inferior  a 16 anos, ou quatro horas e trinta minutos se tiver idade igual ou superior a 16 anos.  

2 -  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho pode estabelecer duração do intervalo de 

descanso superior a duas horas, bem como a frequência e a duração d e outros intervalos de descanso 

no período de trabalho diário ou, no caso de menor com idade igual ou superior a 16 anos, redução 

do intervalo até trinta minutos.  

3 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.  

Artigo 78.º Descanso diário de menor   

1 -  O menor tem direito a descanso diário, entre os períodos de trabalho de dois dias sucessivos, com 

a duração mínima de catorze horas consecutivas se tiver idade inferior a 16 anos, ou doze horas 

consecutivas se tiver idade igual ou supe rior a 16 anos.  

2 -  Em relação a menor com idade igual ou superior a 16 anos, o descanso diário previsto no número 

anterior pode ser reduzido por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho se for justificado 

por motivo objectivo, desde que não af ecte a sua segurança ou saúde e a redução seja compensada 

nos três dias seguintes, no sector da agricultura, turismo, hotelaria ou restauração, em embarcação 

da marinha do comércio, hospital ou outro estabelecimento de saúde ou em actividade caracterizada 

por períodos de trabalho fraccionados ao longo do dia.  

3 -  O disposto no n.º 1 não se aplica a menor com idade igual ou superior a 16 anos que preste 

trabalho cuja duração normal não seja superior a vinte horas por semana, ou trabalho ocasional por 

períod o não superior a um mês:  

a)  Em serviço doméstico realizado em agregado familiar;  
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b)  Em empresa familiar, desde que não seja nocivo, prejudicial ou perigoso para o menor.  

4 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1 ou 2 deste artigo.  

Artigo 79.º Descanso semanal de menor   

1 -  O descanso semanal de menor tem a duração de dois dias, se possível, consecutivos, em cada 

período de sete dias, salvo havendo razões técnicas ou de organização do trabalho, a definir por 

instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, que justifiquem que o descanso semanal de 

menor c om idade igual ou superior a 16 anos tenha a duração de trinta e seis horas consecutivas.  

2 -  O descanso semanal de menor com idade igual ou superior a 16 anos pode ser de um dia em 

situação a que se referem os n. os 2 ou 3 do artigo anterior, desde que a redução se justifique por 

motivo objectivo e, no primeiro caso, seja estabelecida em instrumento de regulamentação colectiva 

de trabalho, devendo em qualquer caso ser assegurado descanso adequado.  

3 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do dispost o neste artigo.  

Artigo 80.º Descanso semanal e períodos de trabalho de menor em caso de pluriemprego   

1 -  Se o menor trabalhar para vários empregadores, os descansos semanais devem ser coincidentes 

e a soma dos períodos de trabalho não deve exceder os limites máximos do período normal de 

trabalho.  

2 -  Para efeitos do disposto no número anterior, o menor ou, se este tiver idade inferior a 16 anos, 

os seus representantes legais devem informar por escrito:  

a)  Antes da admissão, o novo empregador, sobre a existência de outro emprego e a duração do 

trabalho e os descansos semanais correspondentes;  

b)  Aquando de uma admissão ou sempre que haja alteração das condições de trabalho em causa, 

os outros empregadores, sobre a duração do trabalho e os descansos semanais correspondentes.  

3 -  O empregador que, sendo informado nos termos do número anterior, celebre contrato de trabalho 

com o menor ou altere a duração do trabalho ou dos descansos semanais é responsável pelo 

cumprimento do disposto no n.º 1.  

4 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 1, pela qual é responsável o 

empregador que se encontre na situação referida no número anterior.  

Artigo 81.º Participação de menor em espectáculo ou outra actividade   

A participação de menor em espectáculo ou outra actividade  de natureza cultural, artística ou 

publicitária é regulada em legislação específica.  

Vide capítulo II da Lei n.º 105/2009, de 14 de Setembro, Regulamenta e altera o Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, e procede à primeira alteração da Lei n.º 4/2008, de 



 
Página 69  de 286   

7 de Fevereiro (DR 14 Setembro), relativo à participa ção de menor em actividade de natureza cultural, 

artística ou publicitária.  

Artigo 82.º Crime por utilização indevida de trabalho de menor   

1 -  A utilização de trabalho de menor em violação do disposto no n.º 1 do artigo 68.º ou no n.º 2 do 

artigo 72.º é punida com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias, se pena mais 

grave não couber por força de outra disposição legal.  

2 -  No caso de o menor não ter completado a idade mínima de admissão, não ter concluído a 

escolaridade obrigatória o u não estar matriculado e a frequentar o nível secundário de educação, os 

limites das penas são elevados para o dobro.  

N.º 2 do artigo 82.º alterado pelo artigo 3.º da Lei n.º 47/2012, de 29 de agosto, Procede à quarta 

alteração ao Código do Trabalho, apro vado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, por forma a 

adequá - lo à Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto, que estabelece o regime da escolaridade obrigatória 

para as crianças e jovens que se encontram em idade escolar e consagra a universalidade da educação 

pré -escolar para as crianças a partir dos 5 anos de idade (DR 29 agosto). Vigência: 3 Setembro 2012  

3 -  Em caso de reincidência, os limites mínimos das penas previstas nos números anteriores são 

elevados para o triplo.  

Artigo 83.º Crime de desobediência p or não cessação da actividade de menor   

Quando o serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral verificar a 

violação do disposto no n.º 1 do artigo 68.º ou das normas relativas a trabalhos proibidos a que se 

refere o n.º 2 d o artigo 72.º, notifica por escrito o infractor para que faça cessar de imediato a 

actividade do menor, com a cominação de que, se o não fizer, incorre em crime de desobediência 

qualificada.  

SUBSECÇÃO VI  

Trabalhador com capacidade de trabalho reduzida  

Artigo 84.º Princípios gerais quanto ao emprego de trabalhador com capacidade de trabalho reduzida   

1 -  O empregador deve facilitar o emprego a trabalhador com capacidade de trabalho reduzida, 

proporcionando - lhe adequadas condições de trabalho, nomeadament e a adaptação do posto de 

trabalho, retribuição e promovendo ou auxiliando acções de formação e aperfeiçoamento profissional 

apropriadas.  

2 -  O Estado deve estimular e apoiar, pelos meios convenientes, a acção das empresas na realização 

dos objectivos def inidos no número anterior.  

3 -  Independentemente do disposto nos números anteriores, podem ser estabelecidas, por lei ou 

instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, especiais medidas de protecção de trabalhador 
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com capacidade de trabalho reduzida , particularmente no que respeita à sua admissão e condições 

de prestação da actividade, tendo sempre em conta os interesses do trabalhador e do empregador.  

4 -  O regime do presente artigo consta de legislação específica.  

5 -  Constitui contra -ordenação m uito grave a violação do disposto no n.º 1.  

SUBSECÇÃO VII  

Trabalhador com deficiência ou doença crónica  

Artigo 85.º Princípios gerais quanto ao emprego de trabalhador com deficiência, doença crónica ou 

doença oncológica   

1 -  O trabalhador com deficiência,  doença crónica ou doença oncológica é titular dos mesmos direitos 

e está adstrito aos mesmos deveres dos demais trabalhadores no acesso ao emprego, à formação, 

promoção ou carreira profissionais e às condições de trabalho, sem prejuízo das especificidades  

inerentes à sua situação.  

2 -  O Estado deve estimular e apoiar a ação do empregador na contratação de trabalhador com 

deficiência, doença crónica ou doença oncológica e na sua readaptação profissional.  

3 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação  do disposto no n.º 1.  

Artigo 85.º do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 de 4 de setembro, Altera 

o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e respetiva regulamentação, e 

o Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previ dencial de Segurança Social, aprovado pela Lei 

n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro). Vigência: 1 Outubro 2019  

Artigo 86.º Medidas de ação positiva em favor de trabalhador com deficiência ou doença crónica   

1 -  O empregador deve adotar medidas adequadas para que a pessoa com deficiência ou doença 

crónica, nomeadamente doença oncológica ativa em fase de tratamento, tenha acesso a um emprego, 

o possa exercer e nele progredir, ou para que tenha formação profissional, exceto se tais medidas 

implicarem encargos desproporcionados.  

2 -  O Estado deve estimular e apoiar, pelos meios convenientes, a acção do empregador na realização 

dos objectivos referidos no número anterior.  

3 -  Os encargos referidos no n.º 1 não são considerados desproporcionad os quando forem 

compensados por apoios do Estado, nos termos previstos em legislação específica.  

4 -  Podem ser estabelecidas por lei ou instrumento de regulamentação coletiva de trabalho medidas 

de proteção específicas de trabalhador com deficiência ou do ença crónica, nomeadamente doença 

oncológica ativa em fase de tratamento, e incentivos a este ou ao empregador, particularmente no 

que respeita à admissão, condições de prestação da atividade e adaptação de posto de trabalho, 

tendo em conta os respetivos i nteresses.  
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Artigo 86.º do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 de 4 de setembro, Altera 

o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e respetiva regulamentação, e 

o Código dos Regimes Contributivos do Si stema Previdencial de Segurança Social, aprovado pela Lei 

n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro). Vigência: 1 Outubro 2019  

Artigo 87.º Dispensa de algumas formas de organização do tempo de trabalho de trabalhador com 

deficiência ou doença crónica  

1 -  O trabalhador com deficiência ou doença crónica, nomeadamente doença oncológica ativa em fase 

de tratamento, é dispensado da prestação de trabalho se esta puder prejudicar a sua saúde ou 

segurança no trabalho:  

a)  Em horário organizado de acordo com o regime de adaptabilidade, de banco de horas ou 

horário concentrado;  

b)  Entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.  

2 -  Para efeito do disposto no número anterior, o trabalhador deve ser submetido a exa me de saúde 

previamente ao início da aplicação do horário em causa.  

3 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  

Artigo 87.º do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 de 4 de setembro, Altera 

o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e respetiva regulamentação, e 

o Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, aprovado pela Lei 

n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro).  

Vigência: 1 Out ubro 2019  

Artigo 88.º Trabalho suplementar de trabalhador com deficiência ou doença crónica   

1 -  O trabalhador com deficiência ou doença crónica não é obrigado a prestar trabalho suplementar.  

2 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  

SUBSECÇÃO VIII  

Trabalhador -estudante  

Vide capítulo III da Lei n.º 105/2009, de 14 de  Setembro, Regulamenta e altera o Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, e procede à primeira alteração da Lei n.º 4/2008, de 

7 de Fevereiro (DR 14 Setembro), relativo ao trabalhador -estudante.  

Artigo 89.º Noção de trabalhad or -estudante  

1 -  Considera - se trabalhador -estudante o trabalhador que frequenta qualquer nível de educação 

escolar, bem como curso de pós -graduação, mestrado ou doutoramento em instituição de ensino, ou 

ainda curso de formação profissional ou programa de ocupação temporária de jovens com duração 

igual ou superior a seis meses.  
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2 -  A manutenção do estatuto de trabalhador -estudante depende de aproveitamento escolar no ano 

lectivo anterior.  

Artigo 90.º Organização do tempo de trabalho de trabalhador -estudan te   

1 -  O horário de trabalho de trabalhador -estudante deve, sempre que possível, ser ajustado de modo 

a permitir a frequência das aulas e a deslocação para o estabelecimento de ensino.  

2 -  Quando não seja possível a aplicação do disposto no número anterior, o trabalhador -estudante 

tem direito a dispensa de trabalho para frequência de aulas, se assim o exigir o horário escolar, sem 

perda de direitos e que conta como prestação efectiva de tra balho.  

3 -  A dispensa de trabalho para frequência de aulas pode ser utilizada de uma só vez ou 

fraccionadamente, à escolha do trabalhador -estudante, e tem a seguinte duração máxima, 

dependendo do período normal de trabalho semanal:  

a)  Três horas semanais  para período igual ou superior a vinte horas e inferior a trinta horas;  

b)  Quatro horas semanais para período igual ou superior a trinta horas e inferior a trinta e quatro 

horas;  

c)  Cinco horas semanais para período igual ou superior a trinta e quatro ho ras e inferior a trinta e 

oito horas;  

d)  Seis horas semanais para período igual ou superior a trinta e oito horas.  

4 -  O trabalhador -estudante cujo período de trabalho seja impossível ajustar, de acordo com os 

números anteriores, ao regime de turnos a qu e está afecto tem preferência na ocupação de posto de 

trabalho compatível com a sua qualificação profissional e com a frequência de aulas.  

5 -  Caso o horário de trabalho ajustado ou a dispensa de trabalho para frequência de aulas 

comprometa manifestamente  o funcionamento da empresa, nomeadamente por causa do número de 

trabalhadores -estudantes existente, o empregador promove um acordo com o trabalhador 

interessado e a comissão de trabalhadores ou, na sua falta, a comissão intersindical, comissões 

sindicais ou delegados sindicais, sobre a medida em que o interesse daquele pode ser satisfeito ou, 

na falta de acordo, decide fundamentadamente, informando o trabalhador por escrito.  

6 -  O trabalhador -estudante não é obrigado a prestar trabalho suplementar, except o por motivo de 

força maior, nem trabalho em regime de adaptabilidade, banco de horas ou horário concentrado 

quando o mesmo coincida com o horário escolar ou com prova de avaliação.  

7 -  Ao trabalhador -estudante que preste trabalho em regime de adaptabilid ade, banco de horas ou 

horário concentrado é assegurado um dia por mês de dispensa, sem perda de direitos, contando como 

prestação efectiva de trabalho.  

8 -  O trabalhador estudante que preste trabalho suplementar tem direito a descanso compensatório 

com d uração de metade do número de horas prestadas.  
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N.º 8 do artigo 90.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). 

Vigência: 1  Agosto 2012  

9 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1 a 4 e 6 a 8.  

Artigo 91.º Faltas para prestação de provas de avaliação   

1 -  O trabalhador -estudante pode faltar justificadamente por motivo de prestação de prova de 

avaliação, nos seguintes termos:  

a)  No dia da prova e no imediatamente anterior;  

b)  No caso de provas em dias consecutivos ou de mais de uma prova no mesmo dia, os dias 

imediatamente anteriores são tantos quantas as provas a prestar;  

c)  Os dias imediatamente anteriores referidos nas alíneas anteriores incluem dias de descanso 

semanal e feriados;  

d)  As faltas dadas ao abrigo das alíneas anteriores não podem exceder quatro dias por disciplina 

em cada ano lectivo.  

2 -  O direito previsto n o número anterior só pode ser exercido em dois anos lectivos relativamente a 

cada disciplina.  

3 -  Nos casos em que o curso esteja organizado no regime de sistema europeu de transferência e 

acumulação de créditos (ECTS), o trabalhador -estudante pode, em al ternativa ao disposto no n.º 1, 

optar por cumular os dias anteriores ao da prestação das provas de avaliação, num máximo de três 

dias, seguidos ou interpolados ou do correspondente em termos de meios -dias, interpolados.  

N.º 3 do artigo 91.º aditado, na sua  atual redação, pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, 

Procede à terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro 

(DR 25 junho). Vigência: 1 Agosto 2012  

4 -  A opção pelo regime cumulativo a que refere o número anterior obriga, com as necessárias 

adaptações, ao cumprimento do prazo de antecedência previsto no disposto nas alíneas a) e b) do 

n.º 4 do artigo 96.º  

N.º 4 do artigo 91.º aditado, na sua atual redação, pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, 

Procede à terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro 

(DR 25 junho). Vigência: 1 Agosto 2012  

5 -  Só é permitida a cumulação nos casos em que os dias anteriores às provas de avaliação que o 

trabalhado r-estudante tenha deixado de usufruir não tenham sido dias de descanso semanal ou 

feriados.  
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N.º 5 do artigo 91.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). 

Vigência: 1 Agosto 2012  

6 -  Consideram -se ainda justificad as as faltas dadas por trabalhador -estudante na estrita medida das 

deslocações necessárias para prestar provas de avaliação, sendo retribuídas até 10 faltas em cada 

ano lectivo, independentemente do número de disciplinas.  

N.º 6 do artigo 91.º renumerado p elo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). 

Redação do anterior n.º 3. Vigência: 1 Agosto 2012  

7 -  Considera -se prova de avaliação o exame ou outra prova, escrita ou oral, ou a apresentação de 

trabalho, quando este o substitua ou complemente e desde que determine directa ou indirectamente 

o aproveitamento escolar.  

N.º 7 do artigo 91.º renumerado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). 

Redação do anterior n.º 4. Vigência: 1 Agosto 2012  

8 -  Constitui contraordenação grave a violação do disposto nos n. os 1, 3 e 6.  

N.º 8 do artigo 91.º aditado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro ( DR 25 junho). 

Vigência: 1 Agosto 2012  

Artigo 92.º Férias e licenças de trabalhador -estudante   

1 -  O trabalhador -estudante tem direito a marcar o período de férias de acordo com as suas 

necessidades escolares, podendo gozar até 15 dias de férias interpolada s, na medida em que tal seja 

compatível com as exigências imperiosas do funcionamento da empresa.  

2 -  O trabalhador -estudante tem direito, em cada ano civil, a licença sem retribuição, com a duração 

de 10 dias úteis seguidos ou interpolados.  

3 -  Constitu i contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui contra -ordenação 

leve a violação do disposto no número anterior.  

Artigo 93.º Promoção profissional de trabalhador -estudante   

O empregador deve possibilitar a trabalhador -estudante promoção profissional adequada à 

qualificação obtida, não sendo todavia obrigatória a reclassificação profissional por mero efeito da 

qualificação.  
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Artigo 94.º Concessão do estatuto de trabalhador -estudante   

1 -  O trabalhador -estudante deve comprovar perante o empregador a sua condição de estudante, 

apresentando igualmente o horário das actividades educativas a frequentar.  

2 -  Para concessão do estatuto junto do estabelecimento de ensino, o trabalhad or -estudante deve 

fazer prova, por qualquer meio legalmente admissível, da sua condição de trabalhador.  

N.º 2 do artigo 94.º aditado, na sua atual redação, pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, 

Procede à terceira alteração ao Código do Trabal ho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro 

(DR 25 junho). Vigência: 1 Agosto 2012  

3 -  O trabalhador -estudante deve escolher, entre as possibilidades existentes, o horário mais 

compatível com o horário de trabalho, sob pena de não beneficiar dos i nerentes direitos.  

N.º 3 do artigo 94.º renumerado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). 

Redação do anterior n.º 2. Vigência:  1 Agosto 2012  

4 -  Considera -se aproveitamento escolar a transição de ano ou a aprovação ou progressão em, pelo 

menos, metade das disciplinas em que o trabalhador -estudante esteja matriculado, a aprovação ou 

validação de metade dos módulos ou unidades equi valentes de cada disciplina, definidos pela 

instituição de ensino ou entidade formadora para o ano lectivo ou para o período anual de frequência, 

no caso de percursos educativos organizados em regime modular ou equivalente que não definam 

condições de tran sição de ano ou progressão em disciplinas.  

N.º 4 do artigo 94.º renumerado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). 

Redação do a nterior n.º 3. Vigência: 1 Agosto 2012  

5 -  Considera -se ainda que tem aproveitamento escolar o trabalhador que não satisfaça o disposto 

no n. o 4 devido a acidente de trabalho ou doença profissional, doença prolongada, licença em situação 

de risco clínico durante a gravidez, ou por ter gozado licença para deslocação a unidade hospitalar 

localizada fora da ilha de residência para realização de par to, licença parental inicial, licença por 

adoção ou licença parental complementar por período não inferior a um mês.  

N.º 5 do artigo 94.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 90/2019 de 4 de setembro, Reforço da proteção 

na parentalidade, alterando o Código  do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e 

os Decretos -Leis n.os 89/2009, de 9 de abril, que regulamenta a proteção na parentalidade, no âmbito 

da eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos trabalhadores que exercem funções  públicas 

integrados no regime de proteção social convergente, e 91/2009, de 9 de abril, que estabelece o 

regime jurídico de proteção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema 

de solidariedade (DR 4 setembro), a partir de 1 de janeiro de 2020. Vigência: 1 Janeiro 2020  
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6 -  O trabalhador -estudante não pode cumular os direitos previstos neste Código com quaisquer 

regimes que visem os mesmos fins, nomeadamente no que respeita a dispensa de trabalho para 

frequência de aulas, licen ças por motivos escolares ou faltas para prestação de provas de avaliação.  

N.º 6 do artigo 94.º renumerado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fever eiro (DR 25 junho). 

Redação do anterior n.º 5. Vigência: 1 Agosto 2012  

Artigo 95.º Cessação e renovação de direitos   

1 -  O direito a horário de trabalho ajustado ou a dispensa de trabalho para frequência de aulas, a 

marcação do período de férias de acordo com as necessidades escolares ou a licença sem retribuição 

cessa quando o trabalhador -estudante não tenha aproveitamento  no ano em que beneficie desse 

direito.  

2 -  Os restantes direitos cessam quando o trabalhador -estudante não tenha aproveitamento em dois 

anos consecutivos ou três interpolados.  

3 -  Os direitos do trabalhador -estudante cessam imediatamente em caso de fals as declarações 

relativamente aos factos de que depende a concessão do estatuto ou a factos constitutivos de direitos, 

bem como quando estes sejam utilizados para outros fins.  

4 -  O trabalhador -estudante pode exercer de novo os direitos no ano lectivo subsequente àquele em 

que os mesmos cessaram, não podendo esta situação ocorrer mais de duas vezes.  

Artigo 96.º Procedimento para exercício de direitos de trabalhador -estudante   

1 -  O trabalhador -estudante deve comprovar perante o empregador o respectivo aproveitamento, no 

final de cada ano lectivo.  

2 -  O controlo de assiduidade do trabalhador -estudante pode ser feito, por acordo com o trabalhador, 

directamente pelo empregador, atrav és dos serviços administrativos do estabelecimento de ensino, 

por correio electrónico ou fax, no qual é aposta uma data e hora a partir da qual o trabalhador -

estudante termina a sua responsabilidade escolar.  

3 -  Na falta de acordo o empregador pode, nos 1 5 dias seguintes à utilização da dispensa de trabalho 

para esse fim, exigir a prova da frequência de aulas, sempre que o estabelecimento de ensino 

proceder ao controlo da frequência.  

4 -  O trabalhador -estudante deve solicitar a licença sem retribuição com  a seguinte antecedência:  

a)  Quarenta e oito horas ou, sendo inviável, logo que possível, no caso de um dia de licença;  

b)  Oito dias, no caso de dois a cinco dias de licença;  

c)  15 dias, no caso de mais de cinco dias de licença.  

Artigo 96.º - A Legislaçã o complementar   

O disposto na presente subsecção é objeto de regulamentação em lei especial.  
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Artigo 96.º -A aditado pelo artigo 3.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira alteração 

ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). Vigência: 1 

Agosto 2012  

 

SUBSECÇÃO IX  
O empregador e a empresa  

Art igo 97.º  Poder de direcção   

Compete ao empregador estabelecer os termos em que o trabalho deve ser prestado, dentro dos 

limites decorrentes do contrato e das normas que o regem.  

Artigo 98.º Poder disciplinar   

O empregador tem poder disciplinar sobre o tra balhador ao seu serviço, enquanto vigorar o contrato 

de trabalho.  

Artigo 99.º Regulamento interno de empresa   

1 -  O empregador pode elaborar regulamento interno de empresa sobre organização e disciplina do 

trabalho.  

2 -  Na elaboração do regulamento interno de empresa é ouvida a comissão de trabalhadores ou, na 

sua falta, as comissões intersindicais, as comissões sin dicais ou os delegados sindicais.  

3 -  O regulamento interno produz efeitos após a publicitação do respetivo conteúdo, designadamente 

através de afixação na sede da empresa e nos locais de trabalho, de modo a possibilitar o seu pleno 

conhecimento, a todo o tempo, pelos trabalhadores.  

N.º 3 do artigo 99.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho).  

Vigênc ia: 1 Agosto 2012  

4 -  A elaboração de regulamento interno de empresa sobre determinadas matérias pode ser tornada 

obrigatória por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho negocial.  

5 -  Constitui contraordenação grave a violação do disposto nos n. os 2 e 3.  

N.º 5 do artigo 99.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). 

Vigência: 1 Agosto 2012  
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Artigo 100. º Tipos de empresas  

1 -  Considera -se:  

a)  Microempresa a que emprega menos de 10 trabalhadores;  

b)  Pequena empresa a que emprega de 10 a menos de 50 trabalhadores;  

c)  Média empresa a que emprega de 50 a menos de 250 trabalhadores;  

d)  Grande empresa a que emprega 250 ou mais trabalhadores.  

2 -  Para efeitos do número anterior, o número de trabalhadores corresponde à média do ano civil 

antecedente.  

3 -  No ano de início  da actividade, o número de trabalhadores a ter em conta para aplicação do regime 

é o existente no dia da ocorrência do facto.  

Artigo 101.º Pluralidade de empregadores  

1 -  O trabalhador pode obrigar -se a prestar trabalho a vários empregadores entre os qu ais exista 

uma relação societária de participações recíprocas, de domínio ou de grupo, ou que tenham estruturas 

organizativas comuns.  

2 -  O contrato de trabalho com pluralidade de empregadores está sujeito a forma escrita e deve 

conter:  

a)  Identificação,  assinaturas e domicílio ou sede das partes;  

b)  Indicação da actividade do trabalhador, do local e do período normal de trabalho;  

c)  Indicação do empregador que representa os demais no cumprimento dos deveres e no exercício 

dos direitos emergentes do contrato de trabalho.  

3 -  Os empregadores são solidariamente responsáveis pelo cumprimento das obrigações decorrentes 

do contrato de tra balho, cujo credor seja o trabalhador ou terceiro.  

4 -  Cessando a situação referida no n.º 1, considera - se que o trabalhador fica apenas vinculado ao 

empregador a que se refere a alínea c) do n.º 2, salvo acordo em contrário.  

5 -  A violação de requisitos indicados nos n. os 1 ou 2 confere ao trabalhador o direito de optar pelo 

empregador ao qual fica vinculado.  

6 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1 ou 2, sendo responsáveis pela 

mesma todos os empre gadores, os quais são representados para este efeito por aquele a que se 

refere a alínea c) do n.º 2.  

SECÇÃO III  

Formação do contrato  

 
SUBSECÇÃO I  

Negociação  
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Artigo 102.º Culpa na formação do contrato   

Quem negoceia com outrem para a conclusão de um contrato de trabalho deve, tanto nos preliminares 

como na formação dele, proceder segundo as regras da boa fé, sob pena de responder pelos danos 

culposamente causados.  

SUBSECÇÃO II  
Promessa de contrato de tr abalho  

Artigo 103.º Regime da promessa de contrato de trabalho   

1 -  A promessa de contrato de trabalho está sujeita a forma escrita e deve conter:  

a)  Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;  

b)  Declaração, em termos inequívocos, da vont ade de o promitente ou promitentes se obrigarem 

a celebrar o referido contrato;  

c)  Actividade a prestar e correspondente retribuição.  

2 -  O não cumprimento da promessa de contrato de trabalho dá lugar a responsabilidade nos termos 

gerais.  

3 -  À promessa de contrato de trabalho não é aplicável o disposto no artigo 830.º do Código Civil.  

SUBSECÇÃO III  

Contrato de adesão  

Artigo 104.º Contrat o de trabalho de adesão   

1 -  A vontade contratual do empregador pode manifestar -se através de regulamento interno de 

empresa e a do trabalhador pela adesão expressa ou tácita ao mesmo regulamento.  

2 -  Presume -se a adesão do trabalhador quando este não se opuser por escrito no prazo de 21 dias, 

a contar do início da execução do contrato ou da divulgação do regulamento, se esta for posterior.  

Artigo 105.º Cláusulas contratuais gerais   

O regime das cláus ulas contratuais gerais  aplica -se aos aspectos essenciais do contrato de trabalho 

que não resultem de prévia negociação específica, mesmo na parte em que o seu conteúdo se 

determine por remissão para instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.  

SUBSECÇÃO IV  

Informação sobre aspectos relevantes na prestação de trabalho  

Vide capítulo VIII da Lei n.º 105/2009, de 14 de Setembro, Regulamenta e altera o Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, e procede à primeira alteração da Lei n.º 

4/2008, de 7 de Fevereiro (DR 14 Setembro), relativo à informação sobre a actividade social da 

empresa.  
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Artigo 106.º Dever de informação   

1 -  O empregador deve informar o trabalhador sobre aspectos relevantes do contrato de trabalho.  

2 -  O trabalhador deve informar o empregador sobre aspectos relevantes para a prestação da 

actividade laboral.  

3 -  O empregador deve prestar ao trabalhador, pelo  menos, as seguintes informações:  

a)  A respectiva identificação, nomeadamente, sendo sociedade, a existência de uma relação de 

coligação societária, de participações recíprocas, de domínio ou de grupo, bem como a sede ou 

domicílio;  

b)  O local de trabalho  ou, não havendo um fixo ou predominante, a indicação de que o trabalho é 

prestado em várias localizações;  

c)  A categoria do trabalhador ou a descrição sumária das funções correspondentes;  

d)  A data de celebração do contrato e a do início dos seus efeito s;  

e)  A duração previsível do contrato, se este for celebrado a termo;  

f)  A duração das férias ou o critério para a sua determinação;  

g)  Os prazos de aviso prévio a observar pelo empregador e pelo trabalhador para a cessação do 

contrato, ou o critério p ara a sua determinação;  

h)  O valor e a periodicidade da retribuição;  

i)  O período normal de trabalho diário e semanal, especificando os casos em que é definido em 

termos médios;  

j)  O número da apólice de seguro de acidentes de trabalho e a identificação  da entidade 

seguradora;  

l)  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável, se houver.  

m) A identificação do fundo de compensação do trabalho ou de mecanismo equivalente, bem 

como do fundo de garantia de compensação do trabalho, previsto s em legislação específica.  

Alínea m) do n.º 3 do artigo 106.º alterada pelo artigo 2.º da Lei n.º 69/2013, de 30 de agosto, 

Quinta alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

ajustando o valor da compensação devida p ela cessação do contrato de trabalho (DR 30 agosto).  

Vigência: 1 Outubro 2013  

4 -  A informação sobre os elementos referidos nas alíneas f) a i) do número anterior pode ser 

substituída pela referência às disposições pertinentes da lei, do instrumento de regulamentação 

colectiva de trabalho aplicável ou do regulamento interno de empresa.   

5 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto em qualquer alínea do n.º 3.  

Artigo 107.º Meios de informação   

1 -  A informação prevista no artigo anterior deve ser prestada por escrito, podendo constar de um ou 

de vários documentos, assinad os pelo empregador.  

2 -  Quando a informação seja prestada através de mais de um documento, um deles deve conter os 

elementos referidos nas alíneas a) a d), h) e i) do n.º 3 do artigo anterior.  
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3 -  O dever previsto no n.º 1 do artigo anterior considera -se cumprido quando a informação em causa 

conste de contrato de trabalho reduzido a escrito ou de contrato -promessa de contrato de trabalho.  

4 -  Os documentos referidos nos n. os 1 e 2 devem ser entreg ues ao trabalhador nos 60 dias 

subsequentes ao início da execução do contrato ou, se este cessar antes deste prazo, até ao respectivo 

termo.  

5 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1, 2 ou 4.  

Artigo 108.º Informação relativa a prestação de trabalho no estrangeiro   

1 -  Se o trabalhador cujo contrato de trabalho seja regulado pela lei portuguesa exercer a sua 

actividade no território de outro Estado por período superior a um mês, o empregador deve prestar -

lhe, por escri to e até à sua partida, as seguintes informações complementares:  

a)  Duração previsível do período de trabalho a prestar no estrangeiro;  

b)  Moeda e lugar do pagamento das prestações pecuniárias;  

c)  Condições de repatriamento;  

d)  Acesso a cuidados de saú de.  

2 -  A informação referida na alínea b) ou c) do número anterior pode ser substituída por referência a 

disposições de lei, instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou regulamento interno de 

empresa que regulem a matéria nela referida.  

3 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  

Artigo 109.º Actualização da informação   

1 -  O empregador deve informar o trabalhador sobre alteração relativa a qualquer elemento referido 

no n.º 3 do artigo 106.º ou no n.º 1 do artigo  anterior, por escrito e nos 30 dias subsequentes.  

2 -  O disposto no número anterior não é aplicável quando a alteração resulte de lei, de instrumento 

de regulamentação colectiva de trabalho ou de regulamento interno de empresa.  

3 -  O trabalhador deve prestar ao empregador informação sobre todas as alterações relevantes para 

a prestação da actividade laboral, no prazo previsto no n.º 1.  

4 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.  

SUBSECÇÃO V 

Forma de contr ato de trabalho  

Artigo 110.º Regra geral sobre a forma de contrato de trabalho   

O contrato de trabalho não depende da observância de forma especial, salvo quando a lei determina 

o contrário.  
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SECÇÃO IV  

Período experimental  

Artigo 111.º Noção de período ex perimental   

1 -  O período experimental corresponde ao tempo inicial de execução do contrato de trabalho, durante 

o qual as partes apreciam o interesse na sua manutenção.  

2 -  No decurso do período experimental, as partes devem agir de modo que possam aprec iar o 

interesse na manutenção do contrato de trabalho.  

3 -  O período experimental pode ser excluído por acordo escrito entre as partes.  

Artigo 112.º Duração do período experimental   

1 -  No contrato de trabalho por tempo indeterminado, o período experimen tal tem a seguinte duração:  

a)  90 dias para a generalidade dos trabalhadores;  

b) 180 dias para trabalhadores que:  

i) Exerçam cargos de complexidade técnica, elevado grau de responsabilidade ou que 

pressuponham uma especial qualificação;  

ii) Desempenhem funções de confiança;  

iii) Estejam à procura de primeiro emprego e desempregados de longa duração;  

Na Região Autónoma dos Açores, a alínea b) do n.º 1 do artigo 112.º do Código do Trabalho passa 

a ter a seguinte redação: « 180 dias para os trab alhadores que exerçam cargos de complexidade 

técnica, elevado grau de responsabilidade ou que pressuponham uma especial qualificação, bem 

como os que desempenhem funções de confiança», nos termos do artigo 7.º -A do Decreto 

Legislativo Regional n.º 19/2006/ A, de 2 de junho, Adapta à Região Autónoma dos Açores o 

Código do Trabalho e a respectiva regulamentação (DR 2 junho/JORAA 16 junho).  

c)  240 dias para trabalhador que exerça cargo de direcção ou quadro superior.  

2 -  No contrato de trabalho a termo, o per íodo experimental tem a seguinte duração:  

a)  30 dias em caso de contrato com duração igual ou superior a seis meses;  

b)  15 dias em caso de contrato a termo certo com duração inferior a seis meses ou de contrato a 

termo incerto cuja duração previsível não  ultrapasse aquele limite.  

3 -  No contrato em comissão de serviço, a existência de período experimental depende de estipulação 

expressa no acordo, não podendo exceder 180 dias.  

4 -  O período experimental, de acordo com qualquer dos números anteriores, é reduzido ou excluído, 

consoante a duração de anterior contrato a termo para a mesma atividade, de contrato de trabalho 

temporário executado no mesmo posto de trabalho, de contrato de prestação de serviços para o 

mesmo objeto, ou ainda de estágio profission al para a mesma atividade, tenha sido inferior ou igual 

ou superior à duração daquele, desde que em qualquer dos casos sejam celebrados pelo mesmo 

empregador.  
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5 -  A duração do período experimental pode ser reduzida por instrumento de regulamentação 

colecti va de trabalho ou por acordo escrito entre partes.  

6 -  A antiguidade do trabalhador conta -se desde o início do período experimental.  

Artigo 112.º do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 de 4 de setembro, 

Altera o Código de Traba lho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e respetiva 

regulamentação, e o Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, 

aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro).  

Vigência: 1 Outubro 2019  

Artigo 113.º Contagem do período experimental   

1 -  O período experimental conta a partir do início da execução da prestação do trabalhador, 

compreendendo acção de formação determinada pelo empregador, na parte em que não exceda 

metade da duraç ão daquele período.  

2 -  Não são considerados na contagem os dias de falta, ainda que justificada, de licença, de dispensa 

ou de suspensão do contrato.  

Artigo 114.º Denúncia do contrato durante o período experimental   

1 -  Durante o período experimental, salvo acordo escrito em contrário, qualquer das partes pode 

denunciar o contrato sem aviso prévio e invocação de justa causa, nem direito a indemnização.  

2 -  Tendo o período experimental durado mais de 60 dias, a denúncia do contrato por parte do 

empregador depende de aviso prévio de sete dias.  

3 -  Tendo o período experimental durado mais de 120 dias, a denúncia do contrato por parte do 

empregador depende de aviso prévio de 15 dias.  

4 -  O não cumprimento, total ou parcial , do período de aviso prévio previsto nos n. os 2 e 3 determina 

o pagamento da retribuição correspondente ao aviso prévio em falta.  

5 -  O empregador deve comunicar, no prazo de cinco dias úteis a contar da data da denúncia, à 

entidade com competência na ár ea da igualdade de oportunidades entre homens e mulheres a 

denúncia do contrato de trabalho durante o período experimental sempre que estiver em causa uma 

trabalhadora grávida, puérpera ou lactante ou um trabalhador no gozo de licença parental.  

6 -  Constit ui contraordenação grave a violação do disposto no n. o 5.  

Artigo 114.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 90/2019 de 4 de setembro, Reforço da proteção na 

parentalidade, alterando o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e os 

Decretos -Leis n.os 89/2009, de 9 de abril, que regulamen ta a proteção na parentalidade, no âmbito da 

eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos trabalhadores que exercem funções públicas 
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integrados no regime de proteção social convergente, e 91/2009, de 9 de abril, que estabelece o 

regime jurídico de proteção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema 

de solidariedade (DR 4 setembro). Vigência: 4 Outubro 2019  

 

SECÇÃO V 
Actividade do trabalhador  

Artigo 115.º  Determinação da actividade do trabalhador  

1 -  Cabe às partes de terminar por acordo a actividade para que o trabalhador é contratado.  

2 -  A determinação a que se refere o número anterior pode ser feita por remissão para categoria de 

instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou de regulamento interno de empresa.  

3 -  Quando a natureza da actividade envolver a prática de negócios ju rídicos, considera -se que o 

contrato de trabalho concede ao trabalhador os necessários poderes, salvo se a lei exigir instrumento 

especial.  

Artigo 116.º Autonomia técnica  

A sujeição à autoridade e direcção do empregador não prejudica a autonomia técnica do trabalhador 

inerente à actividade prestada, nos termos das regras legais ou deontológicas aplicáveis.  

Artigo 117.º Efeitos de falta de título profissional   

1 -  Sempre que o exercício de determinada actividade se encontre legalmente condicionado à posse  

de título profissional, designadamente carteira profissional, a sua falta determina a nulidade do 

contrato.  

2 -  Quando o título profissional é retirado ao trabalhador, por decisão que já não admite recurso, o 

contrato caduca logo que as partes sejam noti ficadas da decisão.  

Artigo 118.º Funções desempenhadas pelo trabalhador   

1 -  O trabalhador deve, em princípio, exercer funções correspondentes à actividade para que se 

encontra contratado, devendo o empregador atribuir - lhe, no âmbito da referida actividad e, as funções 

mais adequadas às suas aptidões e qualificação profissional.  

2 -  A actividade contratada, ainda que determinada por remissão para categoria profissional de 

instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou regulamento interno de empresa , 

compreende as funções que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador 

tenha qualificação adequada e que não impliquem desvalorização profissional.  

Vide artigo 267.º do presente código, quanto à retribuição por exercício de fun ções afins ou 

funcionalmente ligadas.  
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3 -  Para efeitos do número anterior e sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação 

colectiva de trabalho, consideram -se afins ou funcionalmente ligadas, designadamente, as funções 

compreendidas no mesmo gr upo ou carreira profissional.  

4 -  Sempre que o exercício de funções acessórias exigir especial qualificação, o trabalhador tem 

direito a formação profissional não inferior a dez horas anuais.  

5 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no  número anterior.  

Artigo 119.º Mudança para categoria inferior   

A mudança do trabalhador para categoria inferior àquela para que se encontra contratado pode ter 

lugar mediante acordo, com fundamento em necessidade premente da empresa ou do trabalhador, 

devendo ser autorizada pelo serviço com competência inspectiva do m inistério responsável pela área 

laboral no caso de determinar diminuição da retribuição.  

Artigo 120.º Mobilidade funcional  

1 -  O empregador pode, quando o interesse da empresa o exija, encarregar o trabalhador de exercer 

temporariamente funções não compr eendidas na actividade contratada, desde que tal não implique 

modificação substancial da posição do trabalhador.  

2 -  As partes podem alargar ou restringir a faculdade conferida no número anterior, mediante acordo 

que caduca ao fim de dois anos se não tive r sido aplicado.  

3 -  A ordem de alteração deve ser justificada, mencionando se for caso disso o acordo a que se refere 

o número anterior, e indicar a duração previsível da mesma, que não deve ultrapassar dois anos.  

4 -  O disposto no n.º 1 não pode implic ar diminuição da retribuição, tendo o trabalhador direito às 

condições de trabalho mais favoráveis que sejam inerentes às funções exercidas.  

5 -  Salvo disposição em contrário, o trabalhador não adquire a categoria correspondente às funções 

temporariamente  exercidas.  

6 -  O disposto nos números anteriores pode ser afastado por instrumento de regulamentação colectiva 

de trabalho.  

7 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1, 3 ou 4.  

SECÇÃO VI  

Invalidade do contrato de trabalho  

Artigo 121.º Invalidade parcial de contrato de trabalho   

1 -  A nulidade ou a anulação parcial não determina a invalidade de todo o contrato de trabalho, salvo 

quando se mostre que este não teria sido celebrado sem a parte viciada.  

2 -  A cláusula de contra to de trabalho que viole norma imperativa considera -se substituída por esta.  
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Artigo 122.º Efeitos da invalidade de contrato de trabalho   

1 -  O contrato de trabalho declarado nulo ou anulado produz efeitos como válido em relação ao tempo 

em que seja execut ado.  

2 -  A acto modificativo de contrato de trabalho que seja inválido aplica -se o disposto no número 

anterior, desde que não afecte as garantias do trabalhador.  

Artigo 123.º Invalidade e cessação de contrato de trabalho  

1 -  A facto extintivo ocorrido a ntes da declaração de nulidade ou anulação de contrato de trabalho 

aplicam -se as normas sobre cessação do contrato.  

2 -  Se for declarado nulo ou anulado o contrato a termo que já tenha cessado, a indemnização tem 

por limite o valor estabelecido no artigo 393.º ou 401.º, respectivamente para despedimento ilícito 

ou denúncia sem aviso prévio.  

3 -  À invocação de invalidade pela parte de má fé, estando a outra de boa fé, seguida de imediata 

cessação da prestação de trabalho, aplica -se o regime da indemnização  prevista no n.º 3 do artigo 

392.º ou no artigo 401.º para o despedimento ilícito ou para a denúncia sem aviso prévio, conforme 

o caso.  

4 -  A má fé consiste na celebração do contrato ou na manutenção deste com o conhecimento da 

causa de invalidade.  

Artig o 124. º Contrato com objecto ou fim contrário à lei ou à ordem pública  

1 -  Se o contrato de trabalho tiver por objecto ou fim uma actividade contrária à lei ou à ordem 

pública, a parte que conhecia a ilicitude perde a favor do serviço responsável pela gestão financeira 

do orçamento da segurança social as vantagens auferidas deco rrentes do contrato.  

2 -  A parte que conhecia a ilicitude não pode eximir -se ao cumprimento de qualquer obrigação 

contratual ou legal, nem reaver aquilo que prestou ou o seu valor, quando a outra parte ignorar essa 

ilicitude.  

3 -  Constitui contra -ordenaç ão grave a violação do disposto no n.º 1.  

Artigo 125.º Convalidação de contrato de trabalho   

1 -  Cessando a causa da invalidade durante a execução de contrato de trabalho, este considera -se 

convalidado desde o início da execução.  

2 -  No caso de contrato a que se refere o artigo anterior, a convalidação só produz efeitos a partir do 

momento em que cessa a causa da invalidade.  
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SECÇÃO VII  

Direitos, deveres e garantias das partes  
SUBSECÇÃO I  

Disposições gerais  

Artigo 126.º Deveres gerais das partes   

1 -  O empregador e o trabalhador devem proceder de boa fé no exercício dos seus direitos e no 

cumprimento das respectivas obrigações.  

2 -  Na execução do contrato de trabalho, as partes devem colaborar na obtenção da  maior 

produtividade, bem como na promoção humana, profissional e social do trabalhador.  

Artigo 127.º Deveres do empregador   

1 -  O empregador deve, nomeadamente:  

a) Respeitar e tratar o trabalhador com urbanidade e probidade, afastando quaisquer atos que  

possam afetar a dignidade do trabalhador, que sejam discriminatórios, lesivos, intimidatórios, 

hostis ou humilhantes para o trabalhador, nomeadamente assédio;  

b)  Pagar pontualmente a retribuição, que deve ser justa e adequada ao trabalho;  

c)  Proporcionar boas condições de trabalho, do ponto de vista físico e moral;  

d)  Contribuir para a elevação da produtividade e empregabilidade do trabalhador, nomeadamente 

proporcionando - lhe formação profissional adequada a desenvolver a sua qualificação;  

e)  Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exerça actividade cuja regulamentação ou 

deontologia profissional a exija;  

f)  Possibilitar o exercício de cargos em estruturas representativas dos trabalhadores;  

g)  Prevenir riscos e doenças profissiona is, tendo em conta a protecção da segurança e saúde do 

trabalhador, devendo indemnizá - lo dos prejuízos resultantes de acidentes de trabalho;  

h)  Adoptar, no que se refere a segurança e saúde no trabalho, as medidas que decorram de lei ou 

instrumento de reg ulamentação colectiva de trabalho;  

i)  Fornecer ao trabalhador a informação e a formação adequadas à prevenção de riscos de 

acidente ou doença;  

j)  Manter actualizado, em cada estabelecimento, o registo dos trabalhadores com indicação de 

nome, datas de nas cimento e admissão, modalidade de contrato, categoria, promoções, 

retribuições, datas de início e termo das férias e faltas que impliquem perda da retribuição ou 

diminuição de dias de férias.  

k) Adotar códigos de boa conduta para a prevenção e combate ao assédio no trabalho, sempre 

que a empresa tenha sete ou mais trabalhadores;  

l) Instaurar procedimento disciplinar sempre que tiver conhecimento de alegadas situações de 

assédio no trabalho.  

2 -  Na organização da actividade, o empregador deve observar o pri ncípio geral da adaptação do 

trabalho à pessoa, com vista nomeadamente a atenuar o trabalho monótono ou cadenciado em função 

do tipo de actividade, e as exigências em matéria de segurança e saúde, designadamente no que se 

refere a pausas durante o tempo de  trabalho.  
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3 -  O empregador deve proporcionar ao trabalhador condições de trabalho que favoreçam a 

conciliação da actividade profissional com a vida familiar e pessoal.  

4 -  O empregador deve afixar nas instalações da empresa toda a informação sobre a leg islação 

referente ao direito de parentalidade ou, se for elaborado regulamento interno a que alude o artigo 

99.º, consagrar no mesmo toda essa legislação.  

4 -  ...  

N.º 4 do artigo 127.º revogado pelo n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à 

terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 

junho). Vigência: 1 Agosto 2012  

5 -  O empregador deve comunicar ao serviço com competência inspetiva do ministério responsável 

pela área laboral a adesão ao fundo de compensação do trabalho ou a mecanismo equivalente, 

previstos em legislação específica.  

6 -  A alteração do elemento referido no número anterior deve ser comunicada no prazo de 30 dias.  

7 -  Constitui contraordenação grave a violação do disposto nas alíneas k) e l) do n. o 1 e 

contraordenação leve a violação do disposto na alínea j) do n. o 1 e nos n. os 5 e 6.  

Artigo 127.º do Código do  Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 de 4 de setembro, 

Altera o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e respetiva 

regulamentação, e o Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Soc ial, 

aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro).  

Vigência: 1 Outubro 2019  

Artigo 128.º Deveres do trabalhador   

1 -  Sem prejuízo de outras obrigações, o trabalhador deve:  

a)  Respeitar e tratar o empregador, os superiores hierárquicos, os companheiros de trabalho e as 

pessoas que se relacionem com a empresa, com urbanidade e probidade;  

b)  Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;  

c)  Realizar o trabalho com zelo e  diligência;  

d)  Participar de modo diligente em acções de formação profissional que lhe sejam proporcionadas 

pelo empregador;  

e)  Cumprir as ordens e instruções do empregador respeitantes a execução ou disciplina do 

trabalho, bem como a segurança e saúde no trabalho, que não sejam contrárias aos seus direitos 

ou garantias;  

f)  Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não negociando por conta própria ou alheia 

em concorrência com ele, nem divulgando informações referentes à sua organização, métodos de 

produção ou negócios;  

g)  Velar pela conservação e boa utilização de bens relacionados com o trabalho que lhe forem 

confiados pelo empregador;  
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h)  Promover ou executar os actos tendentes à melhoria da produtividade da empresa;  

i)  Cooperar para a melhoria d a segurança e saúde no trabalho, nomeadamente por intermédio dos 

representantes dos trabalhadores eleitos para esse fim;  

j)  Cumprir as prescrições sobre segurança e saúde no trabalho que decorram de lei ou 

instrumento de regulamentação colectiva de trabal ho.  

2 -  O dever de obediência respeita tanto a ordens ou instruções do empregador como de superior 

hierárquico do trabalhador, dentro dos poderes que por aquele lhe forem atribuídos.  

Artigo 129.º Garantias do trabalhador   

1 -  É proibido ao empregador:  

a)  Opor -se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça os seus direitos, bem como despedi -

lo, aplicar - lhe outra sanção, ou tratá - lo desfavoravelmente por causa desse exercício;  

b)  Obstar injustificadamente à prestação efect iva de trabalho;  

c)  Exercer pressão sobre o trabalhador para que actue no sentido de influir desfavoravelmente nas 

condições de trabalho dele ou dos companheiros;  

d)  Diminuir a retribuição, salvo nos casos previstos neste Código ou em instrumento de 

regulamentação colectiva de trabalho;  

e)  Mudar o trabalhador para categoria inferior, salvo nos casos previstos neste Código;  

f)  Transferir o trabalhador para outro loca l de trabalho, salvo nos casos previstos neste Código ou 

em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, ou ainda quando haja acordo;  

g)  Ceder trabalhador para utilização de terceiro, salvo nos casos previstos neste Código ou em 

instrumento de reg ulamentação colectiva de trabalho;  

h)  Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou serviços a ele próprio ou a pessoa por ele indicada;  

i)  Explorar, com fim lucrativo, cantina, refeitório, economato ou outro estabelecimento 

directamente relacionado com o tra balho, para fornecimento de bens ou prestação de serviços aos 

seus trabalhadores;  

j)  Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mesmo com o seu acordo, com o propósito de 

o prejudicar em direito ou garantia decorrente da antiguidade.  

2 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto neste artigo.  

SUBSECÇÃO II  
Formação profissional  

Vide capítulo IV da Lei n.º 105/2009, de 14 de Setembro, Regulamenta e altera o Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, e procede à primeira alteração da Lei n.º 4/2008, de 

7 de Fevereiro (DR 14 Setembro), r elativo à formação profissional.  

Artigo 130.º Objectivos da formação profissional   

São objectivos da formação profissional:  

a)  Proporcionar qualificação inicial a jovem que ingresse no mercado de trabalho sem essa 

qualificação;  

b)  Assegurar a formação contínua dos trabalhadores da empresa;  
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c)  Promover a qualificação ou reconversão profissional de trabalhador em risco de desempr ego;  

d)  Promover a reabilitação profissional de trabalhador com deficiência, em particular daquele cuja 

incapacidade resulta de acidente de trabalho;  

e)  Promover a integração sócio -profissional de trabalhador pertencente a grupo com particulares 

dificuld ades de inserção.  

Artigo 131.º Formação contínua   

1 -  No âmbito da formação contínua, o empregador deve:  

a)  Promover o desenvolvimento e a adequação da qualificação do trabalhador, tendo em vista 

melhorar a sua empregabilidade e aumentar a produtividade e a competitividade da empresa;  

b)  Assegurar a cada trabalhador o direito individual à formação, através de um número mínimo 

anual de horas de formação, mediante acções desenvolvidas na empresa ou a concessão de tempo 

para frequência de formação por inici ativa do trabalhador;  

c)  Organizar a formação na empresa, estruturando planos de formação anuais ou plurianuais e, 

relativamente a estes, assegurar o direito a informação e consulta dos trabalhadores e dos seus 

representantes;  

d)  Reconhecer e valorizar a qualificação adquirida pelo trabalhador.  

2 -  O trabalhador tem direito, em cada ano, a um número mínimo de quarenta horas de formação 

contínua ou, sendo contratado a termo por período igual ou superior a três meses, a um número 

m ínimo de horas proporcional à duração do contrato nesse ano.  

3 -  A formação referida no número anterior pode ser desenvolvida pelo empregador, por entidade 

formadora certificada para o efeito ou por estabelecimento de ensino reconhecido pelo ministério 

competente e dá lugar à emissão de certificado e a registo na Cader neta Individual de Competências 

nos termos do regime jurídico do Sistema Nacional de Qualificações .  

4 -  Para efeito de cumprimento do disposto no n.º 2, são consideradas as horas de dispensa de 

trabalho para frequência de aulas e de faltas para prestação de provas de avaliação, ao abrigo do 

regime de trabalhador -estudante, bem como as ausências a que haja lugar no âmbito de processo de 

reconhecimento, validação e certificação de competências.  

5 -  O empregador deve assegurar, em cada ano, formação contínua  a pelo menos 10 % dos 

trabalhadores da empresa.  

6 -  O empregador pode antecipar até dois anos ou, desde que o plano de formação o preveja, diferir 

por igual período, a efectivação da formação anual a que se refere o n.º 2, imputando -se a formação 

realiza da ao cumprimento da obrigação mais antiga.  

7 -  O período de antecipação a que se refere o número anterior é de cinco anos no caso de frequência 

de processo de reconhecimento, validação e certificação de competências, ou de formação que confira 

dupla cert ificação.  

8 -  A formação contínua que seja assegurada pelo utilizador ou pelo cessionário, no caso de, 

respectivamente, trabalho temporário ou cedência ocasional de trabalhador, exonera o empregador, 

podendo haver lugar a compensação por parte deste em te rmos a acordar.  
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9 -  O disposto na lei em matéria de formação contínua pode ser adaptado por convenção colectiva 

que tenha em conta as características do sector de actividade, a qualificação dos trabalhadores e a 

dimensão da empresa.  

10 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1, 2 ou 5.  

Artigo 131.º do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 de 4 de setembro, 

Altera o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e respetiva 

regulamentação, e o Código dos Regimes Contributivos do Sistema Prev idencial de Segurança Social, 

aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro).  

Vigência: 1 Outubro 2019  

Artigo 132.º Crédito de horas e subsídio para formação contínua   

1 -  As horas de formação previstas no n.º 2 do artigo anterior, que não sejam asseguradas pelo 

empregador até ao termo dos dois anos posteriores ao seu vencimento, transformam -se em crédito 

de horas em igual número para formação por iniciativa do trabalhador.  

2 -  O crédito de horas para formação é referido ao período norm al de trabalho, confere direito a 

retribuição e conta como tempo de serviço efectivo.  

3 -  O trabalhador pode utilizar o crédito de horas para a frequência de acções de formação, mediante 

comunicação ao empregador com a antecedência mínima de 10 dias.  

4 -  Por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou acordo individual, pode ser 

estabelecido um subsídio para pagamento do custo da formação, até ao valor da retribuição do período 

de crédito de horas utilizado.  

5 -  Em caso de cumulação de crédito s de horas, a formação realizada é imputada ao crédito vencido 

há mais tempo.  

6 -  O crédito de horas para formação que não seja utilizado cessa passados três anos sobre a sua 

constituição.  

Artigo 133.º Conteúdo da formação contínua   

1 -  A área da formaçã o contínua é determinada por acordo ou, na falta deste, pelo empregador, caso 

em que deve coincidir ou ser afim com a actividade prestada pelo trabalhador.  

2 -  A área da formação a que se refere o artigo anterior é escolhida pelo trabalhador, devendo ter 

correspondência com a actividade prestada ou respeitar a tecnologias de informação e comunicação, 

segurança e saúde no trabalho ou língua estrangeira.  

3 -  Cons titui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.  
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Artigo 134.º Efeito da cessação do contrato de trabalho no direito a formação   

Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem direito a receber a retribuição correspondente ao 

número mínim o anual de horas de formação que não lhe tenha sido proporcionado, ou ao crédito de 

horas para formação de que seja titular à data da cessação.  

SECÇÃO VIII  
Cláusulas acessórias  

 

SUBSECÇÃO I  
Condição e termo  

Artigo 135.º Condição ou termo suspensivo   

Ao contrato de trabalho pode ser aposta, por escrito, condição ou termo suspensivo, nos termos 

gerais.  

SUBSECÇÃO II  

Cláusulas de limitação da liberdade de trabalho  

Artigo 136. º Pacto de não concorrência  

1 -  É nula a cláusula de contrato de trabalho ou de instrumento de regulamentação colectiva de 

trabalho que, por qualquer forma, possa prejudicar o exercício da liberdade de trabalho após a 

cessação do contrato.  

2 -  É lícita a limitação da actividade do trab alhador durante o período máximo de dois anos 

subsequente à cessação do contrato de trabalho, nas seguintes condições:  

a)  Constar de acordo escrito, nomeadamente de contrato de trabalho ou de revogação deste;  

b)  Tratar - se de actividade cujo exercício poss a causar prejuízo ao empregador;  

c)  Atribuir ao trabalhador, durante o período de limitação da actividade, uma compensação que 

pode ser reduzida equitativamente quando o empregador tiver realizado despesas avultadas com a 

sua formação profissional.  

3 -  Em caso de despedimento declarado ilícito ou de resolução com justa causa pelo trabalhador com 

fundamento em acto ilícito do empregador, a compensação a que se refere a alínea c) do número 

anterior é elevada até ao valor da retribuição base à data da cessaç ão do contrato, sob pena de não 

poder ser invocada a limitação da actividade prevista na cláusula de não concorrência.  

4 -  São deduzidas do montante da compensação referida no número anterior as importâncias 

auferidas pelo trabalhador no exercício de outr a actividade profissional, iniciada após a cessação do 

contrato de trabalho, até ao valor decorrente da aplicação da alínea c) do n.º 2.  

5 -  Tratando -se de trabalhador afecto ao exercício de actividade cuja natureza suponha especial 

relação de confiança o u que tenha acesso a informação particularmente sensível no plano da 

concorrência, a limitação a que se refere o n.º 2 pode durar até três anos.  
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Artigo 137.º Pacto de permanência   

1 -  As partes podem convencionar que o trabalhador se obriga a não denunciar o contrato de trabalho, 

por um período não superior a três anos, como compensação ao empregador por despesas avultadas 

feitas com a sua formação profissional.  

2 -  O trabalhador pode  desobrigar -se do cumprimento do acordo previsto no número anterior 

mediante pagamento do montante correspondente às despesas nele referidas.  

Artigo 138.º Limitação da liberdade de trabalho   

É nulo o acordo entre empregadores, nomeadamente em cláusula de contrato de utilização de 

trabalho temporário, que proíba a admissão de trabalhador que a eles preste ou tenha prestado 

trabalho, bem como obrigue, em caso de admissão, ao pagamento de uma indemnização.  

SECÇÃO IX  

Modalidades de contrato de trabalho  
 

SUBSECÇÃO I  

Contrato a termo resolutivo  

Artigo 139.º Regime do termo resolutivo   

O regime do contrato de trabalho a termo resolutivo, constante da presente subsecção, não pode ser 

afastado por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, com exceção do n .o 2 do artigo 

seguinte e do artigo 145.º  

Artigo 139.º do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 de 4 de setembro, 

Altera o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e respetiva 

regulamentação, e o Código dos Regimes Contributivos do Sistema Prev idencial de Segurança Social, 

aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro). Vigência: 1 Outubro 2019  

Artigo 140.º  Admissibilidade de contrato de trabalho a termo resolutivo  

1 -  O contrato de trabalho a termo resolutivo só pode ser cel ebrado para a satisfação de necessidades 

temporárias, objetivamente definidas pela entidade empregadora e apenas pelo período estritamente 

necessário à satisfação dessas necessidades.  

2 -  Considera -se, nomeadamente, necessidade temporária da empresa:  

a)  Substituição directa ou indirecta de trabalhador ausente ou que, por qualquer motivo, se 

encontre temporariamente impedido de trabalhar;  

b)  Substituição directa ou indirecta de trabalhador em relação ao qual esteja pendente em juízo 

acção de apreciação da licitude de despedimento;  

c)  Substituição directa ou indirecta de trabalhador em situação de licença sem retribuição;  

d)  Substituição de trabalhador a tempo completo que passe a prestar trabalho a tempo parcial por 

período determinado;  
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e)  Actividade sazonal ou outra cujo ciclo anual de produção apresente irregularidades decorrentes 

da natureza estrutural do respectivo mercado, incluindo o abastecimento de matéria -prima;  

f)  Acréscimo excepcional de actividade da empresa;  

g)  Execução de tarefa ocasional ou serviço determinado precisamente definido e não duradouro;  

h)  Execução de obra, projecto ou outra actividade definida e temporária, inc luindo a execução, 

direcção ou fiscalização de trabalhos de construção civil, obras públicas, montagens e reparações 

industriais, em regime de empreitada ou em administração directa, bem como os respectivos 

projectos ou outra actividade complementar de con trolo e acompanhamento.  

3 -  Sem prejuízo do disposto no n.º 1, só pode ser celebrado contrato de trabalho a termo incerto em 

situação referida em qualquer das alíneas a) a c) ou e) a h) do número anterior.  

4 -  Além das situações previstas no n.º 1, pode ser celebrado contrato de trabalho a termo certo 

para:  

a) Lançamento de nova atividade de duração incerta, bem como início do funcionamento de 

empresa ou de estabelecimento pertencente a empresa com menos de 250 trabalhadores, nos 

dois anos posteriores a qualquer um desses factos;  

b) Contratação de trabalhador em situação de desemprego de muito longa duração.  

5 -  Cabe ao empregador a prova dos factos que justificam a celebração de contrato de trabalho a 

termo.  

6 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto em qualquer dos n. os 1 a 4.  

Artigo 140.º do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 de 4 de setembro, 

Altera o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e respetiva 

regulamentação, e o Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, 

aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro).  

Vigência: 1 Outubro 2019  

Artigo 141.º  Forma e conteúdo de contrato de trabalho a termo  

1 -  O contrato de trabalho a termo está sujeito a forma escrita e deve conter:  

a)  Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;  

b)  Actividade do trabalhador e correspondente retribuição;  

c)  Local e período normal de trabalho;  

d)  Data de início do trabalho;  

e)  Indicação do termo estipulado e do respectivo motivo justificativo;  

f)  Datas de celebração do contrato e, sendo a termo certo, da respectiva cessação.  

2 -  Na falta da referência exigida pela alínea d) do número anterior, considera - se que o contrato tem 

início na data da sua celebração.  
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3 -  Para efeitos da alínea e) do n.º 1, a indicação do motivo justificativo do termo deve ser feita com 

menção expressa dos factos que o integram, devendo estabelecer -se a relação entre a justificação 

invocada e o termo e stipulado.  

4 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto na alínea e) do n.º 1 ou no n.º 3.  

Artigo 142.º Casos especiais de contrato de trabalho de muito curta duração   

1 -  O contrato de trabalho para fazer face a acréscimo excecional e sub stancial da atividade de 

empresa cujo ciclo anual apresente irregularidades decorrentes do respetivo mercado ou de natureza 

estrutural que não seja passível de assegurar pela sua estrutura permanente, nomeadamente em 

atividade sazonal no setor agrícola ou do turismo, de duração não superior a 35 dias, não está sujeito 

a forma escrita, devendo o empregador comunicar a sua celebração e o local de trabalho ao serviço 

competente da segurança social, mediante formulário eletrónico que contém os elementos referid os 

nas alíneas a), b) e d) do n. o 1 do artigo anterior.  

2 -  Nos casos previstos no número anterior, a duração total de contratos de trabalho a termo 

celebrados entre o mesmo trabalhador e empregador não pode exceder 70 dias de trabalho no ano 

civil.  

3 -  Em caso de violação do disposto em qualquer dos números anteriores, o contrato considera - se 

celebrado pelo prazo de seis meses, contando -se neste prazo a duração de contratos anteriores 

celebrados ao abrigo dos mesmos preceitos.  

Artigo 142.º do Código do  Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 de 4 de setembro, 

Altera o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e respetiva 

regulamentação, e o Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Soc ial, 

aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro). Vigência: 1 Outubro 2019  

Artigo 143.º Sucessão de contrato de trabalho a termo   

1 -  A cessação de contrato de trabalho a termo, por motivo não imputável ao trabalhador, impede 

nova adm issão ou afectação de trabalhador através de contrato de trabalho a termo ou de trabalho 

temporário cuja execução se concretize no mesmo posto de trabalho, ou ainda de contrato de 

prestação de serviços para o mesmo objecto, celebrado com o mesmo empregador  ou sociedade que 

com este se encontre em relação de domínio ou de grupo, ou mantenha estruturas organizativas 

comuns, antes de decorrido um período de tempo equivalente a um terço da duração do contrato, 

incluindo renovações.  

2 -  O disposto no número ant erior não é aplicável nos seguintes casos:  

a)  Nova ausência do trabalhador substituído, quando o contrato de trabalho a termo tenha sido 

celebrado para a sua substituição;  

b)  Acréscimo excepcional da actividade da empresa, após a cessação do contrato;  

c)  Actividade sazonal;  

d)  ...  



 
Página 96  de 286   

Alínea d) do n.º  2 do artigo 143.º do Código do Trabalho revogada pela alínea a) do artigo 10.º da 

Lei n.º 93/2019 de 4 de setembro, Altera o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 

12 de fevereiro, e respetiva regulamentação, e o Código dos Regimes Contribut ivos do Sistema 

Previdencial de Segurança Social, aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 

setembro). Vigência: 1 Outubro 2019  

3 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.  

Artigo 144.º Informações relativas a contrato de trabalho a termo   

1 -  O empregador deve comunicar a celebração de contrato de trabalho a termo, com indicação do 

respectivo motivo justificativo, bem como a cessação do mesmo à comissão de trabalhadores e à 

associação sindical em que o trabalha dor esteja filiado, no prazo de cinco dias úteis.  

2 -  O empregador deve comunicar, nos termos previstos em portaria do ministro responsável pela 

área laboral, ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral os 

elementos a que se refere o número anterior.  

Vide Portaria n.º 5 5/2010, de 21 de Janeiro, Regula o conteúdo do relatório anual referente à 

informação sobre a actividade social da empresa e o prazo da sua apresentação, por parte do 

empregador, ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área lab oral (DR 

21 Janeiro).  

3 -  O empregador deve comunicar à entidade com competência na área da igualdade de 

oportunidades entre homens e mulheres, com a antecedência mínima de cinco dias úteis à data do 

aviso prévio, o motivo da não renovação de contrato de trabalho a termo sempre que estiver em 

causa uma trabalhadora grávida, puérpera ou lactante ou um trabalhador no gozo de licença parental.  

N.º 3 do artigo 144.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 90/2019 de 4 de setembro, Reforço da 

proteção na parentalid ade, alterando o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro, e os Decretos -Leis n.os 89/2009, de 9 de abril, que regulamenta a proteção na 

parentalidade, no âmbito da eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos trabalhado res que 

exercem funções públicas integrados no regime de proteção social convergente, e 91/2009, de 9 de 

abril, que estabelece o regime jurídico de proteção social na parentalidade no âmbito do sistema 

previdencial e no subsistema de solidariedade (DR 4 se tembro). Vigência: 4 Outubro 2019  

4 -  O empregador deve afixar informação relativa à existência de postos de trabalho permanentes 

que estejam disponíveis na empresa ou estabelecimento.  

5 -  Constitui contraordenação leve a violação do disposto nos n. os 1, 2 e 4 e contraordenação grave 

a violação do disposto no n. o 3.  
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N.º 5 do artigo 144.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 120/2015, de 1 de setembro de 2015, procede 

à nona alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, r eforçando 

os direitos de maternidade e paternidade, à terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de 

abril, e à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril (DR 1 setembro). Vigência: 6 

Setembro 2015  

Artigo 145.º Preferência na admissão   

1 -  Até 30 dias após a cessação do contrato, o trabalhador tem, em igualdade de condições, 

preferência na celebração de contrato sem termo, sempre que o empregador proceda a recrutamento 

externo para o exercício de funções idêntica s àquelas para que foi contratado.  

2 -  A violação do disposto no número anterior obriga o empregador a indemnizar o trabalhador no 

valor correspondente a três meses de retribuição base.  

3 -  Cabe ao trabalhador alegar a violação da preferência prevista no  n.º 1 e ao empregador a prova 

do cumprimento do disposto nesse preceito.  

4 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.  

Artigo 146.º Igualdade de tratamento no âmbito de contrato a termo  

1 -  O trabalhador contratado a termo tem o s mesmos direitos e está adstrito aos mesmos deveres 

de trabalhador permanente em situação comparável, salvo se razões objectivas justificarem 

tratamento diferenciado.  

2 -  Os trabalhadores contratados a termo são considerados, para efeitos da determinação  das 

obrigações sociais relacionadas com o número de trabalhadores, com base na média dos existentes 

na empresa no final de cada mês do ano civil anterior.  

Artigo 147.º Contrato de trabalho sem termo  

1 -  Considera -se sem termo o contrato de trabalho:  

a)  Em que a estipulação de termo tenha por fim iludir as disposições que regulam o contrato sem 

termo;  

b)  Celebrado fora dos casos previstos nos n. os 1, 3 ou 4 do artigo 140.º;  

c)  Em que falte a redução a escrito, a identificação ou a assinatura das partes , ou, 

simultaneamente, as datas de celebração do contrato e de início do trabalho, bem como aquele 

em que se omitam ou sejam insuficientes as referências ao termo e ao motivo justificativo;  

d)  Celebrado em violação do disposto no n.º 1 do artigo 143.º  

2 -  Converte -se em contrato de trabalho sem termo:  

a)  Aquele cuja renovação tenha sido feita em violação do disposto no artigo 149.º;  

b)  Aquele em que seja excedido o prazo de duração ou o número de renovações a que se refere o 

artigo seguinte;  
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c)  O celeb rado a termo incerto, quando o trabalhador permaneça em actividade após a data de 

caducidade indicada na comunicação do empregador ou, na falta desta, decorridos 15 dias após a 

verificação do termo.  

3 -  Em situação referida no n.º 1 ou 2, a antiguidade do trabalhador conta -se desde o início da 

prestação de trabalho, excepto em situação a que se refere a alínea d) do n.º 1, em que compreende 

o tempo de trabalho prestado em cumprimento dos contratos sucess ivos.  

Artigo 148.º Duração de contrato de trabalho a termo  

1 -  A duração do contrato de trabalho a termo certo não pode ser superior a dois anos.  

2 -  O contrato de trabalho a termo certo só pode ser celebrado por prazo inferior a seis meses em 

situação prevista em qualquer das alíneas a) a g) do n.º 2 do artigo 140.º, não podendo a duração 

ser inferior à prevista para a tarefa ou serviço a realizar.  

3  -  Em caso de violação do disposto na primeira parte do número anterior, o contrato considera - se 

celebrado pelo prazo de seis meses desde que corresponda à satisfação de necessidades temporárias 

da empresa.  

4 -  Na situação prevista na alínea a) do n. o 4 d o artigo 140.º, a duração do contrato de trabalho a 

termo certo não pode exceder os dois anos posteriores ao início do motivo justificativo.  

5 -  A duração do contrato de trabalho a termo incerto não pode ser superior a quatro anos.  

6 -  É incluída no cômput o do limite referido no n. o 1 a duração de contratos de trabalho a termo ou 

de trabalho temporário cuja execução se concretiza no mesmo posto de trabalho, bem como de 

contrato de prestação de serviço para o mesmo objeto, entre o trabalhador e o mesmo empre gador 

ou sociedades que com este se encontrem em relação de domínio ou de grupo ou mantenham 

estruturas organizativas comuns.  

Artigo 148.º do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 de 4 de setembro, 

Altera o Código de Trabalho, apro vado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e respetiva 

regulamentação, e o Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, 

aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro).  

Vigência: 1 Outubro 2019  

Artigo 149.º Renovação de contrato de trabalho a termo certo   

1 -  As partes podem acordar que o contrato de trabalho a termo certo não fica sujeito a renovação.  

2 -  Na ausência de estipulação a que se refere o número anterior e de declaração de qualquer das 

partes que o faça cessar, o contrato renova -se no final do termo, por igual período se outro não for 

acordado pelas partes.  
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3 -  A renovação do contrato está suje ita à verificação da sua admissibilidade, nos termos previstos 

para a sua celebração, bem como a iguais requisitos de forma no caso de se estipular período 

diferente.  

4 -  O contrato de trabalho a termo certo pode ser renovado até três vezes e a duração to tal das 

renovações não pode exceder a do período inicial daquele.  

5 -  Considera -se como único contrato aquele que seja objecto de renovação.  

Artigo 149.º do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 de 4 de setembro, 

Altera o Código d e Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e respetiva 

regulamentação, e o Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, 

aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro). Vigência: 1 Outub ro 2019  

 

SUBSECÇÃO II  

Trabalho a tempo parcial  

Artigo 150.º Noção de trabalho a tempo parcial   

1 -  Considera -se trabalho a tempo parcial o que corresponda a um período normal de trabalho 

semanal inferior ao praticado a tempo completo em situação comparável.  

2 -  Para efeitos do número anterior, se o período normal de trabalho não for igual em cada sema na, 

é considerada a respectiva média no período de referência aplicável.  

3 -  O trabalho a tempo parcial pode ser prestado apenas em alguns dias por semana, por mês ou por 

ano, devendo o número de dias de trabalho ser estabelecido por acordo.  

4 -  As situa ções de trabalhador a tempo parcial e de trabalhador a tempo completo são comparáveis 

quando estes prestem idêntico trabalho no mesmo estabelecimento ou, não havendo neste 

trabalhador em situação comparável, noutro estabelecimento da mesma empresa com idên tica 

actividade, devendo ser levadas em conta a antiguidade e a qualificação.  

5 -  Se não existir trabalhador em situação comparável nos termos do número anterior, atende -se ao 

disposto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou na lei para trabalhador a tempo 

completo e com as mesmas antiguidade e qualificação.  

6 -  O in strumento de regulamentação colectiva de trabalho pode estabelecer o limite máximo de 

percentagem do tempo completo que determina a qualificação do tempo parcial, ou critérios de 

comparação além dos previstos na parte final do n.º 4.  

Artigo 151.º Liberdad e de celebração de contrato de trabalho a tempo parcial   

A liberdade de celebração de contrato de trabalho a tempo parcial não pode ser excluída por 

instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.  

 



 
Página 100  de 286   

Artigo 152.º Preferência na admissão para trabalho a  tempo parcial   

1 -  Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho devem estabelecer, para a admissão 

em regime de tempo parcial, preferências em favor de pessoa com responsabilidades familiares, com 

capacidade de trabalho reduzida, com deficiênci a ou doença crónica ou que frequente estabelecimento 

de ensino.  

2 -  Constitui contra -ordenação grave o desrespeito de preferência estabelecida nos termos do n.º 1.  

Artigo 153.º Forma e conteúdo de contrato de trabalho a tempo parcial   

1 -  O contrato de trabalho a tempo parcial está sujeito a forma escrita e deve conter:  

a)  Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;  

b)  Indicação do período normal de trabalho diário e semanal, com referência comparativa a 

trabalho a tempo c ompleto.  

2 -  Na falta da indicação referida na alínea b) do número anterior, presume -se que o contrato é 

celebrado a tempo completo.  

3 -  Quando não tenha sido observada a forma escrita, considera -se o contrato celebrado a tempo 

completo.  

Artigo 154.º Condições de trabalho a tempo parcial   

1 -  A trabalhador a tempo parcial é aplicável o regime previsto na lei e em instrumento de 

regulamentação colectiva de trabalho que, pela sua natureza, não implique a prestação de trabalho 

a tempo completo.  

2 -  O traba lhador a tempo parcial não pode ter tratamento menos favorável do que o trabalhador a 

tempo completo em situação comparável, a menos que um tratamento diferente seja justificado por 

razões objectivas, que podem ser definidas por instrumento de regulamentaç ão colectiva de trabalho.  

3 -  O trabalhador a tempo parcial tem direito:  

a)  À retribuição base e outras prestações, com ou sem carácter retributivo, previstas na lei ou em 

instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou, caso sejam mais favoráveis , às auferidas 

por trabalhador a tempo completo em situação comparável, na proporção do respectivo período 

normal de trabalho semanal;  

b)  Ao subsídio de refeição, no montante previsto em instrumento de regulamentação colectiva de 

trabalho ou, caso seja ma is favorável, ao praticado na empresa, excepto quando o período normal 

de trabalho diário seja inferior a cinco horas, caso em que é calculado em proporção do respectivo 

período normal de trabalho semanal.  

4 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  
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Artigo 155.º Alteração da duração do trabalho a tempo parcial   

1 -  O trabalhador a tempo parcial pode passar a trabalhar a tempo completo, ou o inverso, a título 

definitivo ou por pe ríodo determinado, mediante acordo escrito com o empregador.  

2 -  O trabalhador pode fazer cessar o acordo referido no número anterior por meio de comunicação 

escrita enviada ao empregador até ao sétimo dia seguinte à celebração.  

3 -  Exceptua -se do dispos to no número anterior o acordo de modificação do período de trabalho 

devidamente datado e cujas assinaturas sejam objecto de reconhecimento notarial presencial.  

4 -  Quando a passagem de trabalho a tempo completo para trabalho a tempo parcial, nos termos do 

n.º 1, se verifique por período determinado, decorrido este, o trabalhador tem direito a retomar a 

prestação de trabalho a tempo completo.  

5 -  Constitui contra -or denação grave a violação do disposto no n.º 4.  

Artigo 156.º Deveres do empregador em caso de trabalho a tempo parcial  

1 -  Sempre que possível, o empregador deve:  

a)  Tomar em consideração o pedido de mudança do trabalhador a tempo completo para trabalho a 

tempo parcial disponível no estabelecimento;  

b)  Tomar em consideração o pedido de mudança do trabalhador a tempo parcial para trabalho 

disponível a tempo completo, ou de aumento do seu tempo de trabalho;  

c)  Facilitar o acesso a trabalho a tempo parcial a todos os níveis da empresa, incluindo os cargos 

de direcção.  

2 -  O empregador deve, ainda:  

a)  Fornecer aos trabalhadores, em tempo oportuno, informação sobre os p ostos de trabalho a 

tempo parcial e a tempo completo disponíveis no estabelecimento, de modo a facilitar as 

mudanças a que se referem as alíneas a) e b) do número anterior;  

b)  Fornecer às estruturas de representação colectiva dos trabalhadores da empresa informações 

adequadas sobre o trabalho a tempo parcial praticado na empresa.  

3 -  Constitui contra -ordenação leve a violação do disposto no número anterior.  

SUBSECÇÃO III  
Trabalho intermitente  

Vide secção II do capítulo II do título I da Lei n.º 110/2009,  de 16 de Setembro, Código dos Regimes 

Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social (DR 16 Setembro), relativo aos 

trabalhadores em regime de trabalho intermitente.  

Artigo 157.º Admissibilidade de trabalho intermitente   

1 -  Em empresa que exerça actividade com descontinuidade ou intensidade variável, as partes podem 

acordar que a prestação de trabalho seja intercalada por um ou mais períodos de inactividade.  
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2 -  O contrato de trabalho intermitente não pode ser celebrado a t ermo resolutivo ou em regime de 

trabalho temporário.  

Artigo 158.º Forma e conteúdo de contrato de trabalho intermitente   

1 -  O contrato de trabalho intermitente está sujeito a forma escrita e deve conter:  

a)  Identificação, assinaturas e domicílio ou sede  das partes;  

b)  Indicação do número anual de horas de trabalho, ou do número anual de dias de trabalho a 

tempo completo.  

2 -  Quando não tenha sido observada a forma escrita, ou na falta da indicação referida na alínea b) 

do número anterior, considera - se o contrato celebrado sem período de inactividade.  

3 -  O contrato considera -se celebrado pelo número anual de horas resultante do disposto no n.º 2 do 

artigo seguinte, caso o número anual de horas de trabalho ou o número anual de dias de trabalho a 

tempo c ompleto seja inferior a esse limite.  

Artigo 159.º Período de prestação de trabalho   

1 -  As partes estabelecem a duração da prestação de trabalho, de modo consecutivo ou interpolado, 

bem como o início e termo de cada período de trabalho, ou a antecedência com que o empregador 

deve informar o trabalhador do início daquele.  

2 -  A prestação de trabalho referida no número anterior não pode ser inferior a cinco meses a tempo 

completo, por ano, dos quais pelo menos três meses devem ser consecutivos.  

3 -  A antecedência a que se refere o n. o 1 não pode ser inferior a 30 dias na situação do n. o 1 do 

artigo seguinte e a 20 dias nos restantes casos.  

4 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no número anterior.  

Artigo 159.º do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 de 4 de setembro, 

Altera o Código d e Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e respetiva 

regulamentação, e o Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, 

aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro). Vigência: 1 Outub ro 2019  

Artigo 160.º Direitos do trabalhador   

1 -  Durante o período de inatividade, o trabalhador pode exercer outra atividade, devendo informar 

o empregador desse facto.  

2 -  Durante o período de inatividade, o trabalhador tem direito a compensação retributiva, a pagar 

pelo empregador com periodicidade igual à da retribuição, em valor estabelecido em instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho ou, na sua falta, de 20 % da retribuição base.  
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3 -  Se o trabalhador exercer outra ativida de durante o período de inatividade, o montante da 

correspondente retribuição é deduzido à compensação retributiva calculada de acordo com o número 

anterior.  

4 -  Os subsídios de férias e de Natal são calculados com base na média dos valores de retribuições  e 

compensações retributivas auferidas nos últimos 12 meses, ou no período de duração do contrato se 

esta for inferior.  

5 -  Durante o período de inactividade, mantêm -se os direitos, deveres e garantias das partes que não 

pressuponham a efectiva prestação de trabalho.  

6 -  Constitui contraordenação grave a violação do disposto nos n. os 2 ou 4.  

Artigo 160.º do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 de 4 de setembro, 

Altera o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de f evereiro, e respetiva 

regulamentação, e o Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, 

aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro). Vigência: 1 Outubro 2019  

SUBSECÇÃO IV  

Comissão de serviço  

Artigo 161. º Objecto da comissão de serviço   

Pode ser exercido, em comissão de serviço, cargo de administração ou equivalente, de direção ou 

chefia diretamente dependente da administração ou de diretor -geral ou equivalente, funções de 

secretariado pessoal de titular de qualquer desses cargos, ou ainda, desde que instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho o preveja, funções cuja natureza também suponha especial 

relação de confiança em relação a titular daqueles cargos e funções de chefia.  

Artigo 161.º a lterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira alteração 

ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). Vigência: 1 

Agosto 2012  

Vide artigo 4.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Proc ede à terceira alteração ao Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho).  

Artigo 162.º Regime de contrato de trabalho em comissão de serviço  

1 -  Pode exercer cargo ou funções em comissão de serviço um trabalhador da empresa ou outro 

admitido para o efeito.  

2 -  No caso de admissão de trabalhador para exercer cargo ou funções em comissão de serviço, pode 

ser acordada a sua permanência após o termo da comissão.  

3 -  O contrato para exercício de cargo ou funções em comis são de serviço está sujeito a forma escrita 

e deve conter:  

a)  Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;  
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b)  Indicação do cargo ou funções a desempenhar, com menção expressa do regime de comissão 

de serviço;  

c)  No caso de trabalhador da empresa, a actividade que exerce, bem como, sendo diversa, a que 

vai exercer após cessar a comissão;  

d)  No caso de trabalhador admitido em regime de comissão de serviço que se preveja permanecer 

na empresa, a actividade que vai exercer após cessar a comissão.  

4 -  Não se considera em regime de comissão de serviço o contrato que não tenha a forma escrita ou 

a que falte a menção referida na alínea b) do número anterior.  

5 -  O tempo de serviço prestado em regime de comissão de serviço conta para efeitos de antiguidade 

do trabalhador como se tivesse sido prestado na categoria de que este é titular.  

6 -  Constit ui contra -ordenação grave a falta da menção referida na alínea b) do n.º 3, salvo se o 

empregador reconhecer expressamente e por escrito que o cargo ou funções são exercidos com 

carácter permanente, e constitui contra -ordenação leve a falta de redução a es crito do contrato ou a 

violação da alínea c) do referido número.  

Artigo 163.º Cessação de comissão de serviço   

1 -  Qualquer das partes pode pôr termo à comissão de serviço, mediante aviso prévio por escrito, 

com a antecedência mínima de 30 ou 60 dias, con soante aquela tenha durado, respectivamente, até 

dois anos ou período superior.  

2 -  A falta de aviso prévio não obsta à cessação da comissão de serviço, constituindo a parte faltosa 

na obrigação de indemnizar a contraparte nos termos do artigo 401.º  

Arti go 164.º Efeitos da cessação da comissão de serviço  

1 -  Cessando a comissão de serviço, o trabalhador tem direito:  

a)  Caso se mantenha ao serviço da empresa, a exercer a actividade desempenhada antes da 

comissão de serviço, ou a correspondente à categoria a que tenha sido promovido ou, ainda, a 

actividade prevista no acordo a que se refere a alínea c) ou d) do n.º 3 do a rtigo 162.º;  

b) A resolver o contrato de trabalho nos 30 dias seguintes à decisão do empregador que ponha 

termo à comissão de serviço, com direito a indemnização calculada nos termos do artigo 366.º;  

Alínea b) do n.º 1 do artigo 164.º alterada pelo artigo  2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, 

Procede à terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro (DR 25 junho).  

Vigência: 1 Agosto 2012  

c) Tendo sido admitido para trabalhar em comissão de serviço e esta cesse por iniciativa do 

empregador que não corresponda a despedimento por facto imputável ao trabalhador, a 

indemnização calculada nos termos do artigo 366.º  

Alínea c) do n.º 1 do artigo 164.º alterada pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, 

Procede à terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro (DR 25 junho).  
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Vigência: 1 Agosto 2012  

2 -  Os prazos previstos no artigo anterior e o valor da indemnização a que se referem as alíneas b) e 

c) do n.º 1 podem ser  aumentados por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou 

contrato de trabalho.  

3 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.  

SUBSECÇÃO V 

Teletrabalho  

Artigo 165.º  Noção de teletrabalho  

Considera -se teletrabalho a prestação laboral realizada com subordinação jurídica, habitualmente fora 

da empresa e através do recurso a tecnologias de informação e de comunicação.  

Artigo 166.º Regime de contrato para prestação subordinada de teletrabalho   

1 -  Pode exercer a actividade em regime de teletrabalho um trabalhador da empresa ou outro admitido 

para o efeito, mediante a celebração de contrato para prestação subordinada de teletrabalho.  

2 -  Verificadas as condições previstas no n.º 1 do artigo 195.º, o trabalhador tem direito a passar a 

exercer a actividade em regime de teletrabalho, quando este seja compatível com a actividade 

desempenhada.  

3 -  Além das situações referidas no número anterior, o trabalhador com filho com idade até 3 a nos 

tem direito a exercer a atividade em regime de teletrabalho, quando este seja compatível com a 

atividade desempenhada e a entidade patronal disponha de recursos e meios para o efeito.  

4 -  O empregador não pode opor -se ao pedido do trabalhador nos termo s dos números anteriores.  

5 -  O contrato está sujeito a forma escrita e deve conter:  

a)  Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;  

b)  Indicação da actividade a prestar pelo trabalhador, com menção expressa do regime de 

teletrabalho, e correspondente retribuição;  

c)  Indicação do período normal de trabalho;  

d)  Se o período previsto para a prestação de trabalho em regime de teletrabalho for inferior à 

duração previsível do contrato de trabalho, a actividade a exercer após o termo daquele período;  

e)  Propriedade dos instrumentos de trabalho bem como o responsável pela respectiva instalação e 

manutenção e pelo pagamento das inerentes despe sas de consumo e de utilização;  

f)  Identificação do estabelecimento ou departamento da empresa em cuja dependência fica o 

trabalhador, bem como quem este deve contactar no âmbito da prestação de trabalho.  

6 -  O trabalhador em regime de teletrabalho pode passar a trabalhar no regime dos demais 

trabalhadores da empresa, a título definitivo ou por período determinado, mediante acordo escrito 

com o empregador.  
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7 -  A forma escrita é exigida apenas para prova da estipulação do regime de teletrabalho.  

8 -  Cons titui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 3 e constitui contra -ordenação 

leve a violação do disposto no n.º 4.  

Artigo 166.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 120/2015, de 1 de setembro de 2015, procede à nona 

alteração ao Código do Trab alho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, reforçando os 

direitos de maternidade e paternidade, à terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de abril, e 

à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril (DR 1 setembro).  

Vigência: 6 Setembro 2015  

Artigo 167.º Regime no caso de trabalhador anteriormente vinculado ao empregador   

1 -  No caso de trabalhador anteriormente vinculado ao empregador, a duração inicial do contrato 

para prestação subordinada de teletrabalho não pode exceder três anos, ou o prazo estabelecido em 

instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.  

2 -  Qualque r das partes pode denunciar o contrato referido no número anterior durante os primeiros 

30 dias da sua execução.  

3 -  Cessando o contrato para prestação subordinada de teletrabalho, o trabalhador retoma a 

prestação de trabalho, nos termos acordados ou nos previstos em instrumento de regulamentação 

colectiva de trabalho.  

4 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no número anterior.  

Artigo 168.º Instrumentos de trabalho em prestação subordinada de teletrabalho  

1 -  Na falta de estipulação no contrato, presume -se que os instrumentos de trabalho respeitantes a 

tecnologias de informação e de comunicação utilizados pelo trabalhador pertencem ao empregador, 

que deve assegurar as respectivas instalação e manutenção e o pagamento das inerentes des pesas.  

2 -  O trabalhador deve observar as regras de utilização e funcionamento dos instrumentos de trabalho 

que lhe forem disponibilizados.  

3 -  Salvo acordo em contrário, o trabalhador não pode dar aos instrumentos de trabalho 

disponibilizados pelo empregador uso d iverso do inerente ao cumprimento da sua prestação de 

trabalho.  

Artigo 169.º Igualdade de tratamento de trabalhador em regime de teletrabalho   

1 -  O trabalhador em regime de teletrabalho tem os mesmos direitos e deveres dos demais 

trabalhadores, nomeadame nte no que se refere a formação e promoção ou carreira profissionais, 

limites do período normal de trabalho e outras condições de trabalho, segurança e saúde no trabalho 

e reparação de danos emergentes de acidente de trabalho ou doença profissional.  
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2 -  No âmbito da formação profissional, o empregador deve proporcionar ao trabalhador, em caso de 

necessidade, formação adequada sobre a utilização de tecnologias de informação e de comunicação 

inerentes ao exercício da respectiva actividade.  

3 -  O empregador deve evitar o isolamento do trabalhador, nomeadamente através de contactos 

regulares com a empresa e os demais trabalhadores.  

Artigo 170.º Privacidade de trabalhador em regime de teletrabalho   

1 -  O empregador deve respeitar a privacidade do trabalhador e os tempos de descanso e de repouso 

da família deste, bem como proporcionar - lhe boas condições de trabalho, tanto do ponto de vista 

físico como psíquico.  

2 -  Sempre que o teletrabalho seja realiza do no domicílio do trabalhador, a visita ao local de trabalho 

só deve ter por objecto o controlo da actividade laboral, bem como dos instrumentos de trabalho e 

apenas pode ser efectuada entre as 9 e as 19 horas, com a assistência do trabalhador ou de pesso a 

por ele designada.  

3 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  

Artigo 171.º Participação e representação colectivas de trabalhador em regime de teletrabalho   

1 -  O trabalhador em regime de teletrabalho integra o número de trabalhadores da empresa para 

todos os efeitos relativos a estruturas de representação colectiva, podendo candidatar -se a essas 

estruturas.  

2 -  O trabalhador pode utilizar as tecnologias de informação e de comunicação afectas à prestação 

de trabalho para participar em reunião promovida no local de trabalho por estrutura de representação 

colectiva dos trabalhadores.  

3 -  Qualquer estrutura de representação colectiva dos trabalhadores pode utilizar as tecnologias 

referidas no número anterior para, no exercíc io da sua actividade, comunicar com o trabalhador em 

regime de teletrabalho, nomeadamente divulgando informações a que se refere o n.º 1 do artigo 

465.º  

4 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 2 ou 3.  

SUBSECÇÃO VI  

Trabalho te mporário  
 

DIVISÃO I  

Disposições gerais relativas a trabalho temporário  
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Artigo 172.º Conceitos específicos do regime de trabalho temporário   

Considera -se:  

a)  Contrato de trabalho temporário o contrato de trabalho a termo celebrado entre uma empresa 

de trabalho temporário e um trabalhador, pelo qual este se obriga, mediante retribuição daquela, 

a prestar a sua actividade a utilizadores, mantendo -se vinculado à empresa de trabalho 

temporário;  

b)  Contrato de trabalho por tempo indeterminado para cedência temporária o contrato de trabalho 

por tempo indeterminado celebrado entre uma empresa de trabalho temporário e um trabalhador, 

pelo qual este se obriga, mediante retribuição daquela, a prestar tem porariamente a sua 

actividade a utilizadores, mantendo -se vinculado à empresa de trabalho temporário;  

c)  Contrato de utilização de trabalho temporário o contrato de prestação de serviço a termo 

resolutivo entre um utilizador e uma empresa de trabalho temp orário, pelo qual esta se obriga, 

mediante retribuição, a ceder àquele um ou mais trabalhadores temporários.  

Artigo 173.º Cedência ilícita de trabalhador   

1 -  É nulo o contrato de utilização, o contrato de trabalho temporário ou o contrato de trabalho por 

tempo indeterminado para cedência temporária celebrado por empresa de trabalho temporário não 

titular de licença para o exercício da respectiva actividade.  

2  -  É nulo o contrato celebrado entre empresas de trabalho temporário pelo qual uma cede à outra 

um trabalhador para que este seja posteriormente cedido a terceiro.  

3 -  No caso previsto no n.º 1, considera -se que o trabalho é prestado à empresa de trabalho  

temporário em regime de contrato de trabalho sem termo.  

4 -  No caso previsto no n.º 2, considera - se que o trabalho é prestado à empresa que contrate o 

trabalhador em regime de contrato de trabalho sem termo.  

5 -  No caso de o trabalhador ser cedido a uti lizador por empresa de trabalho temporário licenciada 

sem que tenha celebrado contrato de trabalho temporário ou contrato de trabalho por tempo 

indeterminado para cedência temporária, considera -se que o trabalho é prestado à empresa 

utilizadora em regime d e contrato de trabalho sem termo.  

N.º 5 do artigo 173.º do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 de 4 de 

setembro, Altera o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e respetiva 

regulamentação, e o Códig o dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, 

aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro). Vigência: 1 Outubro 2019  

6 -  Em substituição do disposto no n. os 3, 4 ou 5, o trabalhador pode optar, nos 30 dias seguintes ao 

início da prestação de actividade, por uma indemnização nos termos do artigo 396.º  

7 -  Constitui contra -ordenação muito grave, imputável à empresa de trabalho temporário e ao 

utilizador, a cel ebração de contrato de utilização de trabalho temporário por parte de empresa não 

titular de licença.  
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Artigo 174.º Casos especiais de responsabilidade da empresa de trabalho temporário ou do utilizador   

1 -  A celebração de contrato de utilização de trabal ho temporário por empresa de trabalho temporário 

não licenciada responsabiliza solidariamente esta e o utilizador pelos créditos do trabalhador 

emergentes do contrato de trabalho, da sua violação ou cessação, relativos aos últimos três anos, 

bem como pelos  encargos sociais correspondentes.  

2 -  A empresa de trabalho temporário e o utilizador de trabalho temporário, bem como os respetivos 

gerentes, administradores ou diretores, assim como as sociedades que com a empresa de trabalho 

temporário ou com o utiliz ador se encontrem em relação de participações recíprocas, de domínio ou 

de grupo, são subsidiariamente responsáveis pelos créditos do trabalhador e pelos encargos sociais 

correspondentes, assim como pelo pagamento das respetivas coimas.  

N.º 2 do artigo 174 .º do anexo alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 28/2016, de 23 de agosto, combate 

as formas modernas de trabalho forçado, procedendo à décima primeira alteração ao Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, à quinta alteração ao regime jurídico da 

promoção da segurança e saúde no trabalho, aprovado pela Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, e à 

terceira alteração ao regime jurídico do exercício e licenciamento das agências privadas de colocação e 

das empresas de trabalho temporário , aprovado pelo Decreto -Lei n.º 260/2009, de 25 de setembro 

(DR 23 agosto). Vigência: 22 Setembro 2016  

 
DIVISÃO II  

Contrato de utilização de trabalho temporário  

Artigo 175.º Admissibilidade de contrato de utilização de trabalho temporário   

1 -  O contrato de utilização de trabalho temporário só pode ser celebrado nas situações referidas nas 

alíneas a) a g) do n.º 2 do artigo 140.º e ainda nos seguintes casos:  

a)  Vacatura de posto de trabalho quando decorra processo de recrutamento para o seu 

pr eenchimento;  

b)  Necessidade intermitente de mão -de-obra, determinada por flutuação da actividade durante 

dias ou partes de dia, desde que a utilização não ultrapasse semanalmente metade do período 

normal de trabalho maioritariamente praticado no utilizador;  

c)  Necessida de intermitente de prestação de apoio familiar directo, de natureza social, durante 

dias ou partes de dia;  

d)  Realização de projecto temporário, designadamente instalação ou reestruturação de empresa 

ou estabelecimento, montagem ou reparação industrial.  

2 -  Para efeito do disposto no número anterior, no que se refere à alínea f) do n.º 2 do artigo 140.º, 

considera -se acréscimo excepcional de actividade da empresa o que tenha duração até 12 meses.  

3 -  A duração do contrato de utilização não pode exceder o  período estritamente necessário à 

satisfação da necessidade do utilizador a que se refere o n.º 1.  
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4 -  Não é permitida a utilização de trabalhador temporário em posto de trabalho particularmente 

perigoso para a sua segurança ou saúde, salvo se for essa a  sua qualificação profissional.  

5 -  Não é permitido celebrar contrato de utilização de trabalho temporário para satisfação de 

necessidades que foram asseguradas por trabalhador cujo contrato tenha cessado nos 12 meses 

anteriores por despedimento colectivo ou despedimento por extinção de pos to de trabalho.  

6 -  Constitui contra -ordenação muito grave imputável ao utilizador a violação do disposto no n.º 4.  

Artigo 176.º  Justificação de contrato de utilização de trabalho temporário  

1 -  Cabe ao utilizador a prova dos factos que justificam a cel ebração de contrato de utilização de 

trabalho temporário.  

2 -  É nulo o contrato de utilização celebrado fora das situações a que se refere o n.º 1 do artigo 

anterior.  

3 -  No caso previsto no número anterior, considera - se que o trabalho é prestado pelo tr abalhador ao 

utilizador em regime de contrato de trabalho sem termo, sendo aplicável o disposto no n.º 6 do artigo 

173.º  

Artigo 177.º  Forma e conteúdo de contrato de utilização de trabalho temporário  

1 -  O contrato de utilização de trabalho temporário es tá sujeito a forma escrita, é celebrado em dois 

exemplares e deve conter:  

a)  Identificação, assinaturas, domicílio ou sede das partes, os respectivos números de 

contribuintes e do regime geral da segurança social , bem como, quanto à empresa de trabalho 

temporário, o número e a data do alvará da respectiva licença;  

b)  Motivo justi ficativo do recurso ao trabalho temporário por parte do utilizador;  

c)  Caracterização do posto de trabalho a preencher, dos respectivos riscos profissionais e, sendo 

caso disso, dos riscos elevados ou relativos a posto de trabalho particularmente perigoso , a 

qualificação profissional requerida, bem como a modalidade adoptada pelo utilizador para os 

serviços de segurança e saúde no trabalho e o respectivo contacto;  

d)  Local e período normal de trabalho;  

e)  Retribuição de trabalhador do utilizador que exer ça as mesmas funções;  

f)  Pagamento devido pelo utilizador à empresa de trabalho temporário;  

g)  Início e duração, certa ou incerta, do contrato;  

h)  Data da celebração do contrato.  

2 -  Para efeitos da alínea b) do número anterior, a indicação do motivo j ustificativo deve ser feita 

pela menção expressa dos factos que o integram, devendo estabelecer -se a relação entre a 

justificação invocada e o termo estipulado.  

3 -  O contrato de utilização de trabalho temporário deve ter em anexo cópia da apólice de segu ro de 

acidentes de trabalho que englobe o trabalhador temporário e a actividade a exercer por este, sem o 

que o utilizador é solidariamente responsável pela reparação dos danos emergentes de acidente de 

trabalho.  
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4 -  ...  

N.º 4 do artigo 177.º revogado pel o n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 69/2013, de 30 de agosto, Quinta 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, ajustando o valor 

da compensação devida pela cessação do contrato de trabalho (DR 30 agosto). Vigência: 1 Outubro 

2013  

5 -  O contrato é nulo se não for celebrado por escrito ou não contiver qualquer uma das menções 

referidas nas alíneas do n. o 1.  

N.º 5 do artigo 177.º do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 de 4 de 

setembro, Altera o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e respetiva 

regulamentação, e o Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, 

aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro). Vigência:  1 Outubro 2019  

6 -  No caso previsto no número anterior, considera - se que o trabalho é prestado pelo trabalhador ao 

utilizador em regime de contrato de trabalho sem termo, sendo aplicável o disposto no n.º 6 do artigo 

173.º  

 

N.º 6 do artigo 177.º renumera do pelo artigo 1.º da Lei n.º 53/2011, de 14 de outubro, Procede à 

segunda alteração ao Código do Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

estabelecendo um novo sistema de compensação em diversas modalidades de cessação do contrato  de 

trabalho, aplicável apenas aos novos contratos de trabalho (DR 14 outubro). Nos termos do n.º 2 do 

artigo 5.º do referido Diploma, a presente modificação entra em vigor na data do início da vigência da 

legislação que regule o fundo de compensação do tr abalho. Vide a Lei n.º 70/2013, de 30 de agosto, 

Estabelece os regimes jurídicos do fundo de compensação do trabalho, do mecanismo equivalente e do 

fundo de garantia de compensação do trabalho (DR 30 agosto 2013). Redação do anterior n.º 5. 

Vigência: 1 Nov embro 2011  

7 -  Constitui contra -ordenação leve imputável à empresa de trabalho temporário e ao utilizador a 

violação do disposto nas alíneas a), c) ou f) do n.º 1.  

 

N.º 7 do artigo 177.º renumerado pelo artigo 1.º da Lei n.º 53/2011, de 14 de outubro, Procede à 

segunda alteração ao Código do Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

estabelecendo um novo sistema de compensação em diversas modal idades de cessação do contrato de 

trabalho, aplicável apenas aos novos contratos de trabalho (DR 14 outubro). Nos termos do n.º 2 do 

artigo 5.º do referido Diploma, a presente modificação entra em vigor na data do início da vigência da 

legislação que regul e o fundo de compensação do trabalho. Vide a Lei n.º 70/2013, de 30 de agosto, 

Estabelece os regimes jurídicos do fundo de compensação do trabalho, do mecanismo equivalente e do 
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fundo de garantia de compensação do trabalho (DR 30 agosto 2013). Redação do a nterior n.º 6. 

Vigência: 1 Novembro 2011  

Artigo 178.º Duração de contrato de utilização de trabalho temporário   

1 -  O contrato de utilização de trabalho temporário é celebrado a termo resolutivo, certo ou incerto.  

2 -  A duração do contrato de utilização de trabalho temporário, incluindo renovações, não pode 

exceder a duração da causa justificativa nem o limite de dois anos, ou de seis ou 12 meses em caso 

de, respectivamente, vacatura de posto de trabalho quando já deco rra processo de recrutamento para 

o seu preenchimento ou acréscimo excepcional da actividade da empresa.  

3 -  Considera -se como um único contrato o que seja objecto de renovação.  

4 -  No caso de o trabalhador temporário continuar ao serviço do utilizador d ecorridos 10 dias após a 

cessação do contrato de utilização sem a celebração de contrato que o fundamente, considera -se que 

o trabalho passa a ser prestado ao utilizador com base em contrato de trabalho sem termo.  

Artigo 179.º Proibição de contratos suces sivos   

1 -  No caso de se ter completado a duração máxima de contrato de utilização de trabalho temporário, 

é proibida a sucessão no mesmo posto de trabalho de trabalhador temporário ou de trabalhador 

contratado a termo, antes de decorrer um período de temp o igual a um terço da duração do referido 

contrato, incluindo renovações.  

2 -  O disposto no número anterior não é aplicável nos seguintes casos:  

a)  Nova ausência do trabalhador substituído, quando o contrato de utilização tenha sido celebrado 

para sua su bstituição;  

b)  Acréscimo excepcional de necessidade de mão -de-obra em actividade sazonal.  

3 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.  

DIVISÃO III  

Contrato de trabalho temporário  

Artigo 180.º Admissibilidade de contrato de trabalho temporário  

1 -  O contrato de trabalho temporário só pode ser celebrado a termo resolutivo, certo ou incerto, nas 

situações previstas para a celebração de contrato de utilização.  

2 -  É nulo o termo estipulado em violação do disposto no número ant erior, considerando -se o trabalho 

efectuado em execução do contrato como prestado à empresa de trabalho temporário em regime de 

contrato de trabalho sem termo, e sendo aplicável o disposto no n.º 6 do artigo 173.º  

3 -  Caso a nulidade prevista no número an terior concorra com a nulidade do contrato de utilização 

de trabalho temporário, prevista no n.º 2 do artigo 176.º ou no n.º 5 do artigo 177.º, considera - se 
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que o trabalho é prestado ao utilizador em regime de contrato de trabalho sem termo, sendo aplicáve l 

o disposto no n.º 6 do artigo 173.º  

N.º 3 do artigo 180.º alterado pelo artigo 1.º da Lei n.º 53/2011, de 14 de Outubro, Procede à 

segunda alteração ao Código do Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, 

estabelecendo um novo sis tema de compensação em diversas modalidades de cessação do contrato de 

trabalho, aplicável apenas aos novos contratos de trabalho (DR 14 Outubro). Vigência: 1 Novembro 

2011  

Artigo 181.º Forma e conteúdo de contrato de trabalho temporário   

1 -  O contrato de trabalho temporário está sujeito a forma escrita, é celebrado em dois exemplares 

e deve conter:  

a)  Identificação, assinaturas, domicílio ou sede das partes e número e data do alvará da licença 

da empresa de trabalho temporário;  

b) Motivo q ue justifica a celebração do contrato, com menção concreta dos factos que o integram, 

tendo por base o motivo justificativo do recurso ao trabalho temporário por parte do utilizador 

indicado no contrato de utilização de trabalho temporário, sem prejuízo do  disposto nos artigos 

412.º e 413.º, com as necessárias adaptações;  

c)  Actividade contratada;  

d)  Local e período normal de trabalho;  

e)  Retribuição;  

f)  Data de início do trabalho;  

g)  Termo do contrato;  

h)  Data da celebração.  

2 -  Na falta de documento escrito ou em caso de omissão ou insuficiência da indicação do motivo 

justificativo da celebração do contrato, considera -se que o trabalho é prestado à empresa de trabalho 

temporário em regime do contrato de trabalho sem termo, sendo  aplicável o disposto no n.º 6 do 

artigo 173.º  

3 -  O contrato que não contenha a menção do seu termo considera - se celebrado pelo prazo de um 

mês, não sendo permitida a sua renovação.  

4 -  Um exemplar do contrato fica com o trabalhador.  

5 -  Constitui cont raordenação grave, imputável à empresa de trabalho temporário, a violação do 

disposto nas alíneas a) a f) do n. o 1 ou no n. o 4.  

Artigo 181.º do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 de 4 de setembro, 

Altera o Código de Trabalho, ap rovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e respetiva 

regulamentação, e o Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, 

aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro).  

Vigência: 1 Outubro 2019  
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Artigo 182.º Duração de contrato de trabalho temporário   

1 -  A duração do contrato de trabalho temporário não pode exceder a do contrato de utilização.  

2 -  O contrato de trabalho temporário a termo certo não está sujeito ao limite de duração do n. o 2 do 

artigo 148.º e, enquanto se mantiver o motivo justificativo, pode ser renovado até seis vezes.  

3 -  Não está sujeito ao limite de renovações referido no número anterior o contrato de trabalho 

temporário a termo certo celebrado para substituição de trabalhado r ausente, sem que a sua ausência 

seja imputável ao empregador, nomeadamente nos casos de doença, acidente, licenças parentais e 

outras situações análogas.  

4 -  A duração do contrato de trabalho temporário a termo certo, incluindo renovações, não pode 

exced er dois anos, ou seis ou 12 meses quando aquele seja celebrado, respectivamente, em caso de 

vacatura de posto de trabalho quando decorra processo de recrutamento para o seu preenchimento 

ou de acréscimo excepcional de actividade da empresa.  

5 -  O contrato  de trabalho temporário a termo incerto dura pelo tempo necessário à satisfação de 

necessidade temporária do utilizador, não podendo exceder os limites de duração referidos no número 

anterior.  

6 -  É aplicável ao cômputo dos limites referidos nos números a nteriores o disposto no n. o 6 do artigo 

148.º  

7 -  À caducidade do contrato de trabalho temporário é aplicável o disposto no artigo 344.º ou 345.º, 

consoante seja a termo certo ou incerto.  

Artigo 182.º do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 de 4 de setembro, 

Altera o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e respetiva 

regulamentação, e o Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, 

aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16  de setembro (DR 4 setembro). Vigência: 1 Outubro 2019  

 
DIVISÃO IV  

Contrato de trabalho por tempo indeterminado para cedência temporária  

Artigo 183.º Forma e conteúdo de contrato de trabalho por tempo indeterminado para cedência 

temporária   

1 -  O contrato de trabalho por tempo indeterminado para cedência temporária está sujeito a forma 

escrita, é celebrado em dois exemplares e deve conter:  

a)  Identificação, assinaturas, domicílio ou sede das partes e número e data do alvará da licença 

da empresa de trabalho temporário;  

b)  Menção expressa de que o trabalhador aceita que a empresa de trabalho temporário o ceda 

temporariamente a utilizadores;  

c)  Actividade contratada ou descrição genérica das funções a exercer e da qualificação profissional 

adequada, bem como a área geográfica na qual o trabalhador está adstrito a exercer funções;  
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d)  Retribuição mínima durante as cedências que ocorram, nos term os do artigo 185.º  

2 -  Um exemplar do contrato fica com o trabalhador.  

3 -  Na falta de documento escrito ou no caso de omissão ou insuficiência das menções referidas na 

alínea b) ou c) do n.º 1, considera -se que o trabalho é prestado à empresa de trabalh o temporário 

em regime de contrato de trabalho sem termo, sendo aplicável o disposto no n.º 6 do artigo 173.º  

4 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto na alínea b) do n.º 1.  

Artigo 184.º Período sem cedência temporária  

1 -  No período em que não se encontre em situação de cedência, o trabalhador contratado por tempo 

indeterminado pode prestar actividade à empresa de trabalho temporário.  

2 -  Durante o período referido no número anterior, o trabalhador tem direito:  

a)  Caso não exerça actividade, a compensação prevista em instrumento de regulamentação 

colectiva de trabalho, ou no valor de dois terços da última retribuição ou da retribuição mínima 

mensal garantida, consoante o que for mais favorável;  

b)  Caso exerça acti vidade à empresa de trabalho temporário, a retribuição correspondente à 

actividade desempenhada, sem prejuízo do valor referido no contrato de trabalho a que se refere o 

artigo anterior.  

3 -  Constitui contra -ordenação grave imputável à empresa de trabalho  temporário a violação do 

disposto neste artigo.  

DIVISÃO V  
Regime de prestação de trabalho de trabalhador temporário  

Artigo 185.º Condições de trabalho de trabalhador temporário   

1 -  O trabalhador temporário pode ser cedido a mais de um utilizador, ainda que não seja titular de 

contrato de trabalho por tempo indeterminado para cedência temporária, se o contrário não for 

estabelecido no respectivo contrato.  

2 -  Durante a cedência, o trabalhador está sujeito ao regime aplicável ao utilizador no que respeita 

ao modo, lugar, duração do trabalho e suspensão do contrato de trabalho, segurança e saúde no 

trabalho e acesso a equipamentos sociais.  

3 -  O utilizador deve  elaborar o horário de trabalho do trabalhador e marcar o período das férias que 

sejam gozadas ao seu serviço.  

4 -  Durante a execução do contrato, o exercício do poder disciplinar cabe à empresa de trabalho 

temporário.  



 
Página 116  de 286   

5 -  O trabalhador tem direito à ret ribuição mínima de instrumento de regulamentação colectiva de 

trabalho aplicável à empresa de trabalho temporário ou ao utilizador que corresponda às suas funções, 

ou à praticada por este para trabalho igual ou de valor igual, consoante a que for mais favo rável.  

6 -  O trabalhador tem direito, em proporção da duração do respectivo contrato, a férias, subsídios de 

férias e de Natal, bem como a outras prestações regulares e periódicas a que os trabalhadores do 

utilizador tenham direito por trabalho igual ou d e valor igual.  

7 -  A retribuição do período de férias e os subsídios de férias e de Natal de trabalhador contratado 

por tempo indeterminado para cedência temporária são calculados com base na média das 

retribuições auferidas nos últimos 12 meses, ou no pe ríodo de execução do contrato se este for 

inferior, excluindo as compensações referidas no artigo 184.º e os períodos correspondentes.  

8 -  O trabalhador temporário cedido a utilizador no estrangeiro por período inferior a oito meses tem 

direito ao pagamen to de um abono mensal a título de ajudas de custo até ao limite de 25 % do valor 

da retribuição base.  

9 -  O disposto no número anterior não se aplica a trabalhador titular de contrato de trabalho por 

tempo indeterminado para cedência temporária, ao qual s ão aplicáveis as regras de abono de ajudas 

de custo por deslocação em serviço previstas na lei geral.  

10 -  Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, é aplicável ao trabalhador temporário o 

instrumento de regulamentação coletiva de trabalho aplicáve l a trabalhadores do utilizador que 

exerçam as mesmas funções.  

N.º 10 do artigo 185.º do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2019 de 4 de 

setembro, Altera o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e respetiva 

regulamentação, e o Código dos Regimes Contributivos do Si stema Previdencial de Segurança Social, 

aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro). Vigência: 1 Outubro 2019  

11 -  O utilizador deve informar o trabalhador temporário dos postos de trabalho disponíveis na 

empresa ou estabelecimento pa ra funções idênticas às exercidas por este, com vista à sua 

candidatura.  

12 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 3 e o exercício de poder disciplinar 

por parte do utilizador ou a violação do disposto no número anterior.  

Artigo  186.º Segurança e saúde no trabalho temporário  

1 -  O trabalhador temporário beneficia do mesmo nível de protecção em matéria de segurança e 

saúde no trabalho que os restantes trabalhadores do utilizador.  

2 -  Antes da cedência do trabalhador temporário, o utilizador deve informar, por escrito, a empresa 

de trabalho temporário sobre:  

a)  Os resultados da avaliação dos riscos para a segurança e saúde do trabalhador temporário 

inerentes ao posto de trabalho a que vai ser afecto e, em caso de riscos elevados relativos a posto 
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de trabalho particularmente perigo so, a necessidade de qualificação profissional adequada e de 

vigilância médica especial;  

b)  As instruções sobre as medidas a adoptar em caso de perigo grave e iminente;  

c)  As medidas de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação dos trabal hadores 

em caso de sinistro, assim como os trabalhadores ou serviços encarregados de as pôr em prática;  

d)  O modo de o médico do trabalho ou o técnico de higiene e segurança da empresa de trabalho 

temporário aceder a posto de trabalho a ocupar.  

3 -  A emp resa de trabalho temporário deve comunicar ao trabalhador temporário a informação 

prevista no número anterior, por escrito e antes da sua cedência ao utilizador.  

4 -  Os exames de saúde de admissão, periódicos e ocasionais são da responsabilidade da empres a 

de trabalho temporário, incumbindo ao respectivo médico do trabalho a conservação das fichas 

clínicas.  

5 -  A empresa de trabalho temporário deve informar o utilizador de que o trabalhador está 

considerado apto em resultado do exame de saúde, dispõe das qualificações profissionais adequadas 

e tem a informação referida no n.º 2.  

6 -  O utilizador deve assegurar ao trabalhador temporário formação suficiente e adequada ao posto 

de trabalho, tendo em conta a sua qualificação profissional e experiência.  

7 -  O trabalhador exposto a riscos elevados relativos a posto de trabalho particularmente perigoso 

deve ter vigilância médica especial, a cargo do utilizador, cujo médico do trabalho deve informar o 

médico do trabalho da empresa de trabalho temporário sobre eve ntual contra - indicação.  

8 -  O utilizador deve comunicar o início da actividade de trabalhador temporário, nos cinco dias úteis 

subsequentes, aos serviços de segurança e saúde no trabalho, aos representantes dos trabalhadores 

para a segurança e saúde no tr abalho, aos trabalhadores com funções específicas neste domínio e à 

comissão de trabalhadores.  

9 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 7, constitui contra -

ordenação grave a violação do disposto nos n. os 4, 5 ou 6 e constitui contra -ordenação leve a violação 

do disposto nos n. os 3 ou 8.  

Artigo 187.º Formação profissional de trabalhador temporário   

1 -  A empresa de trabalho temporário deve assegurar a formação profissional de trabalhador 

temporário contra tado a termo sempre que a duração do contrato, incluindo renovações, ou a soma 

de contratos de trabalho temporário sucessivos num ano civil seja superior a três meses.  

2 -  A formação profissional prevista no número anterior deve ter a duração mínima de oi to horas, ou 

duração mais elevada de acordo com o n.º 2 do artigo 131.º  

3 -  A empresa de trabalho temporário deve afectar à formação profissional dos trabalhadores 

temporários, pelo menos, 1 % do seu volume anual de negócios nesta actividade.  
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4 -  A empre sa de trabalho temporário não pode exigir ao trabalhador temporário qualquer quantia, 

seja a que título for, nomeadamente por serviços de orientação ou formação profissional.  

5 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  

6 -  Em caso de violação do n.º 4, pode ser aplicada a sanção acessória de suspensão temporária do 

exercício da actividade até dois anos, a qual é averbada no registo nacional das empresas de trabalho 

temporário.  

Artigo 188.º Substituição de trabalhador temporá rio   

1 -  Salvo acordo em contrário, em caso de cessação do contrato de trabalhador temporário ou 

ausência deste, a empresa de trabalho temporário deve ceder outro trabalhador ao utilizador, no 

prazo de quarenta e oito horas.  

2 -  O utilizador pode recusar a presta ção do trabalhador temporário, nos primeiros 15 ou 30 dias de 

permanência deste ao seu serviço, consoante o contrato de utilização tenha ou não duração inferior 

a seis meses, caso em que a empresa de trabalho temporário deve proceder nos termos do número 

anterior.  

Artigo 189.º Enquadramento de trabalhador temporário   

1 -  O trabalhador temporário é considerado, no que diz respeito à empresa de trabalho temporário e 

ao utilizador, para efeitos de aplicação do regime relativo a estruturas de representação col ectiva dos 

trabalhadores, consoante estejam em causa matérias referentes à empresa de trabalho temporário 

ou ao utilizador, nomeadamente a constituição das mesmas estruturas.  

2 -  O trabalhador temporário não é incluído no número de trabalhadores do utiliz ador para 

determinação das obrigações em função do número de trabalhadores, excepto no que respeita à 

organização de serviços de segurança e saúde no trabalho e à classificação de acordo com o tipo de 

empresa.  

3 -  O utilizador deve incluir a informação re lativa a trabalhador temporário no balanço social e no 

relatório anual da actividade dos serviços de segurança e saúde no trabalho.  

4 -  A empresa de trabalho temporário deve incluir a informação relativa a trabalhador temporário no 

mapa do quadro de pessoal e nos relatórios anuais da formação profissional e da actividade dos 

serviços de segurança e saúde no trabalho.  

5 -  Constitui contra -ordenação leve a violação do disposto no n.º 3.  

Artigo 190.º Prestações garantidas pela caução para exercício da actividade de trabalho temporário  

1 -  A caução constituída pela empresa de trabalho temporário para o exercício da actividade garante, 

nos t ermos de legislação específica, o pagamento de:  
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a)  Crédito do trabalhador temporário relativo a retribuição, indemnização ou compensação devida 

pelo empregador pela cessação do contrato de trabalho e outras prestações pecuniárias, em mora 

por período supe rior a 15 dias;  

Alínea a) do n.º 1 do artigo 190.º alterada pelo artigo 1.º da Lei n.º 53/2011, de 14 de Outubro, 

Procede à segunda alteração ao Código do Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 

de Fevereiro, estabelecendo um novo sistema de c ompensação em diversas modalidades de 

cessação do contrato de trabalho, aplicável apenas aos novos contratos de trabalho (DR 14 

Outubro).  

Vigência: 1 Novembro 2011  

b)  Contribuições para a segurança social, em mora por período superior a 30 dias.  

2 -  Os créditos referidos na alínea a) do número anterior não incluem os valores devidos a título de 

compensação por cessação do contrato de trabalho, calculada nos termos do artigo 366.º, para os 

novos contratos de trabalho.  

N.º 2 do artigo 190.º aditado, na sua atual redação, pelo artigo 2.º da Lei n.º 69/2013, de 30 de 

agosto, Quinta alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

ajustando  o valor da compensação devida pela cessação do contrato de trabalho (DR 30 agosto). 

Vigência: 1 Outubro 2013  

3 -  A existência de crédito do trabalhador em mora pode ser verificada mediante decisão definitiva 

de aplicação de coima por falta do respectivo p agamento, ou decisão condenatória transitada em 

julgado.  

N.º 3 do artigo 190.º renumerado pelo artigo 2.º da Lei n.º 69/2013, de 30 de agosto, Quinta 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, ajustando o valor 

da c ompensação devida pela cessação do contrato de trabalho (DR 30 agosto). Redação do anterior n.º 

2. Vigência: 1 Outubro 2013  

Artigo 191.º Execução da caução   

1 -  O trabalhador deve reclamar os respectivos créditos no prazo de 30 dias a contar do termo do 

contrato de trabalho, bem como comunicar tal facto ao serviço público de emprego, para efeitos de 

pagamento através da caução.  

2 -  A falta de pagamento pontual de crédito do trabalhador que se prolongue por período superior a 

15 dias deve ser declarada, a pedido deste, pelo empregador, no prazo de cinco dias ou, em caso de 

recusa, pelo serviço com competência inspectiva do ministério  responsável pela área laboral, no prazo 

de 10 dias.  

3 -  A declaração referida no número anterior deve especificar a natureza, o montante e o período a 

que o crédito respeita.  
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4 -  O trabalhador ou o credor dos demais encargos previstos no artigo anterior  pode solicitar ao 

serviço público de emprego o pagamento do respectivo crédito através da caução, nos 30 dias 

seguintes à data do seu vencimento, apresentando a declaração referida no n.º 2.  

5 -  No caso de ser apresentada a declaração emitida pelo serviç o com competência inspectiva do 

ministério responsável pela área laboral, o serviço público de emprego notifica a empresa de trabalho 

temporário de que o trabalhador requereu o pagamento de crédito por conta da caução e de que este 

é efectuado se a mesma n ão provar o pagamento no prazo de oito dias.  

6 -  No caso de a caução ser insuficiente face aos créditos cujo pagamento é solicitado, este é feito de 

acordo com os seguintes critérios de precedência:  

a)  Créditos retributivos dos trabalhadores relativos ao s últimos 30 dias da actividade, com o limite 

correspondente ao montante de três vezes a retribuição mínima mensal garantida;  

b)  Outros créditos retributivos por ordem de pedido;  

c)  Indemnizações e compensações pela cessação do contrato de trabalho tempo rário;  

d)  Demais encargos com os trabalhadores.  

7 -  Relativamente aos trabalhadores com novos contratos de trabalho estão excluídas dos critérios 

de precedência as compensações por cessação de contrato de trabalho previstas na alínea c) do 

número anterio r.  

N.º 7 do artigo 191.º aditado pelo artigo 2.º da Lei n.º 69/2013, de 30 de agosto, Quinta alteração ao 

Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, ajustando o valor da 

compensação devida pela cessação do contrato de trabalho (DR 3 0 agosto). Vigência: 1 Outubro 2013  

Artigo 192.º Sanções acessórias no âmbito de trabalho temporário  

1 -  Juntamente com a coima, pode ser punida com a sanção acessória de interdição do exercício da 

actividade até dois anos a empresa de trabalho temporário  que admita trabalhador em violação das 

normas sobre a idade mínima ou a escolaridade obrigatória.  

2 -  A empresa de trabalho temporário pode ainda ser punida com a sanção acessória de interdição 

do exercício da actividade até dois anos em caso de reincidê ncia na prática das seguintes infracções:  

a)  Não constituição de seguro de acidentes de trabalho de trabalhador temporário;  

b)  Atraso por período superior a 30 dias no pagamento da retribuição devida a trabalhadores 

temporários.  

c) Não adesão a fundo de compensação do trabalho ou a mecanismo equivalente, bem como não 

cumprimento da obrigação de contribuição para os mesmos e para  o fundo de garantia de 

compensação do trabalho, previstos em legislação específica.  

Alínea c) do n.º 2 do artigo 192.º alterada pelo artigo 2.º da Lei n.º 69/2013, de 30 de agosto, 

Quinta alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 1 2 de fevereiro, 

ajustando o valor da compensação devida pela cessação do contrato de trabalho (DR 30 agosto).  

Vigência: 1 Outubro 2013  
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3 -  A empresa de trabalho temporário, juntamente com a coima aplicável à contra -ordenação por 

celebração de contrato de utilização de trabalho temporário não sendo titular de licença, é ainda 

punível com ordem de encerramento do estabelecimento onde a actividade é exercida, até à 

regularização da situação.  

4 -  A sanção acessória referida nos números anteriores é averbada no registo nacional das empresas 

de trabalho temporário, previsto em legislação específica.  

CAPÍTULO II  
Prestação do trabalho  

 
SECÇÃO I  

Local de trabalho  

Artigo 193.º  Noção de local de trabalho  

1 -  O trabalhador deve, em princípio, exercer a actividade no local contratualmente definido, sem 

prejuízo do disposto no artigo seguinte.  

2 -  O trabalhador encontra -se adstrito a deslocações inerentes às suas funções ou indis pensáveis à 

sua formação profissional.  

Artigo 194.º Transferência de local de trabalho   

1 -  O empregador pode transferir o trabalhador para outro local de trabalho, temporária ou 

definitivamente, nas seguintes situações:  

a)  Em caso de mudança ou extinção, total ou parcial, do estabelecimento onde aquele presta 

serviço;  

b)  Quando outro motivo do interesse da empresa o exija e a transferência não implique prejuízo 

sério para o trabalhador.  

2 -  As partes podem alargar ou rest ringir o disposto no número anterior, mediante acordo que caduca 

ao fim de dois anos se não tiver sido aplicado.  

3 -  A transferência temporária não pode exceder seis meses, salvo por exigências imperiosas do 

funcionamento da empresa.  

4 -  O empregador dev e custear as despesas do trabalhador decorrentes do acréscimo dos custos de 

deslocação e da mudança de residência ou, em caso de transferência temporária, de alojamento.  

5 -  No caso de transferência definitiva, o trabalhador pode resolver o contrato se ti ver prejuízo sério, 

tendo direito à compensação prevista no artigo 366.º  

N.º 5 do artigo 194.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro  (DR 25 junho). 

Vigência: 1 Agosto 2012  
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6 -  O disposto nos números anteriores pode ser afastado por instrumento de regulamentação colectiva 

de trabalho.  

7 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1 ou 4, no caso de transferência 

definitiva, e constitui contra -ordenação leve a violação do disposto no n.º 3.  

Artigo 195.º Transferência a pedido do trabalhador   

1 -  O trabalhador vítima de violência doméstica tem direito a ser transferido, temporária ou 

definitivamente, a seu pedido, para outro estabelecimento da empresa, verificadas as seguintes 

condições:  

a)  Apresentação de queixa -crime;  

b)  Saída da casa de morad a de família no momento em que se efective a transferência.  

2 -  Em situação prevista no número anterior, o empregador apenas pode adiar a transferência com 

fundamento em exigências imperiosas ligadas ao funcionamento da empresa ou serviço, ou até que 

exis ta posto de trabalho compatível disponível.  

3 -  No caso previsto do número anterior, o trabalhador tem direito a suspender o contrato de imediato 

até que ocorra a transferência.  

4 -  É garantida a confidencialidade da situação que motiva as alterações contratuais do número 

anterior, se solicitado pelo interessado.  

5 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 2.  

Artigo 196.º Procedimento em caso de transferência do local de trabalho  

1 -  O empregador deve comunicar a transferência ao trabalhador, por escrito, com oito ou 30 dias de 

antecedência, consoante esta seja temporária ou definitiva.  

2 -  A comunicação deve ser fundamentada e indicar a duração  previsível da transferência, 

mencionando, sendo caso disso, o acordo a que se refere o n.º 2 do artigo 194.º  

SECÇÃO II  
Duração e organização do tempo de trabalho  

 

SUBSECÇÃO I  
Noções e princípios gerais sobre duração e organização do tempo de trabalho  

Ar tigo 197.º Tempo de trabalho  

1 -  Considera -se tempo de trabalho qualquer período durante o qual o trabalhador exerce a actividade 

ou permanece adstrito à realização da prestação, bem como as interrupções e os intervalos previstos 

no número seguinte.  

2 -  Consideram -se compreendidos no tempo de trabalho:  
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a)  A interrupção de trabalho como tal considerada em instrumento de regulamentação colectiva 

de trabalho, em regulamento interno de empresa ou resultante de uso da empresa;  

O disposto na presente alínea não é aplicável até à entrada em vigor de convenção co lectiva que 

disponha sobre a matéria, mantendo -se em vigor, durante esse período, o previsto no artigo 1.º 

da Lei n.º 21/96, de 23 de Julho, e na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 73/98, de 10 de 

Novembro, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 7/20 09, de 12 de Fevereiro, Aprova a revisão do 

Código do Trabalho (DR 12 Fevereiro).  

b)  A interrupção ocasional do período de trabalho diário inerente à satisfação de necessidades 

pessoais inadiáveis do trabalhador ou resultante de consentimento do empregador ;  

c)  A interrupção de trabalho por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manutenção ou 

afinação de equipamento, mudança de programa de produção, carga ou descarga de mercadorias, 

falta de matéria -prima ou energia, ou por factor climatérico que afecte a actividade da empresa, 

ou por motivos económicos, designadamente quebra de encomendas;  

d)  O intervalo para refeição em que o trabalhador tenha de permanecer no espaço habitual de 

trabalho ou próximo dele, para poder ser chamado a prestar trabalho normal e m caso de 

necessidade;  

e)  A interrupção ou pausa no período de trabalho imposta por normas de segurança e saúde no 

trabalho.  

3 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no número anterior.  

Artigo 198.º Período normal de trabalho   

O tempo de trabalho que o trabalhador se obriga a prestar, medido em número de horas por dia e 

por semana, denomina -se período normal de trabalho.  

Artigo 199.º Período de descanso   

Entende -se por período de descanso o que não seja tempo de trabalho.  

Arti go 200.º Horário de trabalho   

1 -  Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas de início e termo do período normal 

de trabalho diário e do intervalo de descanso, bem como do descanso semanal.  

2 -  O horário de trabalho delimita o período normal de trabalho diário e semanal.   

3 -  O início e o termo do período normal de trabalho diário podem ocorrer em dias consecutivos.  

Artigo 201.º  Período de funcionamento  

1 -  Entende -se por período de funcionamento o período de tempo diário durante o qual o 

estabelecimento pode exercer a sua actividade.  

2 -  O período de funcionamento de estabelecimento de venda ao público denomina -se período de 

abertura.  
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3 -  O período de funcionamento de estabelecimento industrial denomina -se período de laboração.  

4 -  O regime dos períodos de funcionamento consta de legislação específica.  

Vide capítulo V da Lei n.º 105/2009, de 14 de Setembro, Regulamenta e altera o Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, e procede à primeira alteração da Lei n.º 4/2008, de 

7 de Fevereiro (DR 14 Setembro), relativo ao período de funcionamento.  

Artigo 202.º Registo de tempos de trabalho   

1 -  O empregador deve ma nter o registo dos tempos de trabalho, incluindo dos trabalhadores que 

estão isentos de horário de trabalho, em local acessível e por forma que permita a sua consulta 

imediata.  

2 -  O registo deve conter a indicação das horas de início e de termo do tempo de trabalho, bem como 

das interrupções ou intervalos que nele não se compreendam, por forma a permitir apurar o número 

de horas de trabalho prestadas por trabalhador, por dia e por semana, bem como as prestadas em 

situação referida na alínea b) do n.º 1 do  artigo 257.º  

3 -  O empregador deve assegurar que o trabalhador que preste trabalho no exterior da empresa vise 

o registo imediatamente após o seu regresso à empresa, ou envie o mesmo devidamente visado, de 

modo que a empresa disponha do registo devidamen te visado no prazo de 15 dias a contar da 

prestação.  

4 -  O empregador deve manter o registo dos tempos de trabalho, bem como a declaração a que se 

refere o artigo 257.º e o acordo a que se refere a alínea f) do n.º 3 do artigo 226.º, durante cinco 

anos.  

5 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  

SUBSECÇÃO II  
Limites da duração do trabalho  

Artigo 203.º Limites máximos do período normal de trabalho   

1 -  O período normal de trabalho não pode exceder oito horas por dia e quarenta horas por semana.  

2 -  O período normal de trabalho diário de trabalhador que preste trabalho exclusivamente em dias 

de descanso semanal da generalidade dos trabalhadores da empre sa ou estabelecimento pode ser 

aumentado até quatro horas diárias, sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação 

colectiva de trabalho.  

3 -  Há tolerância de quinze minutos para transacções, operações ou outras tarefas começadas e não 

acabadas na hora estabelecida para o termo do período normal de trabalho diário, tendo tal tolerância 

carácter excepcional e devendo o acréscimo de trabalho ser pago ao perfazer quatro horas ou no 

termo do ano civil.  
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4 -  Os limites máximos do período normal de tra balho podem ser reduzidos por instrumento de 

regulamentação colectiva de trabalho, não podendo daí resultar diminuição da retribuição dos 

trabalhadores.  

5 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  

Artigo 204.º Adaptabilidade  por regulamentação colectiva   

1 -  Por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, o período normal de trabalho pode ser 

definido em termos médios, caso em que o limite diário estabelecido no n.º 1 do artigo anterior pode 

ser aumentado até quatro horas e a duração do trabalho semanal pode atingir sessenta horas, só não 

se contando nestas o trabalho suplementar prestado por motivo de força maior.  

2 -  O período normal de trabalho definido nos termos previstos no número anterior não pode exceder 

cinq uenta horas em média num período de dois meses.  

3 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  

Artigo 205.º Adaptabilidade individual   

1 -  O empregador e o trabalhador podem, por acordo, definir o período normal de trabalho em termos 

médios.  

2 -  O acordo pode prever o aumento do período normal de trabalho diário até duas horas e que o 

trabalho semanal possa atingir cinquenta horas, só não s e contando nestas o trabalho suplementar 

prestado por motivo de força maior.  

3 -  Em semana cuja duração do trabalho seja inferior a quarenta horas, a redução pode ser até duas 

horas diárias ou, sendo acordada, em dias ou meios dias, sem prejuízo do direit o a subsídio de 

refeição.  

4 -  O acordo pode ser celebrado mediante proposta, por escrito, do empregador, presumindo -se a 

aceitação por parte de trabalhador que a ela não se oponha, por escrito, nos 14 dias seguintes ao 

conhecimento da mesma, aí incluídos os períodos a que se refere o n.º 2 do artigo 217.º  

5 -  O regime jurídico previsto nos números anteriores mantém -se até ao termo do período de 

referência em execução à data da entrada em vigor de instrumento de regulamentação colectiva de 

trabalho que incida sobre a matéria.  

6 -  Constitui contra -ordenação gra ve a violação do disposto neste artigo.  

Artigo 206.º Adaptabilidade grupal   

1 -  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho que institua o regime de adaptabilidade 

previsto no artigo 204.º pode prever que:  

a)  O empregador possa aplicar o regime  ao conjunto dos trabalhadores de uma equipa, secção ou 

unidade económica caso, pelo menos, 60 % dos trabalhadores dessa estrutura sejam por ele 
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abrangidos, mediante filiação em associação sindical celebrante da convenção e por escolha dessa 

convenção como  aplicável;  

b)  O disposto na alínea anterior se aplique enquanto os trabalhadores da equipa, secção ou 

unidade económica em causa abrangidos pelo regime de acordo com a parte final da alínea 

anterior forem em número igual ou superior ao correspondente à p ercentagem nele indicada.  

2 -  Caso a proposta a que se refere o n.º 4 do artigo anterior seja aceite por, pelo menos, 75 % dos 

trabalhadores da equipa, secção ou unidade económica a quem for dirigida, o empregador pode 

aplicar o mesmo regime ao conjunto d os trabalhadores dessa estrutura.  

3 -  Ocorrendo alteração por entrada ou saída de trabalhadores na composição da equipa, secção ou 

unidade económica, o disposto no número anterior aplica -se enquanto dessa alteração não resultar 

percentagem inferior à nele  indicada.  

4 -  Excetua -se a aplicação do regime de adaptabilidade instituído nos termos dos n. os 1 ou 2 nas 

seguintes situações:  

a) Trabalhador abrangido por convenção coletiva que disponha de modo contrário a esse regime 

ou, relativamente a regime referido no n. o 1, a trabalhador representado por associação sindical 

que tenha deduzido oposição a portaria de extensão da convenção coletiva em causa; ou  

b) Trabalhador com filho menor de 3 anos de idade que não manifeste, por escrito, a sua 

concordância . 

N.º 4 do artigo 206.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 120/2015, de 1 de setembro de 2015, procede 

à nona alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, reforçando 

os direitos de maternidade e paternidade, à terceir a alteração ao Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de 

abril, e à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril (DR 1 setembro). Vigência: 6 

Setembro 2015  

5 -  Constitui contra -ordenação grave a prática de horário de trabalho em violação do disposto neste 

artigo.  

Artigo 207.º Período de referência   

1 -  Em regime de adaptabilidade, a duração média do trabalho é apurada por referência a período 

estabelecido em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho que não seja superior a 12 

meses ou, na sua falta, a um período de quatro meses.  

2 -  Na situaç ão a que se refere a parte final do número anterior, o período de referência pode ser 

aumentado para seis meses quando esteja em causa:  

a)  Trabalhador familiar do empregador;  

b)  Trabalhador que ocupe cargo de administração ou de direcção, ou que tenha po der de decisão 

autónomo;  

c)  Actividade caracterizada por implicar afastamento entre o local de trabalho e a residência do 

trabalhador ou entre diversos locais de trabalho do trabalhador;  

d)  Actividade de segurança e vigilância de pessoas ou bens com cará cter de permanência, 

designadamente de guarda, porteiro ou trabalhador de empresa de segurança ou vigilância;  
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e)  Actividade caracterizada pela necessidade de assegurar a continuidade do serviço ou da 

produção, nomeadamente:  

i)  Recepção, tratamento ou cuidados providenciados por hospital ou estabelecimento 

semelhante, incluindo a actividade de médico em formação, ou  por instituição residencial ou 

prisão;  

ii)  Porto ou aeroporto;  

iii)  Imprensa, rádio, televisão, produção cinematográfica, correios, telecomunicações, serviço 

de ambulâncias, sapadores bombeiros ou protecção civil;  

iv)  Produção, transporte ou distribuição de gás, água, electricidade, recolha de lixo ou 

instalações de incineração;  

v)  Indústria cujo processo de trabalho não possa ser interrompido por motivos técnicos;  

vi)  Investigação e desenvolvimento;  

vii)  Agricultur a;  

viii)  Transporte de passageiros em serviço regular de transporte urbano;  

f)  Acréscimo previsível de actividade, nomeadamente na agricultura, no turismo e nos serviços 

postais;  

g)  Trabalhador de transporte ferroviário que preste trabalho intermitente a bordo de comboios ou 

tendo por fim assegurar a continuidade e regularidade do tráfego ferroviário;  

h)  Caso fortuito ou de força maior;  

i)  Acidente ou risco de acidente iminente.  

3 -  Sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação colectiva d e trabalho, o período de 

referência apenas pode ser alterado durante o seu decurso quando circunstâncias objectivas o 

justifiquem e o total de horas de trabalho prestadas não seja superior às que teriam sido realizadas 

caso não vigorasse o regime de adapta bilidade, aplicando -se com as necessárias adaptações o 

disposto no n.º 3 do artigo 205.º  

4 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no número anterior.  

Artigo 208.º Banco de horas por regulamentação coletiva   

1 -  Por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, pode ser instituído um regime de banco 

de horas, em que a organização do tempo de trabalho obedeça ao disposto nos números seguintes.  

2 -  O período normal de trabalho pode ser aumentado até quatro horas diárias e pode atingir sessenta 

horas semanais, tendo o acréscimo por limite duzentas horas por ano.  

3 -  O limite anual referido no número anterior pode ser afastado por instrumento de regulamentação 

colectiva de trabalho caso a utilização do regime  tenha por objectivo evitar a redução do número de 

trabalhadores, só podendo esse limite ser aplicado durante um período até 12 meses.  

4 -  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho deve regular:  

a) A compensação do trabalho prestado em acrésc imo, que pode ser feita mediante, pelo menos, 

uma das seguintes modalidades:  

i) Redução equivalente do tempo de trabalho;  

ii) Aumento do período de férias;  

iii) Pagamento em dinheiro;  
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Alínea a) do n.º 4 do artigo 208.º alterada pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, 

Procede à terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro (DR 25 junho).  

Vigência: 1 Agosto 2012  

b)  A antecedência com que o empregador deve comunicar ao trabalhador a necessidade de 

prestação de trabalho;  

c)  O período em que a redução do tempo de trabalho para compensar trabalho prestado em 

acréscimo deve ter lugar, por iniciativa do trabalhador ou, n a sua falta, do empregador, bem como 

a antecedência com que qualquer deles deve informar o outro da utilização dessa redução.  

5 -  Constitui contra -ordenação grave a prática de horário de trabalho em violação do disposto neste 

artigo.  

Epígrafe do artigo 2 08.º alterada pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). 

Vigência: 1 Agosto 2012  

Artigo 208.º - A Banco de horas individual   

...  

Artigo 208.º -A do Código do Trabalho revogado pela alínea a) do artigo 10.º da Lei n.º 93/2019 de 4 

de setembro, Altera o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e 

respetiva regulamentação, e o Código dos Regimes Contributivos  do Sistema Previdencial de 

Segurança Social, aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro). Vigência: 1 

Outubro 2019  

Artigo 208.º - B Banco de horas grupal   

1 -  O instrumento de regulamentação coletiva de trabalho que institua o regime d e banco de horas 

previsto no artigo 208.º pode prever que o empregador o possa aplicar ao conjunto dos trabalhadores 

de uma equipa, secção ou unidade económica quando se verifiquem as condições referidas no n.º 1 

do artigo 206.º  

2 -  O regime de banco de ho ras pode ainda ser instituído e aplicado ao conjunto dos trabalhadores 

de uma equipa, secção ou unidade económica, desde que aprovado em referendo pelos trabalhadores 

a abranger, nos termos dos números seguintes.  

3 -  No caso previsto no número anterior, o período normal de trabalho pode ser aumentado até duas 

horas diárias e pode atingir 50 horas semanais, tendo o acréscimo o limite de 150 horas por ano.  

4 -  Para efeitos do n. o 2, o empregador elabora o projeto de regime de banco de horas, o qual deve 

regular:  
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a) O âmbito de aplicação, indicando a equipa, secção ou unidade económica a abranger e, nestas, 

os grupos profissionais excluídos, se os houver;  

b) O período, não superior  a quatro anos, durante o qual o regime é aplicável;  

c) Os aspetos referidos no n. o 4 do artigo 208.º  

5 -  Para efeitos do n. o 2, o empregador publicita o projeto de regime de banco de horas nos locais de 

afixação dos mapas de horário de trabalho e comunica -o aos representantes dos trabalhadores e ao 

serviço com competência inspetiva do ministério responsável pela área laboral, com a antecedência 

mínima de 20 dias em relação à data do referendo.  

6 -  Caso o projeto de regime de banco de horas seja aprovado em  referendo por, pelo menos, 65 % 

dos trabalhadores abrangidos, de acordo com a alínea a) do n. o 4, o empregador pode aplicar o 

referido regime ao conjunto desses trabalhadores.  

7 -  Havendo alteração na composição da equipa, secção ou unidade económica, o d isposto no número 

anterior aplica -se enquanto os trabalhadores que permanecem forem pelo menos 65 % do número 

total dos trabalhadores abrangidos pela proposta de referendo.  

8 -  A realização do referendo é regulada em legislação específica.  

9 -  Caso o número de trabalhadores abrangidos pelo projeto de regime de banco de horas seja inferior 

a 10, o referendo é realizado sob a supervisão do serviço com competência inspetiva do ministério 

responsável pela área laboral.  

10 -  A aplicação do regime do banco d e horas cessa se, decorrido metade do período de aplicação, 

um terço dos trabalhadores abrangidos solicitar ao empregador novo referendo e o mesmo não for 

aprovado nos termos do n. o 6, ou não for realizado no prazo de 60 dias.  

11 -  No caso referido no núme ro anterior, a aplicação do regime do banco de horas cessa 60 dias 

após a realização do referendo, devendo a compensação do trabalho prestado em acréscimo efetuar -

se neste prazo.  

12 -  Caso o projeto de regime de banco de horas não seja aprovado em referend o, o empregador só 

pode realizar novo referendo um ano após o anterior.  

13 -  Excetua -se a aplicação do regime de banco de horas instituído nos termos dos números 

anteriores nas seguintes situações:  

a) Trabalhador abrangido por convenção coletiva que disponha de modo contrário a esse regime 

ou, relativamente ao regime referido no n. o 1, a trabalhador representado por associação sindical 

que tenha deduzido oposição a portaria de extensão da convenção coletiva em causa; ou  

b) Trabalhador com filho menor de 3 anos de idade que não manifeste, por escrito, a sua 

concordância.  

14 -  Constitui contraordenação grave a prática de horário de trabalho em violação do disposto neste 

artigo.  
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Artigo 208.º -B do Código do Trabalho alterada pelo artigo 2.º da Lei n.º 93/2 019 de 4 de setembro, 

Altera o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e respetiva 

regulamentação, e o Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, 

aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de sete mbro (DR 4 setembro).  

Vigência: 1 Outubro 2019  

Artigo 209.º Horário concentrado   

1 -  O período normal de trabalho diário pode ter aumento até quatro horas diárias:  

a)  Por acordo entre empregador e trabalhador ou por instrumento de regulamentação colectiva, 

para concentrar o período normal de trabalho semanal no máximo de quatro dias de trabalho;  

b)  Por instrumento de regulamentação colectiva para estabelecer um horári o de trabalho que 

contenha, no máximo, três dias de trabalho consecutivos, seguidos no mínimo de dois dias de 

descanso, devendo a duração do período normal de trabalho semanal ser respeitado, em média, 

num período de referência de 45 dias.  

2 -  Aos trabalh adores abrangidos por regime de horário de trabalho concentrado não pode ser 

simultaneamente aplicável o regime de adaptabilidade.  

3 -  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho que institua o horário concentrado regula 

a retribuição e outras c ondições da sua aplicação.  

Artigo 210.º Excepções aos limites máximos do período normal de trabalho   

1 -  Os limites do período normal de trabalho constantes do artigo 203.º só podem ser ultrapassados 

nos casos expressamente previstos neste Código, ou quan do instrumento de regulamentação 

colectiva de trabalho o permita nas seguintes situações:  

a)  Em relação a trabalhador de entidade sem fim lucrativo ou estreitamente ligada ao interesse 

público, desde que a sujeição do período normal de trabalho a esses li mites seja incomportável;  

b)  Em relação a trabalhador cujo trabalho seja acentuadamente intermitente ou de simples 

presença.  

2 -  Sempre que entidade referida na alínea a) do número anterior prossiga actividade industrial, o 

período normal de trabalho não  deve ultrapassar quarenta horas por semana, na média do período 

de referência aplicável.  

Artigo 211.º Limite máximo da duração média do trabalho semanal  

1 -  Sem prejuízo do disposto nos artigos 203.º a 210.º, a duração média do trabalho semanal, 

incluindo trabalho suplementar, não pode ser superior a quarenta e oito horas, num período de 

referência estabelecido em instrumento de regulamentação colectiva de tr abalho que não ultrapasse 

12 meses ou, na falta deste, num período de referência de quatro meses, ou de seis meses nos casos 

previstos no n.º 2 do artigo 207.º  
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2 -  No cálculo da média referida no número anterior, os dias de férias são subtraídos ao período de 

referência em que são gozados.  

3 -  Os dias de ausência por doença, bem como os dias de licença parental, inicial ou complementar, 

e de licença para assistênci a a filho com deficiência ou doença crónica são considerados com base no 

correspondente período normal de trabalho.  

4 -  O disposto nos números anteriores não se aplica a trabalhador que ocupe cargo de administração 

ou de direcção ou com poder de decisão a utónomo, que esteja isento de horário de trabalho, ao abrigo 

das alíneas a) ou b) do n.º 1 do artigo 219.º  

SUBSECÇÃO III  

Horário de trabalho  

Artigo 212.º Elaboração de horário de trabalho   

1 -  Compete ao empregador determinar o horário de trabalho do trab alhador, dentro dos limites da 

lei, designadamente do regime de período de funcionamento aplicável.  

2 -  Na elaboração do horário de trabalho, o empregador deve:  

a)  Ter em consideração prioritariamente as exigências de protecção da segurança e saúde do 

trabalhador;  

b)  Facilitar ao trabalhador a conciliação da actividade profissional com a vida familiar;  

c)  Facilitar ao trabalhador a frequência de curso escolar, bem  como de formação técnica ou 

profissional.  

3 -  A comissão de trabalhadores ou, na sua falta, as comissões intersindicais, as comissões sindicais 

ou os delegados sindicais devem ser consultados previamente sobre a definição e a organização dos 

horários de trabalho.  

4 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 2 ou 3.  

Artigo 213.º Intervalo de descanso   

1 -  O período de trabalho diário deve ser interrompido por um intervalo de descanso, de duração não 

inferior a uma hora nem superio r a duas, de modo a que o trabalhador não preste mais de cinco horas 

de trabalho consecutivo, ou seis horas de trabalho consecutivo caso aquele período seja superior a 

10 horas.  

N.º 1 do artigo 213.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). 

Vigência: 1 Agosto 2012  

2 -  Por instrumento de regulament ação colectiva de trabalho, pode ser permitida a prestação de 

trabalho até seis horas consecutivas e o intervalo de descanso pode ser reduzido, excluído ou ter 
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duração superior à prevista no número anterior, bem como pode ser determinada a existência de 

ou tros intervalos de descanso.  

3 -  Compete ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral, 

mediante requerimento do empregador, instruído com declaração escrita de concordância do 

trabalhador abrangido e informação à comis são de trabalhadores da empresa e ao sindicato 

representativo do trabalhador em causa, autorizar a redução ou exclusão de intervalo de descanso, 

quando tal se mostre favorável ao interesse do trabalhador ou se justifique pelas condições 

particulares de tra balho de certas actividades.  

4 -  Considera -se tacitamente deferido o requerimento a que se refere o número anterior que não seja 

decidido no prazo de 30 dias.  

N.º 4 do artigo 213.º aditado, na sua atual redação, pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de  

junho, Procede à terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro (DR 25 junho). Vigência: 1 Agosto 2012  

5 -  Não é permitida a alteração de intervalo de descanso prevista nos números anteriores que implicar 

mais d e seis horas de trabalho consecutivo, excepto quanto a actividades de pessoal operacional de 

vigilância, transporte e tratamento de sistemas electrónicos de segurança e indústrias em que o 

processo de laboração não possa ser interrompido por motivos técnic os e, bem assim, quanto a 

trabalhadores que ocupem cargos de administração e de direcção e outras pessoas com poder de 

decisão autónomo que estejam isentos de horário de trabalho.  

N.º 5 do artigo 213.º renumerado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à 

terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 

junho). Redação do anterior n.º 4. Vigência: 1 Agosto 2012  

6 -  Constitui contraordenação grave a violação do disposto nos n. os 1 e 5.  

N.º 6 do artigo 213.º aditado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). 

Vigência: 1 Agosto 2012  

Artigo 214.º Descanso diário  

1 -  O trabalhador tem direito a um período de descanso de, pelo menos, onze horas seguidas entre 

dois períodos diários de trabalho consecutivos.  

2 -  O disposto no número anterior não é aplicável:  

a)  A trabalhador que ocupe cargo de administração ou de direc ção ou com poder de decisão 

autónomo, que esteja isento de horário de trabalho;  

b)  Quando seja necessária a prestação de trabalho suplementar, por motivo de força maior, ou 

por ser indispensável para reparar ou prevenir prejuízo grave para a empresa ou pa ra a sua 

viabilidade devido a acidente ou a risco de acidente iminente;  
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c)  Quando o período normal de trabalho seja fraccionado ao longo do dia com fundamento em 

característica da actividade, nomeadamente em serviços de limpeza;  

d)  Em actividade caracter izada pela necessidade de assegurar a continuidade do serviço ou da 

produção, nomeadamente a referida em qualquer das alíneas d) e e) do n.º 2 do artigo 207.º, 

com excepção da subalínea viii) da alínea e), e em caso de acréscimo previsível de actividade no  

turismo, desde que instrumento de regulamentação colectiva de trabalho assegure ao trabalhador 

um período equivalente de descanso compensatório e regule o período em que o mesmo deve ser 

gozado.  

3 -  Em caso previsto na alínea a) ou b) do número anterior,  entre dois períodos diários de trabalho 

consecutivos deve ser observado um período de descanso que permita a recuperação do trabalhador.  

4 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1 ou 3.  

Artigo 215.º Mapa de horário de trabalho   

1 -  O empregador elabora o mapa de horário de trabalho tendo em conta as disposições legais e o 

instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável, do qual devem constar:  

a)  Firma ou denominação do empregador;  

b)  Actividade exercida;  

c)  Sede e local de trabalho dos trabalhadores a que o horário respeita;  

d)  Início e termo do período de funcionamento e, se houver, dia de encerramento ou suspensão 

de funcionamento da empresa ou estabelecimento;  

e)  Horas de início e termo dos períodos normais de trabalho, com indicação de intervalos de 

descanso;  

f)  Dia de descanso semanal obrigatório e descanso semanal complementar, se este existir;  

g)  Instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável, se houver;  

h)  Regime resultante de a cordo que institua horário de trabalho em regime de adaptabilidade, se 

houver.  

2 -  Quando as indicações referidas no número anterior não sejam comuns a todos os trabalhadores, 

o mapa de horário de trabalho deve conter a identificação dos trabalhadores cuj o regime seja diferente 

do estabelecido para os restantes, sem prejuízo do disposto no n.º 4.  

3 -  Sempre que o horário de trabalho inclua turnos, o mapa deve ainda indicar o número de turnos e 

aqueles em que haja menores, bem como a escala de rotação, se existir.  

4 -  A composição dos turnos, de harmonia com a respectiva escala, se existir, é registada em livro 

próprio ou em suporte informático e faz parte integrante do mapa de horário de trabalho.  

5 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  

Artigo 216.º Afixação do mapa de horário de trabalho   

1 -  O empregador afixa o mapa de horário de trabalho no local de trabalho a que respeita, em lugar 

bem visível.  
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2 -  Quando várias  empresas, estabelecimentos ou serviços desenvolvam, simultaneamente, 

actividades no mesmo local de trabalho, o titular das instalações deve consentir a afixação dos 

diferentes mapas de horário de trabalho.  

3 -  ...  

N.º 3 do artigo 216.º revogado pelo n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à 

terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 

junho). Vigência: 1 Agosto 2012  

4 -  As condições de publ icidade de horário de trabalho de trabalhador afecto à exploração de veículo 

automóvel são estabelecidas em portaria dos ministros responsáveis pela área laboral e pelo sector 

dos transportes.  

5 -  Constitui contraordenação leve a violação do disposto nos n. os 1 e 2.  

N.º 5 do artigo 216.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). 

Vigência: 1 Agosto 2012  

Epígrafe do artigo 216.º alterada  pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). 

Vigência: 1 Agosto 2012  

Artigo 217.º Alteração de horário de trabalho   

1 -  À alteração de horário de trabalho é aplicável o disposto sobre a sua elaboração, com as 

especificidades constantes dos números seguintes.  

2 -  A alteração de horário de trabalho deve ser precedida de consulta aos trabalhadores envolvidos e 

à comissão de trabalhadores  ou, na sua falta, à comissão sindical ou intersindical ou aos delegados 

sindicais, bem como, ainda que vigore o regime de adaptabilidade, ser afixada na empresa com 

antecedência de sete dias relativamente ao início da sua aplicação, ou três dias em caso d e 

microempresa.  

3 -  Exceptua -se do disposto no número anterior a alteração de horário de trabalho cuja duração não 

seja superior a uma semana, desde que seja registada em livro próprio, com a menção de que foi 

consultada a estrutura de representação colec tiva dos trabalhadores referida no número anterior, e o 

empregador não recorra a este regime mais de três vezes por ano.  

4 -  Não pode ser unilateralmente alterado o horário individualmente acordado.  

5 -  A alteração que implique acréscimo de despesas para  o trabalhador confere direito a compensação 

económica.  

6 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  
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SUBSECÇÃO IV  

Isenção de horário de trabalho  

Vide artigo 265.º do presente código, sobre a retribuição por isenção de horário de trabalho.  

Artigo 218.º Condições de isenção de horário de trabalho   

1 -  Por acordo escrito, pode ser isento de horário de trabalho o trabalhador que se encontre numa 

das seguintes situações:  

a)  Exercício de cargo de administração ou direcção, ou de funções de confiança, fiscalização ou 

apoio a titular desses cargos;  

b)  Execução de trabalhos preparatórios ou complementares que, pela sua natureza, só possam ser 

efectuados fora dos limites do horá rio de trabalho;  

c)  Teletrabalho e outros casos de exercício regular de actividade fora do estabelecimento, sem 

controlo imediato por superior hierárquico.  

2 -  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho pode prever outras situações de 

admissib ilidade de isenção de horário de trabalho.  

3 -  ...  

N.º 3 do artigo 218.º revogado pelo n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à 

terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 

junh o). Vigência: 1 Agosto 2012  

4 -  ...  

N.º 4 do artigo 218.º revogado pelo n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à 

terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 

junho). Vigência: 1 Agosto 2012  

Artigo 219.º Modalidades e efeitos de isenção de horário de trabalho   

1 -  As partes podem acordar numa das seguintes modalidades de isenção de horário de trabalho:  

a)  Não sujeição aos limites máximos do período normal de trabalho;  

b)  Possibilidade de determinado aumento do período normal de trabalho, por dia ou por semana;  

c)  Observância do período normal de trabalho acordado.  

2 -  Na falta de estipulação das partes, aplica -se o disposto na alínea a) do número anterior.  

3 -  A isenção não prejudica o direito a dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar, a 

feriado ou  a descanso diário.  

4 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no número anterior.  
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SUBSECÇÃO V 

Trabalho por turnos  

Artigo 220.º Noção de trabalho por turnos   

Considera -se trabalho por turnos qualquer organização do trabalho em equipa em que os 

trabalhadores ocupam sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 

incluindo o rotativo, contínuo ou descontínuo, podendo executar o trabalho a hor as diferentes num 

dado período de dias ou semanas.  

Artigo 221.º Organização de turnos   

1 -  Devem ser organizados turnos de pessoal diferente sempre que o período de funcionamento 

ultrapasse os limites máximos do período normal de trabalho.  

2 -  Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as 

preferências manifestados pelos trabalhadores.  

3 -  A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos 

normais de trabalho.  

4 -  O trabalha dor só pode mudar de turno após o dia de descanso semanal.  

5 -  Os turnos no regime de laboração contínua e os de trabalhadores que asseguram serviços que 

não podem ser interrompidos, nomeadamente nas situações a que se referem as alíneas d) e e) do 

n.º 2 do artigo 207.º, devem ser organizados de modo que os trabalhadores de cada turno gozem, 

pelo menos, um dia de descanso em cada período de sete dias, sem prejuízo do período excedente 

de descanso a que tenham direito.  

6 -  O empregador deve ter registo sep arado dos trabalhadores incluídos em cada turno.  

7 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 3, 4, 5 ou 6.  

Artigo 222.º Protecção em matéria de segurança e saúde no trabalho   

1 -  O empregador deve organizar as actividades de segu rança e saúde no trabalho de forma que os 

trabalhadores por turnos beneficiem de um nível de protecção em matéria de segurança e saúde 

adequado à natureza do trabalho que exercem.  

2 -  O empregador deve assegurar que os meios de protecção e prevenção em matéria de segurança 

e saúde dos trabalhadores por turnos sejam equivalentes aos aplicáveis aos restantes trabalhadores 

e se encontrem disponíveis a qualquer momento.  

3 -  Constitui cont ra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  

SUBSECÇÃO VI  

Trabalho nocturno  

Vide artigo 266.º do presente código, quanto ao pagamento de trabalho nocturno.  
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Artigo 223.º Noção de trabalho nocturno   

1 -  Considera - se trabalho nocturno o prestado num período que tenha a duração mínima de sete 

horas e máxima de onze horas, compreendendo o intervalo entre as 0 e as 5 horas.  

2 -  O período de trabalho nocturno pode ser determinado por instrumento de regulamen tação 

colectiva de trabalho, com observância do disposto no número anterior, considerando -se como tal, 

na falta daquela determinação, o compreendido entre as 22 horas de um dia e as 7 horas do dia 

seguinte.  

Artigo 224.º Duração do trabalho de trabalhador nocturno   

1 -  Considera -se trabalhador nocturno o que presta, pelo menos, três horas de trabalho normal 

nocturno em cada dia ou que efectua durante o período nocturno parte do seu tempo de trabalho 

anual correspondente a três horas por dia, ou outra defini da por instrumento de regulamentação 

colectiva de trabalho.  

2 -  O período normal de trabalho diário de trabalhador nocturno, quando vigora regime de 

adaptabilidade, não deve ser superior a oito horas diárias, em média semanal, sem prejuízo do 

disposto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.  

3 -  Para a puramento da média referida no número anterior não se contam os dias de descanso 

semanal obrigatório ou complementar e os dias feriados.  

4 -  O trabalhador nocturno não deve prestar mais de oito horas de trabalho num período de vinte e 

quatro horas em que efectua trabalho nocturno, em qualquer das seguintes actividades, que implicam 

riscos especiais ou tensão física ou mental significativa:  

a)  Monótonas, repetitivas, cadenciadas ou isoladas;  

b)  Em obra de construção, demolição, escavação, movimentação de terras, ou intervenção em 

túnel, ferrovia ou rodovia sem interrupção de tráfego, ou com risco de queda de altura ou de 

soterramento;  

c)  Da indústria extractiva;  

d)  De fabrico, transporte ou utilização de explosivos e pirotecnia;  

e)  Que envolvam contacto  com corrente eléctrica de média ou alta tensão;  

f)  De produção ou transporte de gases comprimidos, liquefeitos ou dissolvidos ou com utilização 

significativa dos mesmos;  

g)  Que, em função da avaliação dos riscos a ser efectuada pelo empregador, assumam particular 

penosidade, perigosidade, insalubridade ou toxicidade.  

5 -  O disposto nos números anteriores não é aplicável a trabalhador que ocupa cargo de administração 

ou de direcção ou com poder de decisão autónomo que esteja isento de horário de trabalho .  

6 -  O disposto no n.º 4 não é igualmente aplicável:  

a)  Quando a prestação de trabalho suplementar seja necessária por motivo de força maior ou para 

prevenir ou reparar prejuízo grave para a empresa ou para a sua viabilidade devido a acidente ou 

a risco  de acidente iminente;  
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b)  A actividade caracterizada pela necessidade de assegurar a continuidade do serviço ou da 

produção, nomeadamente a referida em qualquer das alíneas d) a f) do n.º 2 do artigo 207.º, 

desde que por convenção colectiva seja concedido  ao trabalhador período equivalente de descanso 

compensatório.  

7 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 2 ou 4.  

Artigo 225.º Protecção de trabalhador nocturno  

1 -  O empregador deve assegurar exames de saúde gratuitos e sigilosos ao trabalhador nocturno 

destinados a avaliar o seu estado de saúde, antes da sua colocação e posteriormente a intervalos 

regulares e no mínimo anualmente.  

2 -  O empregador deve avaliar os riscos inerentes à actividade do trabalhador, tendo presente, 

nomeadamente, a sua condição física e psíquica, antes do início da actividade e posteriormente, de 

seis em seis meses, bem como antes de alteração das condições de trabalho.  

3 -  O empregador de ve conservar o registo da avaliação efectuada de acordo com o número anterior.  

4 -  Aplica -se ao trabalhador nocturno o disposto no artigo 222.º  

5 -  Sempre que possível, o empregador deve assegurar a trabalhador que sofra de problema de saúde 

relacionado com a prestação de trabalho nocturno a afectação a trabalho diurno que esteja apto a 

desempenhar.  

6 -  O empregador deve consultar os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no 

trabalho ou, na falta destes, o próprio trabalhador, sobre a afectação a trabalho nocturno, a 

organização deste que melhor se adapte ao trabalhador, bem como sobre as medidas de segurança 

e saúde a adoptar.  

7 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  

SUBSECÇÃO VII  

Trabalho suplementar  

Vide artigo 268.º do presente código, quanto ao pagamento de trabalho suplementar.  

Artigo 226.º Noção de trabalho suplementar   

1 -  Considera -se trabalho suplementar o prestado fora do horário de trabalho.  

2 -  No caso em que o acordo sobre isenção de horário de trabalho tenha limitado a prestação deste 

a um determinado período de trabalho, diário ou semanal, considera -se trabalho sup lementar o que 

exceda esse período.  

3 -  Não se compreende na noção de trabalho suplementar:  

a)  O prestado por trabalhador isento de horário de trabalho em dia normal de trabalho, sem 

prejuízo do disposto no número anterior;  
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b)  O prestado para compensar suspensão de actividade, independentemente da sua causa, de 

duração não superior a quarenta e oito horas, seguidas ou interpoladas por um dia de descanso ou 

feriado, mediante acordo entre o empregador e o trabalhador;  

c)  A tolerância de quinze minutos pre vista no n.º 3 do artigo 203.º;  

d)  A formação profissional realizada fora do horário de trabalho que não exceda duas horas 

diárias;  

e)  O trabalho prestado nas condições previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo 257.º;  

f)  O trabalho prestado para compens ação de períodos de ausência ao trabalho, efectuada por 

iniciativa do trabalhador, desde que uma e outra tenham o acordo do empregador.  

g) O trabalho prestado para compensar encerramento para férias previsto na alínea b) do n.º 2 do 

artigo 242.º, por deci são do empregador.  

Alínea g) do n.º 3 do artigo 226.º aditada pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, 

Procede à terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro (DR 25 junho). Vigência: 1 Agosto 2012  

4 -  Na situação referida na alínea f) do n.º 3, o trabalho prestado para compensação não pode exceder 

os limites diários do n.º 1 do artigo 228.º  

Artigo 227.º Condições de prestação de trabalho suplementar  

1 -  O trabalho suplementar só pode ser pres tado quando a empresa tenha de fazer face a acréscimo 

eventual e transitório de trabalho e não se justifique para tal a admissão de trabalhador.  

2 -  O trabalho suplementar pode ainda ser prestado em caso de força maior ou quando seja 

indispensável para pr evenir ou reparar prejuízo grave para a empresa ou para a sua viabilidade.  

3 -  O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de trabalho suplementar, salvo quando, havendo 

motivos atendíveis, expressamente solicite a sua dispensa.  

4 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto nos n. os 1 ou 2.  

Artigo 228.º Limites de duração do trabalho suplementar   

1 -  O trabalho suplementar previsto no n.º 1 do artigo anterior está sujeito, por trabalhador, aos 

seguintes limites:  

a)  No caso de microempresa ou pequena empresa, cento e setenta e cinco horas por ano;  

b)  No caso de média ou grande empresa, cento e cinquenta horas por ano;  

c)  No caso de trabalhador a tempo parcial, oitenta horas por ano ou o número de horas 

correspondente à proporção entre o respectivo período normal de trabalho e o de trabalhador a 

tempo com pleto em situação comparável, quando superior;  

d)  Em dia normal de trabalho, duas horas;  

e)  Em dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar, ou feriado, um número de horas 

igual ao período normal de trabalho diário;  

f)  Em meio dia de descanso co mplementar, um número de horas igual a meio período normal de 

trabalho diário.  
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2 -  O limite a que se refere a alínea a) ou b) do número anterior pode ser aumentado até duzentas 

horas por ano, por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.  

3 -  O limite a que se refere a alínea c) do n.º 1 pode ser aumentado, mediante acordo escrito entre 

o trabalhador e o empregador, até cento e trinta horas por ano ou, por instrumento de 

regulamentação colectiva de trabalho, até duzentas horas por ano.  

4 -  O tr abalho suplementar previsto no n.º 2 do artigo anterior apenas está sujeito ao limite do 

período de trabalho semanal constante do n.º 1 do artigo 211.º  

5 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui contra -

ordenação grave a violação do disposto no n.º 2.  

Artigo 229.º Descanso compensatório de trabalho suplementar   

1 -  ...  

N.º 1 do artigo 229.º revogado pelo n.º 2 do a rtigo 9.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à 

terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 

junho). Vigência: 1 Agosto 2012  

2 -  ...  

N.º 2 do artigo 229.º revogado pelo n.º 2 do artigo 9.º da Lei  n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à 

terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 

junho). Vigência: 1 Agosto 2012  

3 -  O trabalhador que presta trabalho suplementar impeditivo do gozo do descanso diári o tem direito 

a descanso compensatório remunerado equivalente às horas de descanso em falta, a gozar num dos 

três dias úteis seguintes.  

4 -  O trabalhador que presta trabalho em dia de descanso semanal obrigatório tem direito a um dia 

de descanso compensat ório remunerado, a gozar num dos três dias úteis seguintes.  

5 -  O descanso compensatório é marcado por acordo entre trabalhador e empregador ou, na sua 

falta, pelo empregador.  

6 -  ...  

N.º 6 do artigo 229.º revogado pelo n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à 

terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 

junho). Vigência: 1 Agosto 2012  

7 -  Constitui contraorde nação muito grave a violação do disposto nos n. os 3 e 4.  
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N.º 7 do artigo 229.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). 

Vigência: 1 Agosto 2012  

Artigo 230.º Regimes especiais de  trabalho suplementar   

1 -  A prestação de trabalho suplementar, em dia de descanso semanal obrigatório, que não exceda 

duas horas por motivo de falta imprevista de trabalhador que devia ocupar o posto de trabalho no 

turno seguinte confere direito a descans o compensatório nos termos do n.º 3 do artigo anterior.  

2 -  ...  

N.º 2 do artigo 230.º revogado pelo n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à 

terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereir o (DR 25 

junho). Vigência: 1 Agosto 2012  

3 -  ...  

N.º 3 do artigo 230.º revogado pelo n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à 

terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 

junho). Vigência: 1 Agosto 2012  

4 -  Os limites de duraçã o e o descanso compensatório de trabalho suplementar prestado para 

assegurar os turnos de serviço de farmácias de venda ao público constam de legislação específica.  

5 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.  

Artigo 231.º Regist o de trabalho suplementar   

1 -  O empregador deve ter um registo de trabalho suplementar em que, antes do início da prestação 

de trabalho suplementar e logo após o seu termo, são anotadas as horas em que cada uma das 

situações ocorre.  

2 -  O trabalhador dev e visar o registo a que se refere o número anterior, quando não seja por si 

efectuado, imediatamente a seguir à prestação de trabalho suplementar.  

3 -  O trabalhador que realize trabalho suplementar no exterior da empresa deve visar o registo, 

imediatament e após o seu regresso à empresa ou mediante envio do mesmo devidamente visado, 

devendo em qualquer caso a empresa dispor do registo visado no prazo de 15 dias a contar da 

prestação.  

4 -  Do registo devem constar a indicação expressa do fundamento da prestação de trabalho 

suplementar e os períodos de descanso compensatório gozados pelo trabalhador, além de outros 

elementos indicados no respectivo modelo, aprovado por portaria do ministro r esponsável pela área 

laboral.  
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5 -  A violação do disposto nos números anteriores confere ao trabalhador, por cada dia em que tenha 

prestado actividade fora do horário de trabalho, o direito a retribuição correspondente a duas horas 

de trabalho suplementar.   

6 -  O registo de trabalho suplementar é efectuado em suporte documental adequado, nomeadamente 

impressos adaptados ao sistema de controlo de assiduidade existente na empresa, que permita a sua 

consulta e impressão imediatas, devendo estar permanentemente  actualizado, sem emendas ou 

rasuras não ressalvadas.  

7 -  O empregador deve comunicar, nos termos previstos em portaria do ministro responsável pela 

área laboral, ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral a 

relação nominal dos trabalhadores que prestaram trabalho suplementar durante o ano civil anterior, 

com discriminação do número de horas prestadas ao abrigo dos n. os 1 ou 2 do artigo 227.º, visada 

pela comissão de trabalhadores ou, na sua falta, em caso de trabalha dor filiado, pelo respectivo 

sindicato.  

Vide Portaria n.º 55/2010, de 21 de Janeiro, Regula o conteúdo do relatório anual referente à 

informação sobre a actividade social da empresa e o prazo da sua apresentação, por parte do 

empregador, ao serviço com co mpetência inspectiva do ministério responsável pela área laboral (DR 

21 Janeiro).  

8 -  O empregador deve manter durante cinco anos relação nominal dos trabalhadores que efectuaram 

trabalho suplementar, com discriminação do número de horas prestadas ao abri go dos n. os 1 e 2 do 

artigo 228.º e indicação dos dias de gozo dos correspondentes descansos compensatórios.  

9 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1, 2, 4 ou 7 e constitui contra -

ordenação leve a violação do disposto no n.º 8.  

SUBSECÇÃO VIII  

Descanso semanal  

Artigo 232.º Descanso semanal   

1 -  O trabalhador tem direito a, pelo menos, um dia de descanso por semana.  

2 -  O dia de descanso semanal obrigatório pode deixar de ser o domingo, além de noutros casos 

previstos em legislação especial, quando o trabalhador presta actividade:  

a)  Em empresa ou sector de empresa dispensado de encerrar ou suspender o funcionamento um 

dia completo por semana, ou que seja obrigado a encerrar ou a suspender o funcionamento em 

dia diverso do domingo;  

b)  Em empresa ou sector de empresa cujo funcionament o não possa ser interrompido;  

c)  Em actividade que deva ter lugar em dia de descanso dos restantes trabalhadores;  

d)  Em actividade de vigilância ou limpeza;  

e)  Em exposição ou feira.  
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3 -  Por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou contra to de trabalho, pode ser 

instituído um período de descanso semanal complementar, contínuo ou descontínuo, em todas ou 

algumas semanas do ano.  

4 -  O empregador deve, sempre que possível, proporcionar o descanso semanal no mesmo dia a 

trabalhadores do mesmo  agregado familiar que o solicitem.  

5 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.  

Artigo 233.º Cumulação de descanso semanal e de descanso diário   

1 -  Devem ser gozados em continuidade o descanso semanal obrigatório e um período de onze horas 

correspondente ao descanso diário estabelecido no artigo 214.º  

2 -  O período de onze horas referido no número anterior considera -se cumprido, no todo ou em parte,  

pelo descanso semanal complementar gozado em continuidade ao descanso semanal obrigatório.  

3 -  O disposto no n.º 1 não é aplicável:  

a)  A trabalhador que ocupe cargo de administração ou de direcção ou com poder de decisão 

autónomo que esteja isento de ho rário de trabalho;  

b)  Quando o período normal de trabalho é fraccionado ao longo do dia com fundamento em 

características da actividade, nomeadamente serviços de limpeza;  

c)  Em situação prevista na alínea d), e), h) ou i) do n.º 2 do artigo 207.º, com ex cepção da 

subalínea viii) da alínea e);  

d)  Em situação de acréscimo previsível de actividade no turismo.  

4 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.  

SUBSECÇÃO IX  
Feriados  

Artigo 234.º Feriados obrigatórios   

1 -  São feriados obrigatórios os dias 1 de janeiro, de Sexta -Feira Santa, de Domingo de Páscoa, 25 

de abril, 1 de maio, de Corpo de Deus, 10 de junho, 15 de agosto, 5 de outubro, 1 de novembro, 1, 

8 e 25 de dezembro.  

N.º 1 do artigo 234.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 8/2016, de 1 de abril, Procede à décima 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, restabelecendo 

feriados nacionais (DR 1 abril). Vigência: 2 Abril 2016  

2 -  O feriado de Sexta -Feira Santa pode ser observa do em outro dia com significado local no período 

da Páscoa.  

3 -  Mediante legislação específica, determinados feriados obrigatórios podem ser observados na 

segunda - feira da semana subsequente.  
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Artigo 235.º Feriados facultativos   

1 -  Além dos feriados obrigatórios, podem ser observados a título de feriado, mediante instrumento 

de regulamentação colectiva de trabalho ou contrato de trabalho, a terça - feira de Carnaval e o feriado 

municipal da localidade.  

2 -  Em substituição de qualquer  feriado referido no número anterior, pode ser observado outro dia 

em que acordem empregador e trabalhador.  

Artigo 236.º Regime dos feriados   

1 -  Nos dias considerados como feriado obrigatório, têm de encerrar ou suspender a laboração todas 

as actividades que não sejam permitidas aos domingos.  

2 -  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou o contrato de trabalho não pode 

estabelecer feriados diferentes dos indicados nos artigos anteriores.  

SUBSECÇÃO X 
Férias  

Artigo 237.º Direito a férias   

1 -  O trabalhador tem direito, em cada ano civil, a um período de férias retribuídas, que se vence em 

1 de Janeiro.  

2 -  O direito a férias, em re gra, reporta -se ao trabalho prestado no ano civil anterior, mas não está 

condicionado à assiduidade ou efectividade de serviço.  

3 -  O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo não pode ser substituído, ainda que com o acordo 

do trabalhador, por qualqu er compensação, económica ou outra, sem prejuízo do disposto no n.º 5 

do artigo seguinte.  

4 -  O direito a férias deve ser exercido de modo a proporcionar ao trabalhador a recuperação física e 

psíquica, condições de disponibilidade pessoal, integração na v ida familiar e participação social e 

cultural.  

Artigo 238.º Duração do período de férias   

1 -  O período anual de férias tem a duração mínima de 22 dias úteis.  

2 -  Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana de segunda - feira a sexta - feira, com exc epção 

de feriados.  

3 -  Caso os dias de descanso do trabalhador coincidam com dias úteis, são considerados para efeitos 

do cálculo dos dias de férias, em substituição daqueles, os sábados e os domingos que não sejam 

feriados.  
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N.º 3 do artigo 238.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho).  

Vigência: 1 Agosto 2012  

4 -  ...  

N.º 4 do artigo 238.º re vogado pelo n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à 

terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 

junho). Vigência: 1 Agosto 2012  

5 -  O trabalhador pode renunciar ao gozo de dias  de férias que excedam 20 dias úteis, ou a 

correspondente proporção no caso de férias no ano de admissão, sem redução da retribuição e do 

subsídio relativos ao período de férias vencido, que cumulam com a retribuição do trabalho prestado 

nesses dias.  

6 -  Constitui contraordenação grave a violação do disposto nos n. os 1 e 5.  

N.º 6 do artigo 238.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro ( DR 25 junho). 

Vigência: 1 Agosto 2012  

Artigo 239.º Casos especiais de duração do período de férias   

1 -  No ano da admissão, o trabalhador tem direito a dois dias úteis de férias por cada mês de duração 

do contrato, até 20 dias, cujo gozo pode ter lugar após seis meses completos de execução do contrato.  

2 -  No caso de o ano civil terminar antes de decorrido o prazo referido no número anterior, as férias 

são gozadas até 30 de Junho do ano subsequente.  

3 -  Da aplicação do disposto nos números anteriores não pode resultar o gozo, no mesmo ano civil, 

de mais de  30 dias úteis de férias, sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação 

colectiva de trabalho.  

4 -  No caso de a duração do contrato de trabalho ser inferior a seis meses, o trabalhador tem direito 

a dois dias úteis de férias por cada mês compl eto de duração do contrato, contando -se para o efeito 

todos os dias seguidos ou interpolados de prestação de trabalho.  

5 -  As férias referidas no número anterior são gozadas imediatamente antes da cessação do contrato, 

salvo acordo das partes.  

6 -  No ano de cessação de impedimento prolongado iniciado em ano anterior, o trabalhador tem 

direito a férias nos termos dos n. os 1 e 2.  

7 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 1, 4, 5 ou 6.  
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Artigo 240.º Ano do gozo das férias   

1 -  As férias são gozadas no ano civil em que se vencem, sem prejuízo do disposto nos números 

seguintes.  

2 -  As férias podem ser gozadas até 30 de Abril do ano civil seguinte, em cumulação ou não com 

férias vencidas no início deste, por acordo entre empregador e  trabalhador ou sempre que este as 

pretenda gozar com familiar residente no estrangeiro.  

3 -  Pode ainda ser cumulado o gozo de metade do período de férias vencido no ano anterior com o 

vencido no ano em causa, mediante acordo entre empregador e trabalhado r.  

4 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  

Artigo 241.º Marcação do período de férias   

1 -  O período de férias é marcado por acordo entre empregador e trabalhador.  

2 -  Na falta de acordo, o empregador marca as férias, que não podem ter início em dia de descanso 

semanal do trabalhador, ouvindo para o efeito a comissão de trabalhadores ou, na su a falta, a 

comissão intersindical ou a comissão sindical representativa do trabalhador interessado.  

3 -  Em pequena, média ou grande empresa, o empregador só pode marcar o período de férias entre 

1 de Maio e 31 de Outubro, a menos que o instrumento de regu lamentação colectiva de trabalho ou 

o parecer dos representantes dos trabalhadores admita época diferente.  

4 -  Na falta de acordo, o empregador que exerça actividade ligada ao turismo está obrigado a marcar 

25 % do período de férias a que os trabalhadores  têm direito, ou percentagem superior que resulte 

de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, entre 1 de Maio e 31 de Outubro, que é 

gozado de forma consecutiva.  

5 -  Em caso de cessação do contrato de trabalho sujeita a aviso prévio, o emprega dor pode determinar 

que o gozo das férias tenha lugar imediatamente antes da cessação.  

6 -  Na marcação das férias, os períodos mais pretendidos devem ser rateados, sempre que possível, 

beneficiando alternadamente os trabalhadores em função dos períodos go zados nos dois anos 

anteriores.  

7 -  Os cônjuges, bem como as pessoas que vivam em união de facto ou economia comum nos termos 

previstos em legislação específica, que trabalham na mesma empresa ou estabelecimento têm direito 

a gozar férias em idêntico perí odo, salvo se houver prejuízo grave para a empresa.  

8 -  O gozo do período de férias pode ser interpolado, por acordo entre empregador e trabalhador, 

desde que sejam gozados, no mínimo, 10 dias úteis consecutivos.  

9 -  O empregador elabora o mapa de férias , com indicação do início e do termo dos períodos de férias 

de cada trabalhador, até 15 de Abril de cada ano e mantém -no afixado nos locais de trabalho entre 

esta data e 31 de Outubro.  
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10 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto nos n. os 2, 3 ou 4 e constitui contra -

ordenação leve a violação do disposto em qualquer dos restantes números deste artigo.  

Artigo 242.º Encerramento para férias  

1 -  Sempre que seja compatível com a natureza da actividade, o empregador pode encerrar a empresa 

ou o estabelecimento, total ou parcialmente, para férias dos trabalhadores:  

a)  Até quinze dias consecutivos entre 1 de Maio e 31 de Outubro;  

b)  Por período superior a quinze dias consecutivos ou fora do período enunciado na alínea 

anterior, quando assim estiver fixado em instrumento de regulamentação colectiva ou mediante 

parecer favorável da comissão de trabalhadores;  

c)  Por período superior a quinze dias consecutivos, entre 1 de Maio e 31 de Outubro, quando a 

natureza da actividade assim o exigir.  

2 -  O empregador pode encerrar a empresa ou o estabelecimento, total ou parcialmente, para férias 

dos trabalhadores:  

a) Dura nte cinco dias úteis consecutivos na época de férias escolares do Natal;  

b) Um dia que esteja entre um feriado que ocorra à terça - feira ou quinta - feira e um dia de 

descanso semanal, sem prejuízo da faculdade prevista na alínea g) do n.º 3 do artigo 226.º  

N.º 2 do artigo 242.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). O 

disposto na alínea b) do presente n.º 2 do artigo 242.º,  na redação ora conferida, produz efeitos a 

partir do dia 1 de janeiro de 2013, devendo o empregador informar, até ao dia 15 de dezembro de 

2012, os trabalhadores abrangidos sobre o encerramento a efetuar no ano de 2013. Vigência: 1 Agosto 

2012  

3 -  Até ao dia 15 de dezembro do ano anterior, o empregador deve informar os trabalhadores 

abrangidos do encerramento a efetuar no ano seguinte ao abrigo da alínea b) do número anterior.  

N.º 3 do artigo 242.º aditado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho , Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). 

Vigência: 1 Agosto 2012  

Artigo 243.º Alteração do período de férias por motivo relativo à empresa   

1 -  O empregador pode alterar o período de férias já marcado ou interromper as já iniciadas por 

exigências imperiosas do funcionamento da empresa, tendo o trabalhador direito a indemnização 

pelos prejuízos sofridos por deixar de gozar as férias no período mar cado.  

2 -  A interrupção das férias deve permitir o gozo seguido de metade do período a que o trabalhador 

tem direito.  

3 -  Em caso de cessação do contrato de trabalho sujeita a aviso prévio, o empregador pode alterar a 

marcação das férias, mediante aplica ção do disposto no n.º 5 do artigo 241.º  
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4 -  Constitui contra -ordenação leve a violação do disposto nos n. os 1 ou 2.  

Artigo 244.º Alteração do período de férias por motivo relativo ao trabalhador   

1 -  O gozo das férias não se inicia ou suspende -se quando  o trabalhador esteja temporariamente 

impedido por doença ou outro facto que não lhe seja imputável, desde que haja comunicação do 

mesmo ao empregador.  

2 -  Em caso referido no número anterior, o gozo das férias tem lugar após o termo do impedimento 

na med ida do remanescente do período marcado, devendo o período correspondente aos dias não 

gozados ser marcado por acordo ou, na falta deste, pelo empregador, sem sujeição ao disposto no 

n.º 3 do artigo 241.º  

3 -  Em caso de impossibilidade total ou parcial do gozo de férias por motivo de impedimento do 

trabalhador, este tem direito à retribuição correspondente ao período de férias não gozado ou ao gozo 

do mesmo até 30 de Abril do ano seguinte e, em qualquer caso, ao respectivo subsídio.  

4 -  À doença do trabalh ador no período de férias é aplicável o disposto nos n. os 2 e 3 do artigo 254.º  

5 -  O disposto no n.º 1 não se aplica caso o trabalhador se oponha à verificação da situação de doença 

nos termos do artigo 254.º  

6 -  Constitui contra -ordenação grave a viola ção do disposto nos n. os 1, 2 ou 3.  

Artigo 245.º Efeitos da cessação do contrato de trabalho no direito a férias   

1 -  Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem direito a receber a retribuição de férias e 

respectivo subsídio:  

a)  Correspondentes a férias vencidas e não gozadas;  

b)  Proporcionais ao tempo de serviço prestado no ano da cessação.  

2 -  No caso referido na alínea a) do número anterior, o período de férias é considerado para efeitos 

de antiguidade.  

3 -  Em caso de cessa ção de contrato no ano civil subsequente ao da admissão ou cuja duração não 

seja superior a 12 meses, o cômputo total das férias ou da correspondente retribuição a que o 

trabalhador tenha direito não pode exceder o proporcional ao período anual de férias t endo em conta 

a duração do contrato.  

4 -  Cessando o contrato após impedimento prolongado do trabalhador, este tem direito à retribuição 

e ao subsídio de férias correspondentes ao tempo de serviço prestado no ano de início da suspensão.  

5 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto  no n.º 1.  
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Artigo 246.º Violação do direito a férias   

1 -  Caso o empregador obste culposamente ao gozo das férias nos termos previstos nos artigos 

anteriores, o trabalhador tem direito a compensação no valor do triplo da retribuição correspondente 

ao pe ríodo em falta, que deve ser gozado até 30 de Abril do ano civil subsequente.  

2 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no número anterior.  

Artigo 247.º Exercício de outra actividade durante as férias  

1 -  O trabalhador não pode exercer durante as férias qualquer outra actividade remunerada, salvo 

quando já a exerça cumulativamente ou o empregador o autorize.  

2 -  Em caso de violação do disposto no número anterior, sem prejuízo da eventual responsabilidade 

disciplinar do trabalhador, o empregador tem direito a reaver a retribuição correspondente às férias 

e o respectivo subsídio, metade dos quais reverte para o serviço responsável pela gestão financeira 

do orçamento da segurança social.  

3 -  Para os efeitos previstos no número anterior, o empregador pode proceder a descontos na 

retribuição, até ao limite de um sexto, em relação a cada um dos períodos de vencimento posteriores.  

SUBSECÇÃO XI  

Faltas  

Artigo 248.º Noção de falta  

1 -  Considera -se falta a ausência  de trabalhador do local em que devia desempenhar a actividade 

durante o período normal de trabalho diário.  

2 -  Em caso de ausência do trabalhador por períodos inferiores ao período normal de trabalho diário, 

os respectivos tempos são adicionados para det erminação da falta.  

3 -  Caso a duração do período normal de trabalho diário não seja uniforme, considera -se a duração 

média para efeito do disposto no número anterior.  

Artigo 249.º Tipos de falta   

1 -  A falta pode ser justificada ou injustificada.  

2 -  São consideradas faltas justificadas:  

a)  As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamento;  

b)  A motivada por falecimento de cônjuge, parente ou afim, nos termos do artigo 251.º;  

c)  A motiva da pela prestação de prova em estabelecimento de ensino, nos termos do artigo 91.º;  

d)  A motivada por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto não imputável ao 

trabalhador, nomeadamente observância de prescrição médica no seguimento de recurso a  técnica 

de procriação medicamente assistida, doença, acidente ou cumprimento de obrigação legal;  
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e)  A motivada pela prestação de assistência inadiável e imprescindível a filho, a neto ou a membro 

do agregado familiar de trabalhador, nos termos dos artigo s 49.º, 50.º ou 252.º, respectivamente;  

f) A motivada pelo acompanhamento de grávida que se desloque a unidade hospitalar localizada 

fora da ilha de residência para realização de parto.  

g)  A motivada por deslocação a estabelecimento de ensino de responsáv el pela educação de 

menor por motivo da situação educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, até quatro 

horas por trimestre, por cada um;  

h)  A de trabalhador eleito para estrutura de representação colectiva dos trabalhadores, nos 

termos do artigo 409.º;  

i)  A de candidato a cargo público, nos termos da correspondente lei eleitoral;  

j)  A autorizada ou aprovada pelo empregador;  

k)  A que por le i seja como tal considerada.  

3 -  É considerada injustificada qualquer falta não prevista no número anterior.  

Artigo 249.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 90/2019 de 4 de setembro, Reforço da proteção na 

parentalidade, alterando o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e os 

Decretos -Leis n.os 89/2009, de 9 de abril, que regulamenta a proteção na parentalidade, no âmbito da 

eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos trabalhadores que exercem funções públicas 

inte grados no regime de proteção social convergente, e 91/2009, de 9 de abril, que estabelece o 

regime jurídico de proteção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema 

de solidariedade (DR 4 setembro).  

Vigência: 4 Outubro 2019  

Artigo 250.º Imperatividade do regime de faltas   

As disposições relativas aos motivos justificativos de faltas e à sua duração não podem ser afastadas 

por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, salvo em relação a situação prevista na 

alínea g) do n.º 2 do artigo anterior e desde que em sentido mais favorável ao trabalhador, ou por 

contrato de trabalho.  

Artigo 251.º Faltas por motivo de falecimento de cônjuge, parente ou afim   

1 -  O trabalhador pode faltar justificadamente:  

a)  Até cinco dias consecutivos, por falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens ou de 

parente ou afim no 1.º grau na linha recta;  

b)  Até dois dias consecutivos, por falecimento de outro parente ou afim na linha recta ou no 2.º 

grau da linha colateral.  

2 -  Aplica -se o disposto na alínea a) do número anterior em caso de falecimento de pessoa que viva 

em união de facto ou economia comum com o trabalhador, nos termos previstos em legislação 

específica.  

3 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto neste artigo.  
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Artigo 252. º Falta para assistência a membro do agregado familiar  

1 -  O trabalhador tem direito a faltar ao traba lho até 15 dias por ano para prestar assistência inadiável 

e imprescindível, em caso de doença ou acidente, a cônjuge ou pessoa que viva em união de facto ou 

economia comum com o trabalhador, parente ou afim na linha recta ascendente ou no 2.º grau da 

linh a colateral.  

2 -  Ao período de ausência previsto no número anterior acrescem 15 dias por ano, no caso de 

prestação de assistência inadiável e imprescindível a pessoa com deficiência ou doença crónica, que 

seja cônjuge ou viva em união de facto com o traba lhador.  

3 -  No caso de assistência a parente ou afim na linha recta ascendente, não é exigível a pertença ao 

mesmo agregado familiar.  

4 -  Para justificação da falta, o empregador pode exigir ao trabalhador:  

a)  Prova do carácter inadiável e imprescindíve l da assistência;  

b)  Declaração de que os outros membros do agregado familiar, caso exerçam actividade 

profissional, não faltaram pelo mesmo motivo ou estão impossibilitados de prestar a assistência;  

c)  No caso do número anterior, declaração de que outros familiares, caso exerçam actividade 

profissional, não faltaram pelo mesmo motivo ou estão impossibilitados de prestar a assistência.  

Artigo 252.º - A Falta para acompanhamento de grávida que se desloque a unidade hospitalar 

localizada fora da ilha de residência para realização de parto   

1 -  O trabalhador cônjuge, que viva em união de facto ou economia comum, parente ou afim na linha 

reta ou no 2.º grau da linha colateral, pode faltar ao trabalho para acompanhamento de grávida que 

se desloque a unidade hospitalar localizada fora da ilha de residência para realização de parto, quando 

o acompanhamento se mostre imprescindível e pelo período de tempo adequado àquele fim.  

2 -  A possibilidade de faltar previ sta no n. o 1 não pode ser exercida por mais do que uma pessoa em 

simultâneo.  

3 -  Para justificação da falta, o empregador pode exigir ao trabalhador:  

a) Prova do carácter imprescindível e da duração da deslocação para o parto;  

b) Declaração comprovativa pa ssada pelo estabelecimento hospitalar onde se realize o parto.  

Artigo 252.º -A aditado pelo artigo 3.º da Lei n.º 90/2019 de 4 de setembro, Reforço da proteção na 

parentalidade, alterando o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e os 

Decretos -Leis n.os 89/2009, de 9 de abril, que regulame nta a proteção na parentalidade, no âmbito da 

eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos trabalhadores que exercem funções públicas 

integrados no regime de proteção social convergente, e 91/2009, de 9 de abril, que estabelece o 

regime jurídico de  proteção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema 

de solidariedade (DR 4 setembro). Vigência: 4 Outubro 2019  
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Artigo 253.º Comunicação de ausência   

1 -  A ausência, quando previsível, é comunicada ao empregador, acompanhada  da indicação do 

motivo justificativo, com a antecedência mínima de cinco dias.  

2 -  Caso a antecedência prevista no número anterior não possa ser respeitada, nomeadamente por a 

ausência ser imprevisível com a antecedência de cinco dias, a comunicação ao e mpregador é feita 

logo que possível.  

3 -  A falta de candidato a cargo público durante o período legal da campanha eleitoral é comunicada 

ao empregador com a antecedência mínima de quarenta e oito horas.  

4 -  A comunicação é reiterada em caso de ausência i mediatamente subsequente à prevista em 

comunicação referida num dos números anteriores, mesmo quando a ausência determine a suspensão 

do contrato de trabalho por impedimento prolongado.  

5 -  O incumprimento do disposto neste artigo determina que a ausência  seja injustificada.  

Artigo 254.º Prova de motivo justificativo de falta   

1 -  O empregador pode, nos 15 dias seguintes à comunicação da ausência, exigir ao trabalhador 

prova de facto invocado para a justificação, a prestar em prazo razoável.  

2 -  A prova da situação de doença do trabalhador é feita por declaração de estabelecimento hospitalar, 

ou centro de saúde ou ainda por atestado médico.  

3 -  A situação de doença referida no número anterior pode ser verificada por médico, nos termos 

previstos em legislação específica.  

Vide capítulo VI da Lei n.º 105/2009, de 14 de Setembro, Regulamenta e altera o Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, e procede à primeira alteração da Lei n.º 4/2008, de 

7 de Fevereiro (DR 14 Sete mbro), relativo à verificação da situação de doença.  

4 -  A apresentação ao empregador de declaração médica com intuito fraudulento constitui falsa 

declaração para efeitos de justa causa de despedimento.  

5 -  O incumprimento de obrigação prevista nos n. os 1 ou 2, ou a oposição, sem motivo atendível, à 

verificação da doença a que se refere o n.º 3 determina que a ausência seja considerada injustificada.  

Artigo 255.º Efeitos de falta justificada   

1 -  A falta justificada não afecta qualquer direito do trabalh ador, salvo o disposto no número seguinte.  

2 -  Sem prejuízo de outras disposições legais, determinam a perda de retribuição as seguintes faltas 

justificadas:  

a)  Por motivo de doença, desde que o trabalhador beneficie de um regime de segurança social de 

protecção na doença;  
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b)  Por motivo de acidente no trabalho, desde que o trabalhador tenha direito a qualquer subsídio 

ou seguro;  

c)  A prevista no artigo 252.º;  

d) As previstas nas alíneas f) e k) do n. o 2 do artigo 249.º quando excedam 30 dias por ano;  

Alínea d) do n.º 2 do artigo 255.º alterada pelo artigo 2.º da Lei n.º 90/2019 de 4 de setembro, 

Reforço da proteção na parentalidade , alterando o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 

7/2009, de 12 de fevereiro, e os Decretos -Leis n.os 89/2009, de 9 de abril, que regulamenta a 

proteção na parentalidade, no âmbito da eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos 

trabalhadores  que exercem funções públicas integrados no regime de proteção social convergente, 

e 91/2009, de 9 de abril, que estabelece o regime jurídico de proteção social na parentalidade no 

âmbito do sistema previdencial e no subsistema de solidariedade (DR 4 setem bro).  

Vigência: 4 Outubro 2019  

e)  A autorizada ou aprovada pelo empregador.  

3 -  A falta prevista no artigo 252.º é considerada como prestação efectiva de trabalho.  

Artigo 256.º Efeitos de falta injustificada   

1 -  A falta injustificada constitui violação do dever de assiduidade e determina perda da retribuição 

correspondente ao período de ausência, que não é contado na antiguidade do trabalhador.  

2 -  A falta injustificada a um ou meio período normal de trabalho di ário, imediatamente anterior ou 

posterior a dia ou meio dia de descanso ou a feriado, constitui infracção grave.  

3 -  Na situação referida no número anterior, o período de ausência a considerar para efeitos da perda 

de retribuição prevista no n.º 1 abrange  os dias ou meios -dias de descanso ou feriados imediatamente 

anteriores ou posteriores ao dia de falta.  

N.º 3 do artigo 256.º aditado, na sua atual redação, pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de 

junho, Procede à terceira alteração ao Código do Traba lho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro (DR 25 junho). Vigência: 1 Agosto 2012  

4 -  No caso de apresentação de trabalhador com atraso injustificado:  

a)  Sendo superior a sessenta minutos e para início do trabalho diário, o empregador pode não 

aceitar a prestação de trabalho durante todo o período normal de trabalho;  

b)  Sendo superior a trinta minutos, o empregador pode não aceitar a prestação de trabalho  

durante essa parte do período normal de trabalho.  

N.º 4 do artigo 256.º renumerado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à 

terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 

junho). Red ação do anterior n.º 3. Vigência: 1 Agosto 2012  
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Artigo 257.º Substituição da perda de retribuição por motivo de falta   

1 -  A perda de retribuição por motivo de faltas pode ser substituída:  

a)  Por renúncia a dias de férias em igual número, até ao permitido pelo n.º 5 do artigo 238.º, 

mediante declaração expressa do trabalhador comunicada ao empregador;  

b)  Por prestação de trabalho em acréscimo ao período normal, dentro dos limites previstos no 

artigo 204.º quando o instrumento de regulamentação colectiva de trabalho o permita.  

2 -  O disposto no número anterior não implica redução do subsídio de férias cor respondente ao 

período de férias vencido.  

CAPÍTULO III  

Retribuição e outras prestações patrimoniais  
 

SECÇÃO I  

Disposições gerais sobre retribuição  

Artigo 258.º Princípios gerais sobre a retribuição   

1 -  Considera -se retribuição a prestação a que, nos termos do contrato, das normas que o regem ou 

dos usos, o trabalhador tem direito em contrapartida do seu trabalho.  

2 -  A retribuição compreende a retribuição base e outras prestações regulares e periódicas  feitas, 

directa ou indirectamente, em dinheiro ou em espécie.  

3 -  Presume -se constituir retribuição qualquer prestação do empregador ao trabalhador.  

4 -  À prestação qualificada como retribuição é aplicável o correspondente regime de garantias previsto 

neste Código.  

Artigo 259. º Retribuição em espécie  

1 -  A prestação retributiva não pecuniária deve destinar -se à satisfação de necessidades pessoais do 

trabalhador ou da sua família e não lhe pode ser atribuído valor superior ao corrente na região.  

2 -  O valor das prestações retributivas não pecuniárias não pode exceder o da parte em dinheiro, 

salvo o disposto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.  

Artigo 260.º Prestações incluídas ou excluídas da retribuição  

1 -  Não se consideram retrib uição:  

a)  As importâncias recebidas a título de ajudas de custo, abonos de viagem, despesas de 

transporte, abonos de instalação e outras equivalentes, devidas ao trabalhador por deslocações, 

novas instalações ou despesas feitas em serviço do empregador, salvo quand o, sendo tais 

deslocações ou despesas frequentes, essas importâncias, na parte que exceda os respectivos 
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montantes normais, tenham sido previstas no contrato ou se devam considerar pelos usos como 

elemento integrante da retribuição do trabalhador;  

b)  As g ratificações ou prestações extraordinárias concedidas pelo empregador como recompensa 

ou prémio dos bons resultados obtidos pela empresa;  

c)  As prestações decorrentes de factos relacionados com o desempenho ou mérito profissionais, 

bem como a assiduidade do trabalhador, cujo pagamento, nos períodos de referência respectivos, 

não esteja antecipadamente garantido;  

d)  A participação nos lucros da empresa, desde que ao trabalhador esteja assegurada pelo 

contrato uma retribuição certa, variável ou mista, adequ ada ao seu trabalho.  

2 -  O disposto na alínea a) do número anterior aplica -se, com as necessárias adaptações, ao abono 

para falhas e ao subsídio de refeição.  

3 -  O disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1 não se aplica:  

a)  Às gratificações que sejam devida s por força do contrato ou das normas que o regem, ainda 

que a sua atribuição esteja condicionada aos bons serviços do trabalhador, nem àquelas que, pela 

sua importância e carácter regular e permanente, devam, segundo os usos, considerar -se como 

elemento i ntegrante da retribuição daquele;  

b)  Às prestações relacionadas com os resultados obtidos pela empresa quando, quer no respectivo 

título atributivo quer pela sua atribuição regular e permanente, revistam carácter estável, 

independentemente da variabilidad e do seu montante.  

Artigo 261.º Modalidades de retribuição   

1 -  A retribuição pode ser certa, variável ou mista, sendo esta constituída por uma parte certa e outra 

variável.  

2 -  É certa a retribuição calculada em função de tempo de trabalho.  

3 -  Para determinar o valor da retribuição variável, quando não seja aplicável o respectivo critério, 

considera -se a média dos montantes das prestações correspondentes aos últimos 12 meses, ou ao 

tempo de execução de contrato que tenha durado menos tempo.  

4 -  Caso o processo estabelecido no número anterior não seja praticável, o cálculo da retribuição 

variável faz -se segundo o disposto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou, na 

sua falta, segundo o prudente arbítrio do julgador.  

Artigo 262 .º Cálculo de prestação complementar ou acessória   

1 -  Quando disposição legal, convencional ou contratual não disponha em contrário, a base de cálculo 

de prestação complementar ou acessória é constituída pela retribuição base e diuturnidades.  

2 -  Para ef eito do disposto no número anterior, entende -se por:  

a)  Retribuição base, a prestação correspondente à actividade do trabalhador no período normal de 

trabalho;  
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b)  Diuturnidade, a prestação de natureza retributiva a que o trabalhador tenha direito com 

fun damento na antiguidade.  

Artigo 263.º Subsídio de Natal   

1 -  O trabalhador tem direito a subsídio de Natal de valor igual a um mês de retribuição, que deve 

ser pago até 15 de Dezembro de cada ano.  

Vide n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 11/2013, de 28 de janeiro, Estabelece um regime temporário de 

pagamento dos subsídios de Natal e de férias para vigorar durante o ano de 2013 (DR 28 janeiro).  

2 -  O valor do subsídio de Natal é proporcional ao tempo de serviço prestado no ano civil, nas 

seguintes situações:  

a)  No ano de admissão do trabalhador;  

b)  No ano de cessação do contrato de trabalho;  

c)  Em caso de suspensão de contrato de trabalho por facto respeitante ao trabalhador.  

3 -  Constitui contra -orde nação muito grave a violação do disposto neste artigo.  

Artigo 264.º Retribuição do período de férias e subsídio   

1 -  A retribuição do período de férias corresponde à que o trabalhador receberia se estivesse em 

serviço efectivo.  

2 -  Além da retribuição mencionada no número anterior, o trabalhador tem direito a subsídio de férias, 

compreendendo a retribuição base e outra s prestações retributivas que sejam contrapartida do modo 

específico da execução do trabalho, correspondentes à duração mínima das férias.  

N.º 2 do artigo 264.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Có digo do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). 

Vigência: 1 Agosto 2012  

3 -  Salvo acordo escrito em contrário, o subsídio de férias deve ser pago antes do início do período 

de férias e proporcionalmente em caso de gozo int erpolado de férias.  

Vide n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 11/2013, de 28 de janeiro, Estabelece um regime temporário de 

pagamento dos subsídios de Natal e de férias para vigorar durante o ano de 2013 (DR 28 janeiro).  

4 -  Constitui contra -ordenação muito gr ave a violação do disposto neste artigo.  

Artigo 265. º Retribuição por isenção de horário de trabalho  

1 -  O trabalhador isento de horário de trabalho tem direito a retribuição específica, estabelecida por 

instrumento de regulamentação colectiva de trabalh o ou, na falta deste, não inferior a:  

a)  Uma hora de trabalho suplementar por dia;  
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b)  Duas horas de trabalho suplementar por semana, quando se trate de regime de isenção de 

horário com observância do período normal de trabalho.  

2 -  O trabalhador que exerça cargo de administração ou de direcção pode renunciar à retribuição 

referida no núme ro anterior.  

3 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.  

Artigo 266.º Pagamento de trabalho nocturno   

1 -  O trabalho nocturno é pago com acréscimo de 25 % relativamente ao pagamento de trabalho 

equivalente prestado durante o dia .  

2 -  O acréscimo previsto no número anterior pode ser substituído, mediante instrumento de 

regulamentação colectiva de trabalho, por:  

a)  Redução equivalente do período normal de trabalho;  

b)  Aumento fixo da retribuição base, desde que não importe trata mento menos favorável para o 

trabalhador.  

3 -  O disposto no n.º 1 não se aplica, salvo se previsto em instrumento de regulamentação colectiva 

de trabalho:  

a)  Em actividade exercida exclusiva ou predominantemente durante o período nocturno, 

designadamente  espectáculo ou diversão pública;  

b)  Em actividade que, pela sua natureza ou por força da lei, deva funcionar à disposição do 

público durante o período nocturno, designadamente empreendimento turístico, estabelecimento 

de restauração ou de bebidas, ou farmácia, em período de abertura;  

c)  Quando a retribuição seja estabelecida atendendo à circunstância de o trabalho dever ser 

prestado em período nocturno.  

4 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.  

Artigo 267.º Retribuição por exercício de funções afins ou fu ncionalmente ligadas   

1 -  O trabalhador que exerça funções a que se refere o n.º 2 do artigo 118.º, ainda que a título 

acessório, tem direito à retribuição mais elevada que lhes corresponda, enquanto tal exercício se 

mantiver.  

2 -  Constitui contra -ordenaç ão grave a violação do disposto no número anterior.  

Artigo 268.º Pagamento de trabalho suplementar   

1 -  O trabalho suplementar é pago pelo valor da retribuição horária com os seguintes acréscimos:  

a) 25 % pela primeira hora ou fração desta e 37,5 % por ho ra ou fração subsequente, em dia útil;  

b) 50 % por cada hora ou fração, em dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar, ou 

em feriado.  
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N.º 1 do artigo 268.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho).  

Vigência: 1 Agosto 2012  

2 -  É exigível o pagamento de tr abalho suplementar cuja prestação tenha sido prévia e expressamente 

determinada, ou realizada de modo a não ser previsível a oposição do empregador.  

3 -  ...  

N.º 3 do artigo 268.º do Código do Trabalho revogado pela alínea a) do artigo 10.º da Lei n.º 93/2019 

de 4 de setembro, Altera o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e 

respetiva regulamentação, e o Código dos Regimes Contri butivos do Sistema Previdencial de 

Segurança Social, aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro (DR 4 setembro). Vigência: 1 

Outubro 2019  

4 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.  

Artigo 269.º Prestações relativas a dia feriado   

1 -  O trabalhador tem direito à retribuição correspondente a feriado, sem que o empregador a possa 

compensar com trabalho suplementar.  

2 -  O trabalhador que presta trabalho normal em dia feriado em empresa não obrigada a suspender 

o funcionamento nesse dia t em direito a descanso compensatório com duração de metade do número 

de horas prestadas ou a acréscimo de 50 % da retribuição correspondente, cabendo a escolha ao 

empregador.  

N.º 2 do artigo 269.º alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho,  Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). 

Vigência: 1 Agosto 2012  

SECÇÃO II  

Determinação do valor da retribuição  

Artigo 270.º Critérios de determinação da retribuição   

Na determinaç ão do valor da retribuição deve ter -se em conta a quantidade, natureza e qualidade do 

trabalho, observando -se o princípio de que, para trabalho igual ou de valor igual, salário igual.  

Artigo 271.º Cálculo do valor da retribuição horária   

1 -  O valor da retribuição horária é calculado segundo a seguinte fórmula:  
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2 -  Para efeito do número anterior, Rm é o valor da retribuição mensal e n o período normal de 

trabalho semanal, definido em termos médios em caso de adaptabilidade.  

Artigo 272.º Determinação judicial do valor da retribuição   

1 -  Compete ao tribunal, tendo em conta a prática da empresa e os usos do sector ou locais, 

determinar o valor da retribuição quando as partes o não fizeram e ela não resulte de instrumento de 

regulamentação co lectiva de trabalho aplicável.  

2 -  Compete ainda ao tribunal resolver dúvida suscitada sobre a qualificação como retribuição de 

prestação paga pelo empregador.  

SECÇÃO III  

Retribuição mínima mensal garantida  

Artigo 273.º Determinação da retribuição mínima  mensal garantida   

1 -  É garantida aos trabalhadores uma retribuição mínima mensal, seja qual for a modalidade 

praticada, cujo valor é determinado anualmente por legislação específica, ouvida a Comissão 

Permanente de Concertação Social.  

2 -  Na determinaçã o da retribuição mínima mensal garantida são ponderados, entre outros factores, 

as necessidades dos trabalhadores, o aumento de custo de vida e a evolução da produtividade, tendo 

em vista a sua adequação aos critérios da política de rendimentos e preços.  

3 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.  

4 -  A decisão que aplicar a coima deve conter a ordem de pagamento do quantitativo da retribuição 

em dívida ao trabalhador, a efectuar dentro do prazo estabelecido para pagamento da coima.  

Artigo 274.º Prestações incluídas na retribuição mínima mensal garantida   

1 -  O montante da retribuição mínima mensal garantida inclui:  

a)  O valor de prestação em espécie, nomeadamente alimentação ou alojamento, devida ao 

trabalhador em contrapartida do seu trabalho normal;  

b)  Comissão sobre vendas ou prémio de produção;  

c)  Gratificação que constitua retribuição, nos termos da alínea a) do  n.º 3 do artigo 260.º  

2 -  O valor de prestação em espécie é calculado segundo os preços correntes na região e não pode 

ser superior aos seguintes montantes ou percentagens do valor da retribuição mínima mensal 

garantida, total ou do determinado por aplic ação de percentagem de redução a que se refere o artigo 

seguinte:  

a)  35 % para a alimentação completa;  

b)  15 % para a alimentação constituída por uma refeição principal;  

c)  12 % para o alojamento do trabalhador;  

d)  27,36 ú por divis«o assoalhada para a habita«o do trabalhador e seu agregado familiar;  
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e)  50 % para o total das prestações em espécie.  

3 -  O valor mencionado na alínea d) do número anterior é actualizado por aplicação do coeficiente de 

actualização das  rendas de habitação, sempre que seja aumentado o valor da retribuição mínima 

mensal garantida.  

4 -  O montante da retribuição mínima mensal garantida não inclui subsídio, prémio, gratificação ou 

outra prestação de atribuição acidental ou por período super ior a um mês.  

Artigo 275.º Redução da retribuição mínima mensal garantida relacionada com o trabalhador   

1 -  A retribuição mínima mensal garantida tem a seguinte redução relativamente a:  

a)  Praticante, aprendiz, estagiário ou formando em situação de form ação certificada, 20 %;  

b)  Trabalhador com capacidade de trabalho reduzida, a redução correspondente à diferença entre 

a capacidade plena para o trabalho e o coeficiente de capacidade efectiva para a actividade 

contratada, se a diferença for superior a 10  %, com o limite de 50 %.  

2 -  A redução prevista na alínea a) do número anterior não é aplicável por período superior a um ano, 

incluindo o tempo de formação ao serviço de outro empregador, desde que documentado e visando 

a mesma qualificação.  

3 -  O perí odo estabelecido no número anterior é reduzido a seis meses no caso de trabalhador 

habilitado com curso técnico -profissional ou curso obtido no sistema de formação profissional 

qualificante para a respectiva profissão.  

4 -  A certificação do coeficiente de capacidade efectiva é feita, a pedido do trabalhador, do candidato 

a emprego ou do empregador, pelo serviço público de emprego ou pelos serviços de saúde.  

SECÇÃO IV  
Cumprimento de obrigação de retribuição  

Artigo 276.º Forma de cumprimento   

1 -  A retribuição é satisfeita em dinheiro ou, estando acordado, em prestações não pecuniárias, nos 

termos do artigo 259.º  

2 -  A parte pecuniária da retribuição pode ser paga por meio de cheque, vale postal ou depósito à 

ordem do trabal hador, devendo ser suportada pelo empregador a despesa feita com a conversão do 

título de crédito em dinheiro ou o levantamento, por uma só vez, da retribuição.  

3 -  Até ao pagamento da retribuição, o empregador deve entregar ao trabalhador documento do qu al 

constem a identificação daquele, o nome completo, o número de inscrição na instituição de segurança 

social e a categoria profissional do trabalhador, a retribuição base e as demais prestações, bem como 

o período a que respeitam, os descontos ou deduções  e o montante líquido a receber.  

4 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1, contra -ordenação grave 

a violação do disposto no n.º 2 e contra -ordenação leve a violação do disposto no n.º 3.  
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Artigo 277.º Lugar do cumprimento   

1 -  A retribuição deve ser paga no local de trabalho ou noutro lugar que seja acordado, sem prejuízo 

do disposto no n.º 2 do artigo anterior.  

2 -  Caso a retribuição deva ser paga em lugar diverso do local de trabalho, o tempo que o trabalhador 

gastar para receber a retribuição considera - se tempo de trabalho.  

Artigo 278.º Tempo do cumprimento   

1 -  O crédito retributivo vence -se por períodos certos e iguais, que, salvo estipulação ou uso diverso, 

são a semana, a quinzena e o mês do calendário.  

2 -  A retribuição deve ser paga em dia útil, durante o período de trabalho ou imediatamente a seguir 

a este.  

3 -  Em caso de retribuição variável com período de cálculo superior a 15 dias, o trabalhador pode 

exigir o pagamento em prestações quinzenais.  

4 -  O montante da retribuição deve estar à disposição do trabalhador na data do vencimento ou em 

dia útil anterior.   

5 -  O empregador fica constituído em mora se o trabalhador, por facto que não lhe seja imputável, 

não puder dispor do montante da retribuição na data do vencimento.  

6 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 4.  

Artigo 279.º Comp ensações e descontos   

1 -  Na pendência de contrato de trabalho, o empregador não pode compensar a retribuição em dívida 

com crédito que tenha sobre o trabalhador, nem fazer desconto ou dedução no montante daquela.  

2 -  O disposto no número anterior não se aplica:  

a)  A desconto a favor do Estado, da segurança social ou outra entidade, ordenado por lei, decisão 

judicial transitada em julgado ou auto de conciliação, quando o empregador tenha sido notificado 

da decisão ou do auto;  

b)  A indemnização devida pel o trabalhador ao empregador, liquidada por decisão judicial 

transitada em julgado ou auto de conciliação;  

c)  À sanção pecuniária a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 328.º;  

d)  A amortização de capital ou pagamento de juros de empréstimo concedi do pelo empregador ao 

trabalhador;  

e)  A preço de refeições no local de trabalho, de utilização de telefone, de fornecimento de 

géneros, de combustíveis ou materiais, quando solicitados pelo trabalhador, ou outra despesa 

efectuada pelo empregador por conta do trabalhador com o acordo deste;  

f )  A abono ou adiantamento por conta da retribuição.  
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3 -  Os descontos a que se refere o número anterior, com excepção do mencionado na alínea a), não 

podem exceder, no seu conjunto, um sexto da retribuição.  

4 -  Os preços de refeições ou outros bens fornec idos ao trabalhador por cooperativa de consumo, 

mediante acordo entre esta e o trabalhador, não estão sujeitos ao limite mencionado no número 

anterior.  

5 -  Constitui contra -ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.  

Artigo 280.º Cessão de cré dito retributivo   

O trabalhador só pode ceder crédito a retribuição, a título gratuito ou oneroso, na medida em que o 

mesmo seja penhorável.  

CAPÍTULO IV  
Prevenção e reparação de acidentes de trabalho e doenças profissionais  

Artigo 281.º Princípios gerais em matéria de segurança e saúde no trabalho  

1 -  O trabalhador tem direito a prestar trabalho em condições de segurança e saúde.  

2 -  O empregador deve assegurar aos trabalhadores condições de segurança e saúde em todos os 

aspectos relaci onados com o trabalho, aplicando as medidas necessárias tendo em conta princípios 

gerais de prevenção.  

3 -  Na aplicação das medidas de prevenção, o empregador deve mobilizar os meios necessários, 

nomeadamente nos domínios da prevenção técnica, da formação, informação e consulta dos 

trabalhadores e de serviços adequados, internos ou externos à empresa.  

4 -  Os empregadores que desenvolvam simultaneamente actividades no mesmo local de trabalho 

devem cooperar na protecção da segurança e da saúde dos respectivos trabalhadores, tendo em conta 

a natureza das actividades de cada um.  

5 -  A lei regula os modos de organ ização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 

trabalho, que o empregador deve assegurar.  

6 -  São proibidos ou condicionados os trabalhos que sejam considerados, por regulamentação em 

legislação especial, susceptíveis de implicar riscos para o património genético do trabalhador ou dos 

seus descendentes.  

Vide capítulo V da Lei n.º 102/2009, de 10 de Setembro, Regime jurídico da promoção da segurança e 

saúde no trabalho (DR 10 Setembro), relativo à protecção do património genético.  

7 -  Os trab alhadores devem cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas 

na lei ou em instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho, ou determinadas pelo 

empregador.  
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Artigo 282.º Informação, consulta e formação dos trabalhadores   

1 -  O empregador deve informar os trabalhadores sobre os aspectos relevantes para a protecção da 

sua segurança e saúde e a de terceiros.  

2 -  O empregador deve consultar em tempo útil os representantes dos trabalhadores, ou os próprios 

traba lhadores, sobre a preparação e aplicação das medidas de prevenção.  

3 -  O empregador deve assegurar formação adequada, que habilite os trabalhadores a prevenir os 

riscos associados à respectiva actividade e os representantes dos trabalhadores a exercer de modo 

competente as respectivas funções.  

4 -  Em cada empresa, os trabalhadores são representados na promoção da segurança e saúde no 

trabalho por representantes eleitos com essa finalidade ou, na sua falta, pela comissão de 

trabalhadores.  

Artigo 283.º Acidentes de trabalho e doenças profissionais   

1 -  O trabalhador e os seus familiares têm direito à reparação de danos emergentes de acidente de 

trabalho ou doença profissional.  

2 -  As doenças profissionais constam da lista organizada e publicada no Diário d a República.  

3 -  A lesão corporal, perturbação funcional ou a doença não incluídas na lista a que se refere o número 

anterior são indemnizáveis desde que se prove serem consequência, necessária e directa, da 

actividade exercida e não representem normal de sgaste do organismo.  

4 -  A lei estabelece as situações que excluem o dever de reparação ou que agravam a 

responsabilidade.  

5 -  O empregador é obrigado a transferir a responsabilidade pela reparação prevista neste capítulo 

para entidades legalmente autori zadas a realizar este seguro.  

6 -  A garantia do pagamento das prestações que forem devidas por acidentes de trabalho que não 

possam ser pagas pela entidade responsável, nomeadamente por motivo de incapacidade económica, 

é assumida pelo Fundo de Acidentes de Trabalho, nos termos da lei.  

7 -  A responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de doenças profissionais é assumida 

pela segurança social, nos termos da lei.  

8 -  A responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de doenças profissionais r esultantes da 

prática de assédio é do empregador.  

N.º 8 do artigo 283.º do Código do Trabalho aditado pelo artigo 2.º da Lei n.º 73/2017, de 16 de 

agosto, reforça o quadro legislativo para a prevenção da prática de assédio, procedendo à décima 

segunda alte ração ao Código do Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, à 

sexta alteração à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
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de 20 de junho, e à quinta alteração ao Código de Processo do Trabalho,  aprovado pelo Decreto -Lei n.º 

480/99, de 9 de novembro (DR 16 agosto). Vigência: 1 Outubro 2017  

9 -  A responsabilidade pelo pagamento da reparação dos danos emergentes de doença profissional 

prevista no número anterior é da segurança social, nos termos legalmente previstos, ficando esta 

sub - rogada nos direitos do trabalhador, na medida dos pagamentos efetuados, acrescidos de juros 

de mora vincendos.  

N.º 9 do artigo 283.º do Código do Trabalho aditado pelo artigo 2.º da Lei n.º 73/2017, de 16 de 

agosto, reforça o quadro legislativo para a prevenção da prática de assédio, procedendo à décima 

segunda alteração ao Código do Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, à 

sexta alteração à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, a provada em anexo à Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, e à quinta alteração ao Código de Processo do Trabalho, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 

480/99, de 9 de novembro (DR 16 agosto). Vigência: 1 Outubro 2017  

10 -  O empregador deve assegurar a trabalhador afect ado de lesão provocada por acidente de 

trabalho ou doença profissional que reduza a sua capacidade de trabalho ou de ganho a ocupação em 

funções compatíveis.  

N.º 10 do artigo 283.º do Código do Trabalho numerado pelo artigo 2.º da Lei n.º 73/2017, de 16 d e 

agosto, reforça o quadro legislativo para a prevenção da prática de assédio, procedendo à décima 

segunda alteração ao Código do Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, à 

sexta alteração à Lei Geral do Trabalho em Funções Pública s, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, e à quinta alteração ao Código de Processo do Trabalho, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 

480/99, de 9 de novembro (DR 16 agosto). Redação do anterior n.º 8. Vigência: 1 Outubro 2017  

Artigo 284.º Regulamentação da prevenção e reparação   

O disposto neste capítulo é regulado em legislação específica.  

Vide Lei n.º 102/2009, de 10 de Setembro, Regime jurídico da promoção da segurança e saúde no 

trabalho (DR 10 Setembro).  

CAPÍTULO V  

Vicis situdes contratuais  
 

SECÇÃO I  

Transmissão de empresa ou estabelecimento  

Artigo 285.º Efeitos de transmissão de empresa ou estabelecimento   

1 -  Em caso de transmissão, por qualquer título, da titularidade de empresa, ou estabelecimento ou 

ainda de parte de empresa ou estabelecimento que constitua uma unidade económica, transmitem -

se para o adquirente a posição do empregador nos contratos de tr abalho dos respectivos 
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trabalhadores, bem como a responsabilidade pelo pagamento de coima aplicada pela prática de 

contra -ordenação laboral.  

2 -  O disposto no número anterior é igualmente aplicável à transmissão, cessão ou reversão da 

exploração de empres a, estabelecimento ou unidade económica, sendo solidariamente responsável, 

em caso de cessão ou reversão, quem imediatamente antes tenha exercido a exploração.  

3 -  Com a transmissão constante dos n. os 1 ou 2, os trabalhadores transmitidos ao adquirente man têm 

todos os direitos contratuais e adquiridos, nomeadamente retribuição, antiguidade, categoria 

profissional e conteúdo funcional e benefícios sociais adquiridos.  

4 -  O disposto nos números anteriores não é aplicável em caso de trabalhador que o transmite nte, 

antes da transmissão, transfira para outro estabelecimento ou unidade económica, nos termos do 

disposto no artigo 194.º, mantendo -o ao seu serviço, excepto no que respeita à responsabilidade do 

adquirente pelo pagamento de coima aplicada pela prática de contra -ordenação laboral.  

5 -  Considera - se unidade económica o conjunto de meios organizados que constitua uma unidade 

produtiva dotada de autonomia técnico -organizativa e que mantenha identidade própria, com o 

objetivo de exercer uma atividade económi ca, principal ou acessória.  

6 -  O transmitente responde solidariamente pelos créditos do trabalhador emergentes do contrato de 

trabalho, da sua violação ou cessação, bem como pelos encargos sociais correspondentes, vencidos 

até à data da transmissão, cessã o ou reversão, durante os dois anos subsequentes a esta.  

7 -  A transmissão só pode ter lugar decorridos sete dias úteis após o termo do prazo para a designação 

da comissão representativa, referido no n. o 6 do artigo seguinte, se esta não tiver sido constit uída, 

ou após o acordo ou o termo da consulta a que se refere o n. o 4 do mesmo artigo.  

8 -  O transmitente deve informar o serviço com competência inspetiva do ministério responsável pela 

área laboral:  

a) Do conteúdo do contrato entre transmitente e adquirente, sem prejuízo do disposto nos artigos 

412.º e 413.º, com as necessárias adaptações;  

b) Havendo transmissão de uma unidade económica, de todos os elementos que a constituam, nos 

termos do n. o 5.  

9 -  O disposto no número anterior ap lica - se no caso de média ou grande empresa e, a pedido do 

serviço com competência inspetiva do ministério responsável pela área laboral, no caso de micro ou 

pequena empresa.  

10 -  O disposto no presente artigo é aplicável a todas as situações de transmissão  de empresa ou 

estabelecimento por adjudicação de contratação de serviços que se concretize por concurso público 

ou por outro meio de seleção, no setor público e privado, nomeadamente à adjudicação de 

fornecimento de serviços de vigilância, alimentação, li mpeza ou transportes, produzindo efeitos no 

momento da adjudicação.  

11 -  Constitui contraordenação muito grave:  
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a) A conduta do empregador com base em alegada transmissão da sua posição nos contratos de 

trabalho com fundamento em transmissão da titularidad e de empresa, ou estabelecimento ou de 

parte de empresa ou estabelecimento que constitua uma unidade económica, ou em transmissão, 

cessão ou reversão da sua exploração, quando a mesma não tenha ocorrido;  

b) A conduta do transmitente ou do adquirente que nã o reconheça ter havido transmissão da 

posição daquele nos contratos de trabalho dos respetivos trabalhadores quando se verifique a 

transmissão da titularidade de empresa, ou estabelecimento ou de parte de empresa ou 

estabelecimento que constitua uma unidad e económica, ou a transmissão, cessão ou reversão da 

sua exploração.  

12 -  A decisão condenatória pela prática de contraordenação referida na alínea a) ou na alínea b) do 

número anterior deve declarar, respetivamente, que a posição do empregador nos contrat os de 

trabalho dos trabalhadores não se transmitiu, ou que a mesma se transmitiu.  

13 -  Constitui contraordenação grave a violação do disposto nos n. os 7, 8 ou 9.  

14 -  Aos trabalhadores das empresas ou estabelecimentos transmitidos ao abrigo do presente artigo 

aplica -se o disposto na alínea m) do n. o 1 do artigo 3.º e no artigo 498.º  

Artigo 285.º do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 18/2021 de 8 de abril, Estende o 

regime jurídico aplicável à transmissão de empresa ou estabel ecimento às situações de transmissão 

por adjudicação de fornecimento de serviços que se concretize por concurso público, ajuste direto ou 

qualquer outro meio, alterando o Código do Trabalho (DR 8 abril).  

Vigência: 9 Abril 2021  

Artigo 286.º Informação e consulta dos trabalhadores e de representantes dos trabalhadores   

1 -  O transmitente e o adquirente devem informar os representantes dos respetivos trabalhadores 

ou, caso não existam, os próprios trabalhadores, sobre a data e motivos da transm issão, suas 

consequências jurídicas, económicas e sociais para os trabalhadores e medidas projetadas em relação 

a estes, bem como sobre o conteúdo do contrato entre transmitente e adquirente, sem prejuízo do 

disposto nos artigos 412.º e 413.º, com as neces sárias adaptações se a informação for prestada aos 

trabalhadores.  

2 -  O transmitente deve, ainda, se o mesmo não resultar do disposto no número anterior, prestar aos 

trabalhadores abrangidos pela transmissão a informação referida no número anterior, sem pr ejuízo 

do disposto nos artigos 412.º e 413.º, com as necessárias adaptações.  

3 -  A informação referida nos números anteriores deve ser prestada por escrito, antes da transmissão, 

em tempo útil, pelo menos 10 dias úteis antes da consulta referida no número seguinte.  

4 -  O transmitente e o adquirente devem consultar os representantes dos respectivos trabalhadores, 

antes da transmissão, com vista à obtenção de um acordo sobre as medidas que pretendam aplicar 

aos trabalhadores na sequência da transmissão, sem p rejuízo das disposições legais e convencionais 

aplicáveis a tais medidas.  
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5 -  A pedido de qualquer das partes, o serviço competente do ministério responsável pela área laboral 

participa na negociação a que se refere o número anterior, com vista a promover  a regularidade da 

sua instrução substantiva e procedimental, a conciliação dos interesses das partes, bem como o 

respeito dos direitos dos trabalhadores, sendo aplicável o disposto no artigo 362.º  

6 -  O pedido a que se refere o número anterior deve ser ac ompanhado dos elementos de informação 

referidos no n. o 1.  

7 -  Na falta de representantes dos trabalhadores abrangidos pela transmissão, estes podem designar, 

de entre eles, no prazo de cinco dias úteis a contar da receção da informação referida nos n. os 1 ou 

2, uma comissão representativa com o máximo de três ou cinco membros consoante a transmissão 

abranja até cinco ou mais trabalhadores.  

8 -  Para efeitos dos números anteriores, consideram -se representantes dos trabalhadores as 

comissões de trabalhadores, as associações sindicais, as comissões intersindicais, as comissões 

sindicais, os delegados sindicais existentes nas respetivas empresas ou a comissão representativa, 

pela indicada ordem de precedência.  

9 -  O transmitente deve informar imediatamente os tra balhadores abrangidos pela transmissão do 

conteúdo do acordo ou do termo da consulta a que se refere o n. o 4, caso não tenha havido intervenção 

da comissão representativa.  

10 -  Constitui contraordenação grave a violação do disposto nos n. os 1, 2, 3, 4 ou 9 . 

Artigo 286.º do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 18/2021 de 8 de abril, Estende o 

regime jurídico aplicável à transmissão de empresa ou estabelecimento às situações de transmissão 

por adjudicação de fornecimento de serviços que se c oncretize por concurso público, ajuste direto ou 

qualquer outro meio, alterando o Código do Trabalho (DR 8 abril). Vigência: 9 Abril 2021  

Artigo 286.º - A Direito de oposição do trabalhador   

1 -  O trabalhador pode exercer o direito de oposição à transmissão da posição do empregador no seu 

contrato de trabalho em caso de transmissão, cessão ou reversão de empresa ou estabelecimento, 

ou de parte de empresa ou estabelecimento que constitua uma unidade económica, nos termos dos 

n. os 1, 2 ou 10 do arti go 285.º, quando aquela possa causar - lhe prejuízo sério, nomeadamente por 

manifesta falta de solvabilidade ou situação financeira difícil do adquirente ou, ainda, se a política de 

organização do trabalho deste não lhe merecer confiança.  

2 -  A oposição do t rabalhador prevista no número anterior obsta à transmissão da posição do 

empregador no seu contrato de trabalho, nos termos dos n. os 1, 2 ou 10 do artigo 285.º, mantendo -

se o vínculo ao transmitente.  

3 -  O trabalhador que exerça o direito de oposição deve informar o respetivo empregador, por escrito, 

no prazo de cinco dias úteis após o termo do prazo para a designação da comissão representativa, se 

esta não tiver sido constituída, ou após o acordo ou o termo da consulta a que se refere o n. o 4 do 

artigo 286 .º, mencionando a sua identificação, a atividade contratada e o fundamento da oposição, 

de acordo com o n. o 1.  
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4 -  Constitui contraordenação grave a violação do disposto no n. o 2.  

Artigo 286.º -A do Código do Trabalho alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 18/ 2021 de 8 de abril, 

Estende o regime jurídico aplicável à transmissão de empresa ou estabelecimento às situações de 

transmissão por adjudicação de fornecimento de serviços que se concretize por concurso público, 

ajuste direto ou qualquer outro meio, altera ndo o Código do Trabalho (DR 8 abril). Vigência: 9 Abril 

2021  

Artigo 287.º Representação dos trabalhadores após a transmissão   

1 -  Caso a empresa ou estabelecimento mantenha a autonomia após a transmissão, o estatuto e a 

função dos representantes dos trabalhadores afectados por esta não se alteram, desde que se 

mantenham os requisitos necessários para a instituição da estrutura de re presentação colectiva em 

causa.  

2 -  Caso a empresa, estabelecimento ou unidade económica transmitida seja incorporada na empresa 

do adquirente e nesta não exista a correspondente estrutura de representação colectiva dos 

trabalhadores prevista na lei, a ex istente na entidade incorporada continua em funções por um 

período de dois meses a contar da transmissão ou até que nova estrutura entretanto eleita inicie as 

respectivas funções ou, ainda, por mais dois meses, se a eleição for anulada.  

3 -  No caso de inc orporação de estabelecimento ou parte de empresa ou estabelecimento prevista no 

número anterior:  

a)  A subcomissão exerce os direitos próprios de comissão de trabalhadores durante o período em 

que continuar em funções, em representação dos trabalhadores do estabelecimento transmitido;  

b)  Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no tr abalho afectos à entidade 

incorporada exercem os direitos próprios desta estrutura, nos termos da alínea anterior.  

4 -  Os membros de estrutura de representação colectiva dos trabalhadores cujo mandato cesse, nos 

termos do n.º 2, continuam a beneficiar da protecção estabelecida nos n. os 3 a 6 do artigo 410.º ou 

em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, até à data em que o respectivo mandato 

terminaria.  

SECÇÃO II  
Cedência ocasional de trabalhador  

Artigo 288.º  Noção de cedência ocasional de trabalhador  

A cedência ocasional consiste na disponibilização temporária de trabalhador, pelo empregador, para 

prestar trabalho a outra entidade, a cujo poder de direcção aquele fica sujeito, mantendo -se o vínculo 

contratua l inicial.  

Artigo 289.º Admissibilidade de cedência ocasional   

1 -  A cedência ocasional de trabalhador é lícita quando se verifiquem cumulativamente as seguintes 

condições:  
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a)  O trabalhador esteja vinculado ao empregador cedente por contrato de trabalho sem termo;  

b)  A cedência ocorra entre sociedades coligadas, em relação societária de participações 

recíprocas, de domínio ou de grupo, ou entre empregadores que tenham estruturas organizativas 

comuns;  

c)  O trabalhador concorde com a cedência;  

d)  A duraç ão da cedência não exceda um ano, renovável por iguais períodos até ao máximo de 

cinco anos.  

2 -  As condições da cedência ocasional de trabalhador podem ser reguladas por instrumento de 

regulamentação colectiva de trabalho, com excepção da referida na alí nea c) do número anterior.  

3 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.  

Artigo 290.º Acordo de cedência ocasional de trabalhador   

1 -  A cedência ocasional de trabalhador depende de acordo entre cedente e cessionário, sujeito a 

forma escrita, que deve conter:  

a)  Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;  

b)  Identificação do trabalhador cedido;  

c)  Indicação da actividad e a prestar pelo trabalhador;  

d)  Indicação da data de início e da duração da cedência;  

e)  Declaração de concordância do trabalhador.  

2 -  Em caso de cessação do acordo de cedência ocasional, de extinção da entidade cessionária ou de 

cessação da actividad e para que foi cedido, o trabalhador regressa ao serviço do cedente, mantendo 

os direitos que tinha antes da cedência, cuja duração conta para efeitos de antiguidade.  

3 -  Constitui contra -ordenação grave a violação do disposto na alínea e) do n.º 1 ou no n.º 2 e 

constitui contra -ordenação leve a violação de qualquer dos demais preceitos do n.º 1.  

Artigo 291.º Regime de prestação de trabalho de trabalhador cedido   

1 -  Durante a cedência ocasional, o trabalhador está sujeito ao regime de trabalho aplicável ao 

cessionário no que respeita ao modo, local, duração de trabalho, suspensão do contrato de trabalho, 

segurança e saúde no trabalho e acesso a equipamentos sociais.  

2 -  O cessionário deve informar o cedente e o trabalhador cedido sobre os riscos para a s egurança e 

saúde inerentes ao posto de trabalho a que este é afecto.  

3 -  Não é permitida a afectação de trabalhador cedido a posto de trabalho particularmente perigoso 

para a sua segurança ou saúde, salvo quando corresponda à sua qualificação profissional específica.  

4 -  O cessionário deve elaborar o horário de trabalho de tr abalhador cedido e marcar o período das 

férias que sejam gozadas ao seu serviço.  

5 -  O trabalhador cedido tem direito:  
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a)  À retribuição mínima que, em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável ao 

cedente ou ao cessionário, corresponda  às suas funções, ou à praticada por este para as mesmas 

funções, ou à retribuição auferida no momento da cedência, consoante a que for mais elevada;  

b)  A férias, subsídios de férias e de Natal e outras prestações regulares e periódicas a que os 

trabalhad ores do cessionário tenham direito por idêntica prestação de trabalho, em proporção da 

duração da cedência.  

6 -  A cedência de trabalhador a uma ou mais entidades deve observar as condições constantes do 

contrato de trabalho.  

7 -  Constitui contra -ordenaçã o grave a violação do disposto nos n. os 2, 3, 4 ou 5.  

Artigo 292.º Consequência de recurso ilícito a cedência ou de irregularidade do acordo   

1 -  A cedência ocasional de trabalhador fora das condições em que é admissível, ou a falta do acordo 

nos termos do n.º 1 do artigo 290.º confere ao trabalhador cedido o direito de optar pela permanência 

ao serviço do cessionário em regime de contrato de traba lho sem termo.  

2 -  O direito previsto no número anterior pode ser exercido até ao termo da cedência, mediante 

comunicação ao cedente e ao cessionário por carta registada com aviso de recepção.  

Artigo 293.º Enquadramento de trabalhador cedido   

1 -  O trabal hador cedido não é considerado para efeito da determinação das obrigações do cessionário 

que tenham em conta o número de trabalhadores empregados, excepto no que respeita à organização 

dos serviços de segurança e saúde no trabalho.  

2 -  O cessionário deve comunicar à comissão de trabalhadores o início da utilização de trabalhador 

em regime de cedência ocasional, no prazo de cinco dias úteis.  

3 -  Constitui contra -ordenação leve a violação do disposto no número anterior.  

SECÇÃO III  

Redução da actividade e s uspensão de contrato de trabalho  

 
SUBSECÇÃO I  

Disposições gerais sobre a redução e suspensão  

Artigo 294.º  Factos determinantes de redução ou suspensão  

1 -  A redução temporária de período normal de trabalho ou a suspensão de contrato de trabalho pode 

fundamentar -se na impossibilidade temporária, respectivamente parcial ou total, de prestação de 

trabalho por facto relativo ao trabalhador ou ao empregador.  

2 -  Permitem também a redução do período normal de trabalho ou a suspensão do contrato de 

trabalho, designadamente:  
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a)  A necessidade de assegurar a viabilidade da empresa e a manutenção de postos de trabalho, 

em situação de crise empresarial;  

b)  O acordo e ntre trabalhador e empregador, nomeadamente acordo de pré - reforma.  

3 -  Pode ainda ocorrer a suspensão de contrato de trabalho por iniciativa de trabalhador, fundada em 

falta de pagamento pontual da retribuição.  

Artigo 295.º Efeitos da redução ou da suspensão   

1 -  Durante a redução ou suspensão, mantêm -se os direitos, deveres e garantias das partes que não 

pressuponham a efectiva prestação de trabalho.  

2 -  O tempo de redução ou suspensão conta -se para efeitos de antiguidade.  

3 -  A redução ou suspensão não tem efeitos no decurso de prazo de caducidade, nem obsta a que 

qualquer das partes faça cessar o contrato nos termos gerais.  

4 -  Terminado o período de redução ou suspensão, são restabelecidos os direitos, deveres e garantias 

das partes decorrentes da efectiva prestação de trabalho.  

5 -  Constitui contra -ordenação grave o impedimento por parte do empregador a que o trabalhador 

retome a actividade normal a pós o termo do período de redução ou suspensão.  

SUBSECÇÃO II  
Suspensão de contrato de trabalho por facto respeitante a trabalhador  

Artigo 296.º Facto determinante da suspensão respeitante a trabalhador   

1 -  Determina a suspensão do contrato de trabalho o i mpedimento temporário por facto respeitante 

ao trabalhador que não lhe seja imputável e se prolongue por mais de um mês, nomeadamente 

doença, acidente ou facto decorrente da aplicação da lei do serviço militar.  

2 -  O trabalhador pode suspender de imediato o contrato de trabalho:  

a)  Na situação referida no n.º 1 do artigo 195.º, quando não exista outro estabelecimento da 

empresa para o qual possa pedir transferência;  

b)  Nos casos previstos no n.º 2 do artigo 195.º, até que ocorra a transferência.  

3 -  O contrato de trabalho suspende -se antes do prazo referido no n.º 1, no momento em que seja 

previsível que o impedimento vai ter duração superior àquele prazo.  

4 -  O contr ato de trabalho suspenso caduca no momento em que seja certo que o impedimento se 

torna definitivo.  

5 -  O impedimento temporário por facto imputável ao trabalhador determina a suspensão do contrato 

de trabalho nos casos previstos na lei.  
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Artigo 297.º Regresso do trabalhador   

No dia imediato à cessação do impedimento, o trabalhador deve apresentar -se ao empregador para 

retomar a actividade.  

SUBSECÇÃO III  
Redução temporária do período normal de trabalho ou suspensão do contrato de 

trabalho por facto respeitante ao empregador  

 
DIVISÃO I  

Situação de crise empresarial  

Artigo 298.º Redução ou suspensão em situação de crise empresarial   

1 -  O empregador pode reduzir temporariamente os períodos normais de trabalho ou suspender os 

contratos de trabalho, por motivos de mercado, estruturais ou tecnológicos, catástrofes ou outras 

ocorrências que tenham afectado gravemente a actividade normal da empresa, desde que tal medida 

seja indispensável para assegurar a viabilidade da empresa e a manutenção dos postos de t rabalho.  

2 -  A redução a que se refere o número anterior pode abranger:  

a)  Um ou mais períodos normais de trabalho, diários ou semanais, podendo dizer respeito a 

diferentes grupos de trabalhadores, rotativamente;  

b)  Diminuição do número de horas correspondente ao período normal de trabalho, diário ou 

semanal.  

3 -  O regime de redução ou suspensão aplica -se aos casos em que essa medida seja determinada no 

âmbito de declaração de empresa em situação económica difícil o u, com as necessárias adaptações, 

em processo de recuperação de empresa.  

Vide n.º 4 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 3/2021, de 14 de janeiro, Declara a TAP, S. A., a 

Portugália, S. A., e a Cateringpor, S. A., em situação económica difícil (DR 14 janeiro).  

4 -  A empresa que recorra ao regime de redução ou suspensão de ve ter a sua situação contributiva 

regularizada perante a administração fiscal e a segurança social, nos termos da legislação aplicável, 

salvo quando se encontre numa das situações previstas no número anterior.  

N.º 4 do artigo 298.º aditado pelo artigo 2.º  da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, Procede à terceira 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (DR 25 junho). 

Vigência: 1 Agosto 2012  

Artigo 298.º - A Impedimento de redução ou suspensão   

O empregador só pode recorrer novamente à aplicação das medidas de redução ou suspensão depois 

de decorrido um período de tempo equivalente a metade do período anteriormente utilizado, podendo 

ser reduzido por acordo entre o empregador e os trabalhadores abrangidos ou as suas estruturas 

representativas.  






































































































































































































































